
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sife: hltps://«'mv.pcdrciras.mn.Bov.br/

PEOREIRAS/MA

Proc. ̂  Ao/pO Z^/202 Ã.

! Riih ■'4'

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Ad

ministrativo n" 2301002/2023, que tem por objeto o Registro de preços

para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automoti

vos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. Com

este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2023.

Leticia Bonfim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIP.\L DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://w\vw.pc(lrüira.s.ma.L'ov.hr/

PEDREIRAS/MA

Proc. "2i>olm?l20Z .3>
FLS. Òá

Rub. f

DESPACHO

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Encaminho a Vossa senhoria solicitações de despesas das Secretarias Munici

pais de Planejamento, Saúde, Educação, Infraestrutura, Finanças, Assistência Social, Meio

Ambiente, Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA, para que seja realizada as pesqui

sas de preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro de pre
ços para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para aten

der as necessidades do Município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR, a
Secretaria Municipal de Planejamento, em conformidade com o Decreto Federal ü°

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2021, confonne segue anexo.

Pedreiras/MA, 26 de janeiro de 2023.

Atenciosamente.

PEDRO THÍ
Secretário I

ÍQ FEttoÍRA RAPOSO
ni/ipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA

£-niail: Dlane{amcnlofa'Dedreiras.ma.iiov.br



ESTADO DO MARANHAO p,^"
PREFEITUR/V MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httos://w>vw.nc(lreii as.ma.i]ov.br/

PEDREIRAS/MA "

Prac.^We5iÍ/202 2>
FLs/ çS
Rub, ' I

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Tliiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

EncaminJio a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licilaiório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento do Municí
pio de Pcdreiras/MA, de acordo com as informações abaixe:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que o município de Pedreiras, possui
uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos
de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida
pela administração pública dc Pcdreiras/MA.

Justificamos a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos que
dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especifi
cações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização
do produto/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se
toma necessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos
serviços realizados pela administração pública, com a finalidade de promover a otimização e
homogeneização do abastecimento continuo e ininterrupto da frota de veículos deste municí
pio, garantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos
munícipes de Pedreiras/MA.

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro
óleo Dicsel S-10 Litro

luantidade

70.000

15.000

Pcdreiras/MA, 23 de janeiro de 2023.

A?.
RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

Assessora

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: DlancInmeníoíttJnedreiras.nia.Bov.br



ESTADO DO MARANíDVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PEOREIRASyMA

Rub. A

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Pedreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que Secretaria Municipal de Saúde,
possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados para desloca
mentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades de
senvolvida pela Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.

Justificamos a presente aquisição diante da necessidade dos veículos que dependem de
combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias
do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se toma neces
sária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços
realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização
do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo
desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes de
Pedreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 4.000

leo Diesel S-10 4.000

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Itcra Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro

02 Óleo Diesel S-10 Litro

uantídade

70.000

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: .saudeíèpedreiras.ma.eov.br



WÊ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hItps://w>vw-.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PEOREIRAS/MA

Proc. J2Q2

Rub. r

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secrelário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pcdreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educa
ção, possui uma frota de veículos automotores próprios e os oriundos de locações futuras, que
são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos
inerentes às atividades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos
que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por espe
cificações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utiliza
ção do produto/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se
toma necessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos
serviços realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homoge
neização do abastecimento contínuo e inintermpto da frota de veículos deste município, ga
rantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos muni-
cipes de Pedreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Descrição dos Produtos

Gasolina Comum

leo Diesel S-10

Unidade Quantidade

Litro 40.000

Litro 40.000

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ■-FUNDEB

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantldade

01 Gasolina Comum Litro 40.000

)Ieo Diesel S-10 60.000

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2023.

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,

e-maíl: educacao(ã>Dedrciras.ma.&ov.br



ÉÈi-í?'í*

ESTADO DO MARANHAO r""'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pedrciras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

HEüHEtHAS'MA

Proc. 7. y 1202 3
FLS. Vp
Rub. <í

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento liciiatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infracstrutura c Urba
nismo do Município de Pedreíras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Infracs
trutura e Urbanismo, possui uma frota de veículos automotores e máquinas pesadas próprios e
locados que são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos
trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos
que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por espe
cificações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utiliza
ção do produto/combustível adequado solicitado, Dessa forma, a aquisição desses produtos se
toma necessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos
serviços realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homoge
neização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, ga
rantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, cm prol dos muní-
cipes de Pedreiras/MA.

combustíveis automotivos

Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro

leo Diesel S-10 Litro

Ico Diesel S-500 (Comum) I Litro

uantidade

ilililt

IIIHI

30.000

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boucrcs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
E-maíl: infraestrtura@pedrclras.ina.gov.br
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EST.VDO DO MAR.-\NIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ:06.184.253/O00M9

Site: https://>>'ww.pedreíras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PEURE(RAS/MA

Proc.£.SO/f^7/202 J
FLs.

Rub. p

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminlio a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de
PedreIras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo cm vista que a Secretaria Municipal de Finan
ças, possui uma frota de veículos automotores próprios e oriundos de locações futuras, que
são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos
inerentes às atividades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Finanças de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos
que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por espe
cificações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utiliza
ção do produlo/combustivel adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desse produto se
toma necessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos
serviços realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homoge
neização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, ga
rantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos muní-
cipes de Pedreiras/MA.

combustíveis automotivos
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro

luantidade

4.000

Pedreiras/MA, 25 de janeiro de 2023.

JÂNI0 LUIZ M/
ecretano

^QUES FERNANDES
micipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maiJ: financastôi.ncdrciras.ina.eov.br



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: htti>s://>vww.pcdrciras.ma.üov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Mu
nicípio de Pcdreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto lendo em vista que a Secretaria Municipal de Assis
tência Social, possui uma frota de veículos automotores próprios e locados que são utilizados
para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às ati
vidades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos
que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por espe
cificações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena c segura com a utiliza
ção do produto/combuslivei adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se
tomam necessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade
dos serviços realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e ho
mogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município,
garantindo desta fomia, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, cm prol dos mu-
nícipes de Pedreiras/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Descrição dos Produtos

Gasolina Comum

leo DiescI S-IO

Unidade Quantidade

Litro 3.000

Litro 3.000

FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 30.000

02 Óleo Diesel S-IO Litro 10.000

Pedreiras/MA, 25 de janeiro de

STERPHANNE CARÒLINE MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trlndadc/hllMa - Boiada - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA

E-niail: assistenciasociai@pedrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>vw.pcdreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

PEDREIRAS/MA

Riib. j

Ao Senlior

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatòrio, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipai de Meio Ambiente do Muni
cípio de Pcdreiras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, possui uma frota de veículos automotores próprios ou oriundos de locações futu
ras, que são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos tra
balhos inerentes às atividades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Pedreiras/MA.

Justifica-se a aquisição do objeto pela necessidade dos veículos que dependem de
combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias
do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se tomam ne
cessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços
realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização
do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, garantindo
desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, cm prol dos munícipes de
Pedreiras/MA.

Gasolina Comum

Óleo Diesel S-10

10.000

10.000

Pedreiras/MA, 26 de janeiro da2l!

^EI FARIAS REIS
lunicipal de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
E-maíl: mcioambíentc@pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO l^ub-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllDs://w»'>v.i)i'drelrjs.iiia.gov.br/

PEÜREIRAS/MA

Proc./:3g./>^7/3Q? 3
FIS. /o
Rub. ,/

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca do Município Pcdrc!ras/MA, de acordo com as informações abaixo:

Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Agri
cultura, Pecuária e Pesca, possui uma frota de veículos automotores próprios ou oriundos de
locações futuras, que são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendi
mento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela Secretaria Municipal de Agri
cultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição visando atender as necessidades dos veículos
que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por espe
cificações próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utiliza
ção do produto/combustível adequado solicitado. Dessa forma, a aquisição desses produtos se
toma necessária para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos
serviços realizados por esta secretaria, com a finalidade de promover a otimização e homoge
neização do abastecimento continuo e ininterrupto da frota de veículos deste município, ga
rantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, cm prol dos muni-
cipes de Pedreiras/MA.

combustíveis automotivos

Item Descrição dos Produtos ' Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 1  10.000

leo Dicsel S-10 20.000

Pedreiras/MA, 26 de janeiro de 2023.

ELCIMATTSft
Secretário Municipal de

/A LIMA FILHO

[gricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pcdrciras/MA,
E-maii: agricultura@.pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANIUO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

PeUHEllWSíMÁ

FLS^
Rub.

DESPACHO

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Nesta

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, para realiza
ção de pesquisas de preços referente ao Registro dc preços para futura, eventual e parce
lada aquisição dc combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedrciras/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços cora seu
respectivo mapa de apuração, realizados através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, con
forme segue em anexo o relatório dos preços com seu respectivo mapa de apuração.

Pedreiras/MA, em 27 de janeiro de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento dc Compras

Avenida Zcca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, .Mutirão - Pedreiras/MA

E^mail: compras@pedreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

Lucas Ribeiro Olíveifa

Diretor do Departamef»to de Compras

PEÜREIRAS/UA

Rub. /)

Relatório de Cocação; Registro de preços para futura eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automoti-vos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA

OOVOUUHSO

Pesquisa realizada entre 27/01 /2023 15:03:43 e 27/01 /2023 15:11:28

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Juiho de. 2021.

'Método Matemático Aplicado: Média ArtlmélÍGadoa pfeçOS òbtídM- PT^o oalcuIa.ddcomt^e nlTméâláafhi^^aWtoflbsíiffÇre^ff^ '
"Selecionados peio usuário para aquele detenpinsdoItem.
CMtan^hstiu;ii>KcitTüiiti-aN9íSáiOTàeJiÂmátSÚLMÍitiga^'Ap»itif^6Èffti^utánitmMadàmdoeup>naiiU!ti»larú:BX:V4JlAakiiTaaialOeoatikailófi^ã.

liifnfiodavalatiíiníài'

11 Gasolina comum

2) Óleo diesels-100

3] óleo diesel s-SOO (comum]

Quantidade

2ei.oooytrú

302.000 Uiros

30.Q00.LítrDS

Preço

Estimado

RS 635.(un)

nS 6.48 (un)

R$6.41 (un)

Percentual

Preço

Estimado

Cátcuiario

RS 1.556.650,00

RS 1.056.560.00

RS 152.300.00

Valor Global: R$3.706,110,00

Valoroelliniain ralação aololal

# 1) Gasdim agrr»^

2) Oleo dred..

0 3)Clanclicisel.. .

Ouantldada da praçoa por lUm

Detalhamento dos Itens

item l:G3Solinacomum

Preço Estimado: RS 6,35 (un) Percenlual: - Preço Estimado Calcuiado: RS.S65 . Média dos Preços Obtidos; RS 5.35

Quantidade

291.000 Utros

Descrição

Gasolina comum

Observação

IUai6na ««mio na flia 011022023 t336.2e pP 200.14.66 EO)
COdigoVMidaçla: klLr^4MWcfcri5i]OPSaWE2BEaU7^XiÚWK4SZF)4iaHuenPin«VAS3gXM
nnp:(/niM>.eincod«a'Koa.eeiTLt)rrCa>l)i[:a0a'UtanlM«4«7tok<n^LNÓtUVWoh9qOPS(a>NE2SEqk>7|i(Xiik6WK4a2Fy*4HJanPuiieWA%3SdK2S3d



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
iiK.IAn.5'iUIN6SdeOr<ltJ<Mcdf70Zl

órgão. COMPANHIA NACIONAL OE ABASTECIMENTO
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

□bjoto; Aquisição de combustível gasolina c diesel para a un'dade Armo^cnadore da
Conab em Uberlàndia-WG

Descrição: GASOLINA - GASOLINA. USO PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICACAO COMUM.
ÍNDICE OE OCTANAGEM IAD87 MIN

■CalMat: A61506-GAS0LINA

PEDREIRAS/MA

Proc. /202__3_ RS
FLS.
^Mfata_ilLlL2£lQ22Jajja-^g_

Modalidade: Dispensa de UcitaçOo

SRP: NAO

Identificação: Dispensa de UcitaçàoN'
3002E/2022 / UASG; 13S1B2

Loie/liem: ^r\

Ata; N/A

Fonte: vvww.compras90vemamentais.gov.
br

Quantidade. 3C0

Unidade; Liiro

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

03.817.826/0001-35 AUTO.POSTO B1GUA LTDA
•VENCEDOR*

Marca: Peirebias
fabricante FabricarMe nSa informado
Descrição: GASOUNA. USO PARA AUTOMOTIVOS. CUSSIFICAÇiO COMUM. ÍNDICE DE0CTANA0EMIAD57HIN

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5.47

Cidade:

Ubeilindla

Endereço:
AV JOÃO PESSOA I lao

Telefone:
(34)2863-047

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana dos Propostas Finais
iK lÀit

Ôrgflo. FUNDACAONACIONALDO índio
COORMNAÇAD regional baixo SAO FRANCISCO

Objeto: Destinado □ custear aquisição de combustível paro CTL/Petrolãndia.
Oeseriçao GASOUNA • GASOLINA USO PARA AUTOMOTIVOS. CUSSIFICAÇÂD COMUM.

Índice de octanagem iaob? min

CalMar 481&06-GASOUNA

Data; 01/10/202200:00

Modalidade: Dispensa de iJciisçSo
SRP: NAO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 00/2022 /
UASG: 194018

Lote/item: 1/1

Ata: N/A

Fonle: www,comprasgoveinamentais.gov.
br

Quantidade: 42S

Unidade: Litro

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.997.899/0001-57 AUTO POSTO MOXOTO LTDA
•VENCEDOR*

Mares: IPIRANGA
Fabricante: FataricanientoInformado
Descrição: GASOLINA USOPABAÁmOMOT1VOS.CLASSlF|CACÍOCOMUM.lMD1CE DE OCTANAGEM IAD87 MIN

Estada:
PE

Ertdeicço:
AVOÜNDAS:'N

Tclelone;
(87)3881-3325

Email:
poslomai(aia@hoimsll.i»m

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
ínc tAn s'Ji<lneSi*f07(kJul'vJe!CÍI

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INOIO
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO

Objeto: Aquisição de gasolina para CTi/Pctrolãndia

Data: 01/l0/20220():QO

Modalidade: Dispensa de Licitação
SRP; NÃO

I R<MtA>»g«raeoi>saia01'02r2a2113]S;2e(ir>:2M1'SSa3)
' CadlgaValk]«cao:MLNp4IAVo>cniaaPS)ZkNE2B£qlia7|»IMlSWMS2FytqHUfr<PirnSWA;U4Md
' hlUijrMM>.eiirttcdepn)an.ci]ni.bi'C«>tincadaNilenUaeiUaTt(>>Hn^UJpJMW«le*i54aP3>2KNE2SE<)ks7R0M>6m<4BZryiu|KliSnP|iiiSWAKiSMKaU



Descrição: GASOLINA-GASOUNA, USO PARA AUTÓMOTti/OS.CLASStFlCAÇÀO COMUM. Identinoavão: Dispensa ctrtlciraçtlpggj!
iNOiCE DE OCTANAGEM IAD87 MIN

CsIMal; 461S06-GAS0UNA Loie/íifiíii; VI FL3

Ata; N/A _
Fonte: www.comprasgovofnoineniais.gov,

bf

Quantidatie: 124

Unidade; Ulio

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03,957;8M/0001-57 ÁUTO POSTO.MOXOTO LIDA

•VENCEDOR*

Marca; Ipiranga
Fabricante: Fabricante nto informado.
Descrição. 6ASÕUNA USO PARAAUTDMOTIVOS.CLASS1FICAÇAO COMUM. INDICE DE 0CTANAGEf4IADa7MIN

RS 5,29

Endereço

AV OLINDA, S.'N

Telefone:

(67)31181-3325

Emali:

poslomoMio@lltdifrial|.«em

Quantidade

302JXKI litros

Descrição

Oieo dlesels-lDO

Observação

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propostas Firtais
UK. IM 5*oa WÍS» JuWO Oi 2021

Orgao: FUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃD REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO

Objeto: AquisIçSodeOleodIesN

Descrição; ÓLEO OIESEL • ÓLEO DIESEU USO AUTOMOTIVO. APRESENTAÇÃO COM
aiODIESEL

CalMai: 461SS2-ÓLE00IESEL

Dota; 01/12/202200.00

Modalidade. Dispeitsa de üoiação

SHP- NÃO

Identificação: OispEmsa de Licitação N* 112/2022

/UASG: 194018

Loie/llem: VI

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgDvernanienlais.gov.

br

Quantidade: 4SQ

Unidade: Litro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.288.022/0001-06 PETRONIOCOMBUSTTVaSLTDA

•VENCEDOR*

Matco; Petf.obras
Fobriennte: Fabrlconieoaojnlarmâdo

Descrição Oleo diesel. uso automotivo. Apresentação com biqdiesel

Estado:

BA

Cidade:

Pauto Afonso

Endereço.

AVGUAtlAHAPES.96

Telefone:

fni3242-4Ba8

Ertiiiij:

tlnanceite@postODetiec.eem,br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ImrA/i !>'ítúmeádenJ<tfjulrvil<i20r}

Data: 01/12/202200:00

R«itAno earada no d> SIJOmO» 1] SS »<IP: 200.14.S6.S0)
código VUidotU: IdLNpWWorcASqQPSZkNESBEdUrpIXMSWIUSZTvIuiHUSnPImeWAMdNSd
nnpi/Mwo.bnnaxlopivcco.coni.MCondkodaniilenUcidodoTlohancIdLNodMWoliihSQOPSIZkNSsSEakoTslXvKeWKdSZPyUHUSnPImSWMiJSSdlUtSd



órgão; FUNOACAO NACIONAL DO INOIO
COORC^NAÇÂO REGIONAL BAIXO SÂO FRANaSCO

Objclo: Agulsigãsdeéleodíesel

DesoriçSor ÓLEO OlESfL - ÓLEO DlESEL USO AUTOMOTIVO. APRESENTAÇÃO COM

aiODIESEL

CalMsL 4I)I5S2-ÓLEOOIESCL

Modalidade:

Identificação:

Lole/llem

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Llcnação N° 113/2022

/ UASG JSáOia 1
PEDREIRAS/MA

Proc. fOÇ L/202_2_
FLS,

www.ia^i^iaigovemamentais.sotf. ,p

Quantidade: 467

Unidade: Litro

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20;288.C22/0Q0V06 PETRQNIO COMSUSTIVEIS LTOA

'VENCEDOR'

Marca: PETROORAS

Fabiicanle FabtiurMenãs informado

Descrição; ÓLEO DlESEL. USO Al/TDMOTIVO. APRESENTAÇÃO COM BIÓOIESEL

Cidade:

Pauio Afonso

Endereço:

AVGUARARAPES,96

Telefone:

[71) 3242-4008

RS 6.4S

Emaíl:

fínancclro^ostoDeuoa,com;br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Ak IAilS'-aalN6S<lcOriJeJdllioei!!i>!)

órgão. FUNDACAO NACIONAL 00 INDlO

COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO

Objclo. AiiuisiçãodeãlEodicsel

Descrição ÓLEO DlESEL - ÓLEO DlESEL USO AUTOMOTIVO. APRKENTAÇÃO COM
BIDÜ1E9EL

CatUat 4616S2-ÓLEO DlESEL

RS 6,43

Date: O1/12/202ZOO:GO

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identiricação: Dispensa de Lieilação N' 114/2022

/UASG:lB40ia

Lole/llem; 1/1

Ato: N/A

Fonte; www.camprasgovetnamenlais.gov,

br

Quantidade: 497

Unidade: ütro

UF: BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.288.022/0001-06 PETRONIO COMBUSTÍVEIS LTDA

•VENCEDOR*

Marca: Petrnbras

Fabricante. Fouricantenãolnlormado

Descrição. OLEO DlESEL USO AUTOMOTIVO. «>RESENTAÇÃQ COM BIODIESL

Estado:

BA

Cidade:

Paulo Afonso

Endereço

AVGUARARAPE&98

Telefone:

[71)3242-4608

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$6.4S

Emell:

(Inancdio^ostopetrocrom.br

liem 3: ólc-o üic-sel 3-5U0 (dumurr.)

Preço Eslimado: RS t>.41 (un) Percentual: ■ Preço Eslimado Calculado: RS(>,<I1 Mediu dos Pieçüs Oblidos: RS Ml

3D.000 Ittnps

Descrição

óleo diesel s-SOO (comum)

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

AC irt/r.í»íi7iWíSífce7<*.Wtodf2i7/r

í RdKAnaaar^noaiteuosQDuiksaastiP: no.uaaH)
' CadHiaVÚi(So:ULNpMWateriSciOPSSkNEaEqk*rpiM<SWMaZF>«qHUgnPtmSWMi3SMd

RS 6.46



Úrgão: MINISTÉniO DA DEFESA

Comando da Aerondutlca

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS

Objeio Co^trsiaçSo di' serviço dc fornecimento de combustíveis automotivos pa^a
atendimento às necessidades do Comando da Aeronáutica (COMAER), conforme

condiçfies. quaniidades e exigências esubelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: ÚLEODIESEL-DIESaSEOC

CalMal 477915-OLEODIESEL

Data: 07/07/202209.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP-. SIM

IdenliricaoSo: N'Preg8aU7J(JW

lole/ltem-. /26 | „ ̂ .
Ala: Uoli^tã PL3 ^^

Fonte; www.cor ny^^jipvemarrieriiais.gov,

br '
Quantidade: 190.000

Uflidodc: LITRO 0,00

Proc. 2^

HAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.274.233/0001-02 VISRA ENERGIA SJt

•VENCEDOR'

RS 6.46

Marco: Viara Energia
Fabricante: Peliobros

Modelo: cueseiessoo

Descrição Diesel BS500. Combustível refinado de petróleo pa^a uso em motoras ciclo DIesel (explosão porir^jeçfio piessuiuada), com adiçfio d« biodresel (òle
o Diesel de origem vegetai ou animal) em percentual definido por legislação vigente (atuaJmenie 11)%] e leot de enxcfie em massa limitado a SOO partes por mil
Mrj, densidade relalrvB JO'Q enire O J15 a 0,E55 kg/m' conforma Resolução ANP N* 45. de 25/08/2014. alterada pela Resolução ANPN'798, de 0T/08/2019e
ftesolução 50/2OI3,

Cidade:

Rio do Janeiro

Endereço:

R CORREIA VASQUES,^

Nome de Contato:

Ciaudto Machado

Telefone:

192)3621-3797
Email:

msctiado@bf.combr

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais

me. lAt i*í!B//V6Srfe<;/i*'.rt'fflO<*-ÍPír

OrgSo: MINISTÉRIO OA DEFESA
Comando da Aeronáutica

CENTRO OE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS

Objeto: Contratação de serviço dc fornecimcnio de combustíveis eulomodvos para

olendriTiGnlo òs necessidades do Cornando da Aeronáutica (CQUAER), conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas reste Edital e seus anexos.

Descrição: ÚLEO DIESEL-DIESEL SSOO

CatMat 477915-ÓLEODIESEL

Data: 07/07/2022 09:00

Uodellclode: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N''Pregao:1272022/UASG:120195

Loto/Item /32

Ata. LiQk.Aia

Fonte www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade 20.0CD

Unidade LITRO 0.00

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.274.233/OOD1-02 VIBRA ENERGIA SJt

•VENCEDOR*

RS 6.33

Marca; Vibra.
fabricante: Peirobfas

Modefo: OlesetasSOO

Descrição: DIesel B SW: CinbusU^ieruudo dé peitOled para uso em motores ciclo OlHel (explosão por injeção pressurizada), com adição de biodiesei (Ole
odieseldeorioeiii y^éiafou.ánimgl) tihpêrcérituaÍdèfmidopçr legislação vigêttte(atuaiÍTienie1Ói)e teor de enxofre «m mossa llmlUidoaBOOpartes pixmll
não. den9ldaderelativB2atC.entre.0bÍ6 D 0.B6S kg/m', conforme ResoluçãoANPN?4B,de2S/06/2ÒT4.aÍlerada pela Resolução ANP N' 798. deO1/0B/2ál9 é;
Resolução 50/2Qt3.

Cidade:

Rio deJaneiro

Enrlcrcço;
RCORRElAVASQUra.25l}

Nome de Contato:

Ciaudio Machado

Telefone:

{92)3525-37g7

Emall.

machBClo@br.cam.br

02.913.444/0001-43; REDE SOL FUELDISTRIBÜIDORA S/A.

Marca- Própria

Fabricante: Rcliruina

Modelo' DrcsctSSOO

Descrição. Oi-scrlçao: OíESFl SSOO Local de Entrega São Pauto SP

Estado: Cidade: Endereço

SP Jacdinepolls R brasil ALTQ FUROUINL 401

Nome dc Contato

Farrtancis Gakrra TiepOlo

RS 6.41

Telefone. Ernsii

(15) 3235-3523 licltAeao@i'adesaldp.cDm.isr

' RMMsneaaraoAnsoiaai/aancmassjsic.jaDixAesai
' CM«oVallMc«o:lòLI«4MWolanSiiaPSC9ire2BE4k*rDlX>UWUSZF)taHbatPBnBWA%3M3a



Preço (Compras Covemamenlals} 3: Mediana das Propostas Finais
JiK.lAii.S"tiamiiStle07esJii»<oi^20íl

Úrgâo MINlSTEntO DA DEFESA

Comando lia Aeronéuiica

CEMTBO DE AQUISIÇÕES ESPECÍRCAS

Objcio Contraiacioda serviço de forneciinenra de combustíveis aütomdtlvos para

atendimento bs necessidades do Comando da Adronáutica (COMAEP), conforme

condições, quantidades eexigências estabelecidas neste Edital e seus Sneüos.

Descrição ÓLEO DIESEL-DIESaSSGO

CatMat 477.9t5-(ÍLE0DIESa

PEDREIRASfMA

Proc. 2'^r./pp7./2Q2 .%
FLS. ÍÁr
Rub, £> RS

Data: 07/07/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

IderttificaçSo: N^PregõfftaVZOZS/ UASG:120195

Lote/Item: /37

Ata: I inli Ara

Fonte: www.aomprssgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 10.000

Unidade; UTRO 0.00

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.274.233/00,01-02 VIBRAENER6IASA

*VENCEbOR*
RS 6.39

Marca: Vibra Energia

Fabrlcnnte: Pettabras

Modelo: Dl.escI BSEQO
Descrição: Dicsel 0 S5DD- Combustível refinado depetrõleo.parsuso cm motores ciclo Dicsel (explosão por injeção pressurlzada), com adição de blodlesel (õle
odleseldeorigem vegetal ou animal) em percentual definido porlGgielaç3ovlgenie(3fuaimcnte tO%)e leorde enxofre cm massa llmitadoa SOU partes por mil
hão, densidade relstiva 2C'C entre 0,813 a 0,865 kg/m', conforme Resolução ANP N" 45, de 26/08/3014, alterada pela Resolução ANP N" 798, deOl/08/2019 e
ReâOlução.SO/20t3.

Estado: Cidade:

RJ Rio de Janeiro

Endereço;

R.CORREIA VASQUES- 280

Nome de Contato."

Cláudio Machado

Telefone:

(92)3321,-3737
Email.

machado^br.odrn.br

I RaIstddD sarado no iItte«e2>lQ2Sms6:aS{iP; aoo.ia.aaso)
I CA(tls'sUa«l^:ieLHp4l)MWeli{qQPSCM<IE28Eqliia7^>Mi6WKOZFykciHUSnPtmeV/At4SiitUd
I hlpdil«v«ilS»iíg(fsiiBcw,oaii.brfGe(llllcadoAuléntldil«de?lelien=<dLM»4kWoiohBQOPSIZkNE2BEqlie/plXv*6WK49ffíkqHUBnPlin6WAttó3il$5SM'



C LAUDO DA COTAÇÃO
PEDREIRAS/MA

PfOC. 235íZíí4Í^202_3_

Preço estimado dos itens calculadopela ÍOrmuía Meifia Aritmética dos preços oütidos;

Item 1 - Gasolina comum

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologedas/adjudicadss entre os dias
01/i0/2022 e 01/12/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais,

item 2- Óleo diesel s-100

'íMid II KllC •*-«Itil • içadas ifo

01/12/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais;

Itetn 3 • Óleo diesel s-500 (comum)

• 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administrã^ Pública de lidts.çGes ttóntdògsdas/adjudieadaã nd dlá

07/07/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Frnai&

''si DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

•Capla os preços finais'da llciQçâoeseleoíona opreço do melo (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meia

iUsMra garads no da OlOinOZS 1S38Í2B (IP:20ai4M»)
COdigo vaid>(*o: ldLNo4WiVolBliS40PStZkNEaE4k*7eiXvkSiVK<eF>«qlluenl>»n6VrA%3dk3d
hl«:/'m«.bantc<l«»Ka*.can»''C«1'leafla*ulonllátade»akaii-taLNp4IMalDAh)OPSíZKNE29e«>i«rplX>*ewlUBZP|k4HU»nPin<aWA%aa4Krâd



j Extraio de fontes Utilizadas neste relatório

PEDREIRAS<MA

Proc. 2-So/oc^/202 3
FLS. /y

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que.atende aos parâmetros de pesquisa tílsppé^ diri Leis.vigente. ,
Inamiçõec Normativas. Acórdãos. Regulamentos, Ceofelos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complemeniares e sites de domínio smpto, o sistema náo ó considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes dé preços pesquisados no Banco de Preços:

1 • ComprasNet

www.compr3sgovernamentais.90vJ>r

Data: 12/07/2022 15:34:13

Acessar a fonte aqui

! Ktlilânagarsdv.fwMQiniZmanoaAtiP:»».!'.».»)
> CMlíSUsMaÉIárdWp^M^crililCIPaiZlINSiB&iterplXvkeWIUSZFyliqHlJtnPimeWAItMICM
' nilpvh>w,«uàdapiai!M.cenLbUOIflillcMo«ul«ntia()stI«?lBii(r«(eLN|>4lJV(afoni4QP8<ZkNE2SE«ii*rpOMBVVK4«ZF|U)HUei<"lrnffiVAX253drUS3il



ESTADO DO MARAiNHÂO lüií
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: h(tns://wwvv.ocdrcir.as.ina.gov.l>r/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa ao objeto Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Fedreiras/MA,
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compati
bilidade com o Plajio Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que
por se tratar dc processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamen
tária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, con
forme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013, e suas allcrações.

Pedreiras/MA, 30 dc janeiro de 2023.

AtencioS^jente

PEDRO THIAGt^ERREI^ RAPOSO
Secretário Municipal de planejamento

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis au
tomotivos para atender as necessidades do Município de Pedrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que o Município de Pedreiras/MA possui
uma frota de veículos automotores e máquinas próprias, locados ou oriundos de locação futu
ra, que são utilizados para deslocamentos de servidores em geral e para atendimento dos tra
balhos inerentes às atividades desenvolvida pela Administração Pública Municipal de Pedrei
ras/MA. Dessa forma, visando atender as necessidades dos veículos que dependem de com
bustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias do
fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado, todavia a aquisição desses produtos se tomam necessá
rios para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços rea
lizados pelo Município de Pedreiras/MA, com a finalidade de promover a otimização e ho
mogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste município,
garantindo assim o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos municipes
de Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos a adoção do SR? - Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim
ainda de proporciona o melhor planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da
impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser demandado pela admi
nistração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento as Secretarias Municipais de
Planejamento, Saúde, Educação, Infraestruiura e Urbanismo, Finanças, Assistência Social,
Meio Ambiente e Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.706.110,00
(Três milltõcs, sctcccntos c seis mil c cento c dez reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por

cento) das quantidades totais do item, destinado à participação de empresas enquadra
das como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do
Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75%
(setenta c cinco por cento) das quantidades do item destinado à participação dos inte
ressados que atendam aos requisitos previstos no edital;

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 6S.725-0Ü0, Centro - Pedrciras/MA
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3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos n e m, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso IIl da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decre
to Federal n" 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo partici
pação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E OUANTITAUVOS.

COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

Gasolina Comum Litro 72.750

2  Óleo DicscI S-10

Óleo Diescl S-SOO (Comum)

75.500

7.500

V. UNIT.

RS5.35

RS6.48

RS6.4I

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

V. TOTAL

RS389.212.50

RS489.240.00

RS48.075,00

TOTAL: RS926.527,50

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ! QUANT. 1 V. UNIT. V. TOTAL

4 Gasolina Comum Litro 218.250 RS5,35 RSl.167.637,50

5 Óleo Diescl S-10 Litro 226,500 RS6,48 RS 1.467.720,00

6 Óleo DicscI S-500 (Comum) Litro 22.500 1 RS6.41 RS 144.225.00

TOTAL: RS2.779.582,S0

TOTAL GERAL: RS3.706.110,00

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos dos veículos solicitados pelas seGretarías/fúndos
municipais que integram o presente Termo de Referência;

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 70.000

leo Diesel S-10 15.000

4.1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mall: Dlaneiamento@Dedreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNTCIPi^ DE SAÜDE
Descrição dos Produtos | Unidade

Gasolina Comum Litro
óleo Diesel S-10 Litro

uantidade

4.000

4.000

4.1.3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro
02 Oleo Diesel S-10 Litro

uantidade

70.000

70.000

4.1.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Item Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro

02 Óleo Diesel S-10 Litro

uantidade

40.000

40.000

4.1.5 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
Item Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro
02 Óleo Diesel S-10 Litro

uantidade

iiiiiii

flliilili

4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 óleo Diesel S-10 Litro 70.000
03 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 30.000

4.1.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro

Quantidade

4.000

4.1.8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 3.000
02 Óleo Diesel S-10 Litro 3.000

4.1.9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade
Q1 Gasolina Comum Litro
02 Óleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

30.000

10.000

4.1.10- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AI^IENTE
Item ^ Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro
02 Óleo Diesel S-10 Litro

uantidade

10.000

10.000

Avenida Rio Branco, n® 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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4.1.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Item Descrição dos Produtos Unidade Quanridade
01 Gasolina Comum Litro lO.OQQ
02 Oleo Diesel S-10 Litro 20.000

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Gera! da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contraio, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e altera
ções.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, deven
do conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da
expedição das AUTORIZAÇÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias,
inclusive aos sábados, domingos e feriados.
6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao órgão solicilante.
6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências
especificadas no Contraio e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e
deverá a CONTRATADA providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela
Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pela CONTRATANTE.
6.3. Os vciculos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da
licitanle, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo
a identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numera
ção, quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devera apresentar como habilitação, comprovação através
de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;
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8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCU
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus lermos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA. ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras ~ MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Pre
ços, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou impropricdades observa
das. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento era que o ór
gão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
tação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de
26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata
ção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrcstado ate que a Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não acar
retando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia era que constar como emitida a ordem bancá
ria para pagamento.
10.7. Antes do pagamento á conüratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será provi
denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma
tiva n® 3, de 26 de abril de 2018.
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10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a
ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, sal
vo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta re
levância, devidamente justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá
vel.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com
plementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenta
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação finan
ceira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parce
la, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

EM = Encargos raoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos pro
dutos atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, du
rante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou aõ
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res
ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
Õ comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei
ta execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devi
da anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em de
sacordo com o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos lermos do art.l2 do Decreto Federal n"
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registre de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n"
7.892/2013 e suas alterações.
13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
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não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013 c alterações posteriores. Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complemen
tar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos
e com obsei^'ância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites le

gais para realização do procedimento licitató-

Pedreiras/MA, 30 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,/

PEDRO THIAGD EERREIRÂ RAPOSO
Secretário MunWpal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planeiamenloiü.tpedreiras.ma.üov.br
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ESTADO DO iVL\RAi\HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://w>v>v.pcdreiras.ma.gov.br/

PÊURElRASíMA

Proc. :m}(^C^.I2Q2A.
FLS.

Rub f

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras/MA, 21 de janeiro de 2023.

ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, o® 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA
E-mail: saudc@pedreiras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA

Proc. 7íoIoq7I202 3
FLS.

RuD. /

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: bttps://imw.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secrclário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pedreiras/MA, em 30 de janeiro de 2023.

DAVID WINSTjÓN LIRA XIMENES
Secretário Mu^ijcipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
e-roail: cducacao(a)|)cdrclras.ma.£ov.br



ESTADO DO MARANUAO I -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRyVESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pedrclras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. o ̂  /202"
FLS. /

Rub :

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
110 Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, em 30 de janeiro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boucrcs, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-maíl: infracstrtura@pedrclras.cna.gov.br



"  PEUREIRAS/MA

proc.

Ruft ^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Sccrclário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustiveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Finanças.

Pedreiras/MA, em 30 de janeiro de 2022.

JANTO LI^Z MAROÚES FERNANDES
Secrotário Municipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n° III, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail; fínancas(£ncdrciras.ina.cov.br



PEÜREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO i
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ;06.184.2S3/OOOM9

Site: hltps://www.pcdrciras.ma.gov.br/

Proc.

FLS..

I RutJ.

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pedreirgs/MA, em 31 de janeiro de 2023.

STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA

Secretária Muniqipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcncÍasoclai@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

PEDREIRAS'MA

Proc. 230/^^? Z/20:
FLS.

Rub.

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejaincnlo

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Pedreirals/lvlAAem 31 de janeiro de 2023.

FARIAS REIS

Secp^íno Municipal de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
E-maü: nieioamblentc@pcdrciras.ma.gov.br



Proc. Z^Oioo Í/202_3_
ESTADO DO M.VRANHÃO FLS. ? T

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub. Ji

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hüps://>vww.pcdrcÍras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
2301002/2023, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA, tendo
como Órgão Gerenciador a Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, DE
CLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto e especificações constante
no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, sob a respon
sabilidade do Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário de Planejamento do Município de
Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pes-

Pedreiras/MA, emS 1 de janeiro de 2023.

ELCÍMAR"S™\ LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Boiada - Pedreiras/MA,
E-maii: agrícu]tura@pcdreiras.ma.gov.br



Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEPLAN

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hiÍDs:/Avwv.nedreii'as.nía.Eov.br/

PEDREIRAS/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Planejamento, encaminho os autos do Pro
cesso Administrativo n° 2301002/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de pro
cesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por
objeto o Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pcdreiras/MA, sendo o ÓR
GÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Planejamento, de acordo com o disposto no
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais
003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2301002/2023, na modalidade
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato de designação dos Secretários Muni
cipais de Planejamento, Saúde, Educação, Infraestmíura e Urbanismo, Finanças, Assistência
Social, Meio Ambiente, Agricultura. Pecuária e Pesca de Pedreiras, PORTARIA n" 052/2022
- GP, PORTARIA n' 121/2022 - GP, PORTARIA n" 062/2022 - GP, PORTARIA n"
004/2021 - GP, PORTARIA n" 007/2021 - GP, PORTARIA n" 012/2021 - GP. PORTARIA

n° 006/2021 - GP, PORTARIA n° 013/2021 - GP, conforme segue.

Pedreiras/MA, 31 de janeiro de 2023.

PEDRO THIÀ^l ERREl^ RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA

E-mail: nlaiiciaiTientorü'nedreiia.s.ma.iiov.br



PEDREIRASÍMA

Proc. lAo/OoZJ^02_3i__
FLS. __Z52-
Rub -JL-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https;//www.pe<lreiras.ma.gov.br/

PORTAJUA N" 052/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, inscrito sob

o CPF N" 001.049.993-81 e RG N" 1172851996 GEJSPCMA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Planejamento, lotado na Secretaria de

Planejamento, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUiVE-SE.

Pedreiras - MA, 09 de maio de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
sove «NO MUNICIPAL



PEDRE(RAS/MA

Pror. Z hC/€0^2Q2 X

PLS.

Rub. J

ESTADO DO MAR/\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.1S4,253/000l-49

Site: litlps://w>vw.pedreiras.ma.gov.br/

PORTARIA N« t2I/2022-CP

"NOMEIA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE PEDRElRiVS - MA"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear a Sr". Arilene Bezerra Oliveira Leitão, inscrita sob o CPF N®

467.529.783-87 e RG N® 070111852019-7 SSP/MA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de Secretária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, desta Prefeitura de

Pedreiras/MA.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

PedreirasMAr30-4e,dezembro de 2022.

Prefeita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir



ESTADO DO MARANIUO

PIIEFEITUR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: Ü6.184.253/00ÜI-49

Site: htlps://»'ww.pe(Jrcirtts.oia.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. ?- /'./202_S-
PIS -('«y
Rub. £_

PORTARU N" 062/2022 - GP

"NOMEU SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1° - Nomear o Sr. Davíd Winston Lira Ximenes, inscrito sob

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N" 692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2°.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicado,

re\'0gam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

i^ANESSA DOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tennpo
O O V 6 I

de Recortstruir
HO m um > c I • A L



PEDREIRAS/MA

Proc. fhoiOoi. /202 S
FLS, Uh
Rub. e_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S

CNPJ; 06.184.253/000 M9

SUc: liU|a://www.pedrcíras.ma.gov.br/

PORT.VRIA n° 004/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO DAS^ 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

008 PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1- - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPFN° 015.389.656-66 e RGN® 540593175 para o Cargo de Provimento

cm Comissão de Secretário de Infra-estrutura e Urbanismo, DAS-I, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 dc janeiro de 2021.

Artigo 2°- Esta portaria enca ein vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS pSzE^ES SANTOS
Prefeita Municipal

C  ~ if a ívS ^
Tempo de Recortstruír
COVCRnO MgUiCIPAl.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.lW.253/OOOI-49

Site: l]Ups://wwfv-.pcdn!Íras.niD.gov.br/

PORTARU n" 007/2021 - GP

PEDREIRAS/WA

Proc. Z.ioJocZ i202

FLS. W/
RuD tf

«NOMEU SECRETARIO . DE

FINANÇAS DAS- 1 DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS - MA".

A Preteila Municipal de Pcdreira.s Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo P - Nomear o Sr, Jânio Luiz Marques Fernandes,

inscrito sob o CPF N" 040.814.254-50 e RG N® 1751747 ITEP RN para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretário dc Finanças, DAS-1, lotado na Secretaria de

Finanças, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2"- Esta portaria entra cm vigorna data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras- MA, 04 dc Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

sras
Tempo de Reconstruir
«OVeBHO MUMlCinikl



ESTADO DO MAItANHÂO
PREFEITUILV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0O0W9

Site; littps://w«-w.pcdreinis.ma.güv.br/

PORTARIA n" 012/2021 - GP

"NOMEIA

PÊDREÍRÃSÍMA
Proc. ̂ 3p/pS'^202_S-
FLs. y /-

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Sterphanne Caroline Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N*'.020.598.493-22 e RG N" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-1, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário,

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

CV  ... -

VANESSA DOS PlÒtZÍERES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVCDNO MUNICIPAL



— PEDREIRAS'MA

Pfoc. ̂23o^^/202_3_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

Síle: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

PORTARIA II" 006/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIO DE MEIO

AMBIENTE DAS- I DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

E)OS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo I ° - Nomear o Sr. Aldeclei Farias Reis, inscrito sob o CPF

N" 009.362.983-40 e RG N" 01266426199-9 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário de Meio Ambiente, DAS-1, lotado na Secretaria de Meio Ambiente,

desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2** - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-se a.s disposições cm contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRÍ2ÉRES SANTOS

Prefeita Municipal

D de Reconstruir
COV^ONâ »^IÜHICIPAL



ESTADO DO MAR/\NHÃO
l'REFEITUiL\ MUNICtPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltps://www.pc(lreir:u.ma.guv.br/

PORTARI.4 n" 013/2021 - GP

PEOREIRAS/MA

Proc. 7.-^O/poZ/202jL-
fls._2Í_
Ruti

*NOMELA SECRETAIUO

AGRICULTURA PECUARIA E

PESCA DAS- 1 DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Elcimar Silva Lima Filho, inscrito sob

oCPF N-.SOS. 172.973-15 e RG N° 1042422998 SSP MA para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de .Agricultura Pecuária e Pesca, DAS-1, lotado na

Secretaria de Agricultura Pecuária e Pesca, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,

MA, a partir de 04 dc janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

V  —

VANESSA DOS PròvZERES S.ANTOS
Prefeita Municipal

--v ,■! í
Tempo de Reconstruir
COVEOHO WUHICIPAC
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PORTARIA n" 1)42/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe .são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 c RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão dc As.scssor Especial Da Coiiiissflo Pennaucnle De LicilnçSu - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5Ç I "e" da Lei Complementar N'' 16 de 30 dc dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PR^VZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
C0V£Ut(O MliHICIPAL
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O QUE E O DIÁRIO OFICIAL?^
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE (■
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N*' 249 de 7 de Janeiro de 2021

- PORTARIA - Errata de Publicação: 28/2021

ERRATA

PORTARIA N^ 028/2021 DE 06 DE JANEIRO DE 2021

A Portaria n**. 028/2021 de 06 de janeiro de 2021, publicado na edição n°. 248,
de 06 de janeiro de 2021, do Diário Oficiai do Município de Pedreiras- MA tem peia presente, por lapso
de digitação a seguinte correção:
Onde se ie*

Art 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr^. ADNA DO NASCIMENTO TORES, inscrita sob
o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de coordenadora do cadastro único em comissão DAS-5,
lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
06 de janeiro de 2021.
(

Leia-se:

Art. 1®. Artigo 1® - Nomear a Sr®. ADNA DO NASCIMENTO TORRES, inscrita
sob o CPF N®. 000.530.093-20, para o cargo de gestora/coordenadora do cadastro único em
comissão DAS-5, lotado na Secretaria de Assistência de Social, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 06 de janeiro de 2021.

Pedreiras, 07 de janeiro de 2021

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 36/2021

PORTARIA n® 036/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSORA TÉCNICA DA&3,
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que ihe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr®, Auricelia Lopes do Nascimento, inscrita sob o CPF
N® 925.155.093-04 e RG N® 1232077990 GEJUSPC - MA para o Cargo de Provimento em Comissão
de assessora técnica, DAS-3, lotada na Secretaria de Finanças, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.164.253/0001-49

vAvw.psdreira6.ina.sov.bi7'dlarlooftcial/7íd=873
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Prefeita Municipal

- PORTARIA - exoneração : 37/2021 ,

PORTARIA n® 037/2021 -GP

"EXONERAR A CHEFE DE PROTOCOLO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Exonerar a Sra. Leticia Bonfim De Oliveira, inscrita sob o CPF N®
092.197.753-01 e RG N® 0644663320189 SSP - MA do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe
de Protocolo, lotado na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 06 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

-PORTARIA-nomeação: 38/2021 |< <|
PORTARIA n® 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DAS-
1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS • MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sr®, Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N® 750.717.033-00 e RG N® 70046997-4 para 0 Cargo de Provimento em Comissão de
Secretária de Educação, DAS-1, lotada na Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ggíra
www.pedrelraa.ma.eov.br/dlarioofidal/7l<l-873
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTARIA - nomeação: 39/2021 "

PORTARIA n" 039/2021 -GP

"NOMEIA CHEFE DE PROTOCOLO DAS-5 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1** - Nomear o Sra. Eianne Silva Morais, inscrita sob o CPF N"
614.785.993-59 e RG N" 048780752013-5 SSP - MA para o Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Protocolo, DAS-5, lotada na Secretaria de Administração, desta Prefeitura Municipal de
Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIA- nomeação: 40/2021*

PORTARIA n" 040/2021 - GP

"NOMEAR O GESTOR DO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr*. Maria do Amparo Santos Albuquerque, inscrita sob
o CPF N« 750.717.033-00 e RG N* 70046997-4 SSP MA, como GESTORA DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de
07 de janeiro de 2021.

Artigo 2** - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras ísli
CNPJ: 06.184.253/0001-49 gP

www.pedrslras.nie.gov.br/diariao6cÍBl/7id=873
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração: 41/2021

PORTARIA ro 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l'* - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

-PORTARIA-nomeação: 42/2021

PORTARIA n°042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO •
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.194.253/0001^0

www.pedr8íras.ma.gov.br/díarioo6dal/?id=a73



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição 249 de 7 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 08.184.253/0001-49

www.pedrelra8.ma.gov.br/dlaríooficlal/7id=873



C
E
R
T
I
F
I
C
A
D
O

Ce
rt

if
ic

am
os

 p
ar

a 
to

do
s 
o
s
 fi

ns
 q
u
e

W
A
G
N
E
R
 N
O
G
U
E
I
R
A
 L
E
I
T
E
 S
I
L
V
A

pa
rt

ic
ip

ou
, c
o
m
 ê
xi
to
, d
o 
cu
rs
o 
Li
ci
ta
çõ
es
 p
úb

li
ca

s 
e
 f
or

ma
çã

o 
d
e
 P
re

go
ei

ro
s 
(i

nc
lu

in
do

Pr
eg

ão
 E
le

tr
ôn

ic
o 
po

r 
me

io
 d
o
 G
om

pr
as

ne
t)

, 
na

 m
od
al
id
ad
e 
pr

es
en

ci
al

, r
ea
li
za
do
 n
os
 d
ia
s

1
4
 a
 1
8
 d
e
 d
e
z
e
m
b
r
o
 d
e
 2
0
2
0
,
 e
m
 S
ã
o
 L
uí
s/
MA
, 
c
o
m
 c
ar
ga
 h
or
ár
ia
 d
e
 4
0
 h
or

as
.

O
 c
o
n
t
e
ú
d
o
 m
in
is
tr
ad
o 
e
n
c
o
n
t
r
a
-
s
e
 n
o
 v
e
r
s
o
 d
e
s
t
e
 c
er

ti
fi

ca
do

.

i
n
s
t
i
t
u
t
o

C
E
R
T
A
M
E

A
 B
 X
A
V
I
E
R
 T
R
E
I
N
A
M
E
N
T
O
S

C
N
P
J
 -
1
1
.
6
6
9
.
0
3
2
/
0
0
0
1
-
0
9

Có
di
go
 d
o 
Ce

rt
if

ic
ad

o:
 81

01
25
A1
3B
E6
19
F5
58
74
40
 

■ 
Ve
ri
fi
qu
e 
au

te
nS

dd
ad

e 
e
m
:
 ww

w.
e-

ce
rt

if
ic

ad
o.

co
m

3
J
 
T
I
 T

J



Li
ci

ta
çõ

es
 p
úb
li
ca
s 
e
 f
o
r
m
a
ç
ã
o
 d
e
 P
re

go
eí

ro
s 
(i
nc
lu
in
do
 P
r
e
g
ã
o
 E
le
tr
ôn
ic
o 
n
o
 C
o
m
p
r
a
s
n
e
t
)

C
o
m
 o
s
 P
r
o
f
e
s
s
o
r
e
s
 N
il

o 
C
r
u
z
 N
e
t
o
 e
 E
v
a
l
d
o
 R
a
m
o
s

Mó
du

lo
 I:

 A
sp
ec
to
s 
ge
ra
is
 d
o 
Pr

eg
io

 E
le

tr
ôn

ic
o e
 i
nt

ro
du

çã
o 
ao

 D
ec
re
to
 n
" 
10

.0
24

/2
01

9
In
tr
od
uç
ão
 à
 m
od

al
id

ad
e 
pr

eg
ão

. 
Br
ev
e 
hi
st
ór
ic
o 
e 

ap
ii

ca
bi

ii
da

de
. 
Ob

je
to

s 
li
cH
áv
ei
s 
po

r 
pr
eg
ão
.

Be
ns
 e
 se

rv
iç

os
 c
om

un
s.

 Se
rv
iç
os
 d
e 
en

ge
nh

ar
ia

. V
ed
aç
õe
s.
 Pr

ín
dp
ai

s c
ar

ac
te

rí
st

ic
as

 d
o
 P
re
gã
o 
e

di
fe

re
nç

as
 p
ro
ce
di
me
nt
ai
s 
bá

si
ca

s e
m
 r
ei
aç
ão
 à
s 
de
ma
is
 m
od

al
id

ad
es

. D
if

er
en

ça
s 
pr

oc
ed

im
en

ta
is

bá
si

ca
se

nt
re

 o
 pr

eg
ão
 pr

es
en
ci
al
 e 
o
 pr

eg
ão
 ei

et
rô

ni
co

. L
eg
is
la
çã
o a

pl
ic

áv
el

 a
o 
pr
eg
ão
e 
pr
eg
ão
 n
as

pr
ef
ei
tu
ra
s.
 D
ec
. 
10

.0
24

/2
01

9.
 I
N 
SE
GE
S 
20

6/
20

19
. 
De

ci
sõ

es
 e
 r
ec
om
en
da
çõ
es
 d
e 
ór

gã
os

 d
e

co
nt

ro
le

.

Mó
du
lo
 II

; F
as
e 
in

te
rn

a 
e
 ex

te
rn

a 
se
gu
nd
o 
o
 D
ec

re
to

 n
* 
10

.0
24

/2
01

9
Pr
eg
od
ro
 e
 e
qu

ip
e 
de
 a
po
io
; a

tr
ib
ui
çõ
es
 e
 r
es
po
ns
ab
il
id
ad
es
. P

ap
el

 d
a 
Au

to
ri

da
de

 a
dm
in
is
tr
at
iv
a.

Re
sp

on
sa

bi
li

da
rt

e 
e
 r
es

po
ns

ab
il

iz
aç

ão
 p
el

a 
el

ab
or

aç
ão

 d
o
 e
di
ta
l.
 D
ef
in
iç
ão
 d
o 
ob
je
to
 e
 T
er
mo
 d
e

Re
fe
rê
nc
ia
. 
Ed
it
al
: c
on

te
úd

o 
bá

sl
ui

. 
Mo

de
lo

s 
e
 e
di

ta
is

 d
a 
AG
U.
 O
rç
am
en
to
 s
ig

ii
os

o.
 P
ub
li
ca
í^
o.

Pr
az

o.
 C
on

ta
ge

m.
 Cr

ed
en

ci
am

en
to

, 
SI

ca
f.

 I
mp

ug
na

çô
es

 e
 E
sc
la
re
ci
me
nt
os
. 
Al
te
ra
çõ
es
 n
o 

Ed
it

al
.

Mo
do
s 
de

 d
is
pu
ta
. M
o
d
o
 d
e 
di
sp
ut
a 
ab
er
to
. M
o
d
o
 d
e 
di
sp
ut
a 
ab
er
to
 e
 f
ec
ha
do
, i

nt
er

va
lo

 m
fn
im
o 
de

di
fe

re
nç

a 
de

 va
lo
re
s o
u 
de

 p
er

ce
nt

ua
is

 en
tr

e 
os
 la

nc
es
. A

ná
li
se
 d
e 
co
nf
om
ti
da
de
 e
m
 r
ei

aç
ão

 à
s 
pr
o

po
st

as
. 

Di
li
gê
nc
ia
s.
 R
ec

ur
so

s.
 I
nt

en
çã

o 
de
 r
ec

ur
so

. 
De
ci
sã
o.
 E
nc
er
ra
me
nt
o 
do
 p

ro
ce

di
me

nt
o.

Ho
mo

lo
ga

çã
o.

Mó
du

lo
 li

l: 
Va
nt
ag
en
s 
às

 M
E/
EP
P 
e 
Si

st
em

a 
de
 R
eg

is
tr

o 
de
 P
re
ço
s

Di
fe
ri
me
nt
o d

e 
re
gu
la
ri
da
de
 fi
sc

a!
 e 
tr

ab
al

hi
st

a.
 E
mp

at
e 
fi
ct
o.
 Li

ci
ta
çã
o 
ex

cl
us

iv
a.

 C
ot
as
 r
es

er
va

da
 e

de
 a
mp

la
 di

sp
ut
a.
 Su

bc
on
tr
at
aç
ão
. F

un
da
me
nt
o 
le
ga
l e
 r
eg
ul
am
en
ta
çã
o 
do
 S
RP

 n
os
 en

te
s f

ed
^a

ti
-

vo
s.

 D
ef

in
iç

ão
 d
o 
si
st
em
a 
de
 re

gi
st
ro
 d
e 
pr

eç
os

. H
ip
ót
es
es
 d
e 

ut
il
iz
aç
ão
. V

an
ta

ge
ns

 e
 d
es

va
nt

a
ge
ns
. 
Ti

po
s 
de

 l
ic

it
aç

ão
. 
Ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
da

 l
ic
it
aç
ão
 p
ar

a 
re

gi
st

ro
 d
e 

pr
eç

os
. 
Pl
an
ej
am
en
to
 d
a

co
nt

ra
ta

çã
o e
 o
 S
RP

. D
is
po
ni
bi
li
da
de
 o
rç

am
en

tá
ri

a.
 Pr

oo
ed

im
em

o 
pr

év
io

 d
a 
In
te

nç
ão

 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
e

Pr
eç

os
 -
 IR

P.
 Pr

az
o.
 Ob

ri
ga

to
ri

ed
ad

e.
 An

ái
is
e 
pe
lo
 g
er

en
ci

ad
or

. C
on

so
li

da
çã

o 
do

 q
ua

nt
it

at
iv

o e
 d
a

pe
sq
ui
sa
 d
e 
pr

eç
os

, i
nc

lu
sã

o 
de

 pa
rt
ic
ip
an
te
 a
pó
s 
a 

IR
P.

 Ó
rg

ão
 g
er

en
ci

ad
or

, ó
rg

ão
 p
ar
ti
ci
pa
nt
e e

ór
gã
o 
nã
o 
pa

rt
ic

ip
an

te
. A
ta

 d
e 
Re
gi
st
ro
 d
e 
Pr
eç
os
. V

ig
ên

ci
a 
má

xi
ma

 d
a 
at
a.
 Al

te
ra

çã
o q

ua
nt

rl
at

hr
a e

qu
af

it
at

ív
a 
d
o
 o
bj
et
o 
re
gi
st
ra
do
. 
Ad
es
õe
s 
de
 ó
rg
ão
s/
en
ti
da
de
s 
nã
o 

pa
rt
ic
ip
an
te
s (

ca
ro
na
s)
. 
O
s

ór
gã

os
 d
e 
co

nt
ro

le
 e
 a 
ev

ol
uç

ão
 d
o 
in
st
it
ut
o (
vi

sã
o a

tu
al

).
 Li

mi
te
s g

lo
ba

l e
 in

di
vi
du
al
. R

eq
ui
sh
os
 p
re

vi
st
os
 no

 De
cr

et
o F

ed
er
ai
 9/

Ú6
/2
01
8.
 Ad

es
ão

 ve
rt

ic
al

, i
de

nt
id

ad
e e

nt
re
 o 
ob
je
to
 re

gi
st
ra
do
 e
 aq

ue
le

fo
rn

ec
id

o 
a
o
 a
de

re
nt

e.

Mó
du
lo
 I
V:
 C
ad
as
tr
an
do
 e
mp
re
sa
s 
no
 S
IC

AF
: c

re
de
nc
ia
me
nt
o,
 in

cl
us

ão
 e
 a
tu

al
iz

aç
ão

SI
S6

, S
iA

SQ
, U
AS

G,
 Si
CA

F e
 C
om

pr
as

ne
t 
o
 q
ue

 e
ss
as
 si

gl
as

 sí
gn

it
ic

am
 e
 p
or

qu
e o
 e
mp
re
sá
ri
o 
de
ve

co
nh
ec
è-
ia
s?
 C
ad
as
tr
o 
na
 P
la
ta
fo
rm
a 
GO
V.
BR
. 
A
c
e
s
s
a
n
d
o
 o
 S
I
C
A
F
 -
 S
is

te
ma

 d
e
 C
ad

as
tr

am
en

to

Un
it

ic
ad

o d
e 
Fo
rn
ec
ed
or
es
 d
o 
Go
ve
rn
o 
Fe
de
ra
i.
 Al

er
ta

 a
o 
em

pr
es

ár
io

: g
ol
pe
s e

nv
ol
ve
nd
o o
 c
ad

as
tr

a
me
nt
o 
no
 S
IC
AF
. 
Re

qu
is

it
as

 p
ar
a 
o
 c
ad
as
tr
o.
 E
sc
ol
he
nd
o 
as
 li

nh
as

 d
e 
at

ua
çã

o 
da

 e
mp
re
sa
. 
Do
cu

me
nt

os
 n
ec
es
sá
ri
os
 a
o 
ca
da
st
ro
 e
 ní

ve
is
 d
e 
ca
da
st
ra
me
nt
o:
 Ni

ve
i 

i -
 C
re

de
nc

ia
me

nt
o;

C
ó
d
i
g
o
 d
o
 C
ef

ti
fi

ca
do

: 8
1
0
1
2
S
A
1
3
B
E
6
1
9
F
5
5
B
7
4
4
0
 

- 
Vs

rt
fi

qu
s 
au
ts
nC
id
da
de
 e
m
:
 w
ww

.e
-c

er
Uf

lc
ad

o.
co

m

Ní
ve
l 

il 
-
 H
ab
il
it
aç
ão
 Ju

rí
di

ca
; N

ív
el

 li
l -
 R
eg
ul
ar
id
ad
e F

is
ca
l e

Tr
ab
al
hi
st
a 
Fe
de
'a
l;
 Ní

ve
l I

V -
 R
eg

ul
a

ri
da

de
 Fi

sc
al
 E
st

ad
ua

l e
 M
un
ic
ip
al
; N

ív
el

 V
 -
 Qu

al
if
ic
aç
ão
 Té

cn
ic
a;
 Ní

ve
l 
VI
 -
 Qu

al
if

ic
aç

ão
 E
co
nó
mi
-

co
-R

na
nc

ei
ra

. 
In

se
rç

ão
 d
e 
do
cu
me
nt
os
 d
e 

ha
bi

li
ta

çã
o 
no
 s
is

te
ma

, e
 a
tu
al
iz
aç
ão
 d
e 
do

cu
me

nt
os

.
Pa

ss
oa

 p
as
so
 n
a 
op
er
ac
io
na
ii
za
çã
o d
o 
SI
CA
F 
pe

lo
 em

pr
es

ár
io

. V
is

ão
 ge

ra
i d
o 
SI

CA
F 
ac
es
so
 d
o 
fo

r
ne

ce
do

r.
 O
 q
ue
 o
 em

pr
es

ár
io

 c
on
se
gu
e 
vi
su
al
iz
ar
 n
o 
Si
CA
F?
 O
 q
ue
 o
 pr

eg
oe

ir
o c

on
se
gu
e 
vi
su
al
iz
ar

n
o
 S
I
C
A
F
?
 C
o
n
s
u
l
t
a
s
 a
o
 S
I
C
A
F
.

Mó
du
lo
 V
; C

ri
an

do
 a
 c
on

ta
 d
a 
em
pr
es
a 
no
 C
om
pr
as
ne
t,
 co
nh
ec
en
do
 o
 C
om

pr
as

ne
t 
Mo
bi
le
 e
 o

Co
mp
ra
sn
et

Ca
da
st
ra
me
nt
o 
da

 e
mp

re
sa

 n
o 
Co
mp
ra
sn
et
 (F

or
ne
ce
do
r 
Pe

ss
oa

 J
ur
íd
ic
a)
. 
Me

nu
 d
o 
fo
me
ce
do
r.

Da
do
s 
ca

da
st

ra
is

. 
Co
nt
ro
le
 d
e 

us
uá
ri
os
 e
 s
en
ha
s.
 S
er
vi
ço
s 
di
sp
on
ív
as
 p
or
 p

er
fi
l.
 C
ot

aç
ão

 E
le

tr
ôn
ic
a.
 P
re
gã
o 

El
et
rô
ni
co
. 
RD
C 

El
et
rô
ni
co
. 
Av
is
o 
de

 L
ic

it
aç

õe
s 
pt

x 
e-

ma
ii

. 
Do

wn
lo

ad
 d
e 

Ed
it

ai
s.

Pe
sq
ui
sa
 li

ci
re

çõ
es

 e
 re

gi
st
ro
 d
as

 p
ro
po
st
as
 in

ic
ia

is
. D
ow
nl

oa
d 
de
 ed

it
ai
s e
 av

is
o 
de

 li
ci

ta
çõ

es
 p
or

e-
ma

íi
. 
Co
mp
ra
sn
et
 M
ob

il
e.

 M
en

u 
do
 e
mp
re
sá
ri
o 
no

 C
om
pr
as
ne
t.
 M
en

u 
Pr

op
os

ta
: 
in
cl
ui
r (
ca
da
s

tr
ar
).
 e
xd

ui
r 
e 

co
ns

ul
ta

r;
 C
am

po
s 
'Q
td
. 
Of

er
ta

da
",
 "V

al
or
 U
ni

t.
 (R

$)
',
 "V

al
or
 T
ot
al
 (R

$)
',
 "M

ar
ca
",

'F
ab

ri
ca
nt

e*
.'
Mo

de
io
/V

er
sâ
cT

, "
De

sc
ri

çã
o 
De

ta
lh

ad
a 
do
 O
bj

et
o 
Of

er
ta

do
".

 De
cl
ar

aç
õe

s 
ob
ri
ga
tó
ri
as
.

An
ex

an
do

 a
 p
ro
po
st
a 
in

ic
ia

l e
 o
s 
do
cu
me
nt
os
 d
e 
ha
bi
li
ta
çã
o.
 Cu

id
ad
os
 es

se
nc

ia
is

 p
ar

a 
nã
o 
se
r d

es
cl
as
si
fi
ca
do
.

M
ó
d
u
l
o
 V
I:
 A
d
e
s
ã
o
 d
e
 u
m
 ó
rg
ão
 m
un
ic
ip
al
 a
o 
Co
mp
ra
sn
et

Si
st
em
a 
de
 Ge

st
ão
 d
e 
Ac

es
so

. P
as

so
 a
 p
as
so
, c
om
 u
m
 c
as
o 
re

al
, e
m
 s
al

a 
de

 au
la
.

Mó
du

lo
 V
li

: C
o
m
o
 f
az
er
 p
es
qu
is
a 
pr

el
im

in
ar

 d
e
 p
re

ço
s

Pe
sq

ui
sa

 pr
el

im
in

ar
 d
e 
pr

eç
os

. N
or

ma
s 
e 
ju

ri
sp

ru
dê

nc
ia

. F
on

te
s d

e 
pe

sq
ui

sa
 e
 ce

st
a 
de

 p
re
ço
s a

ce
i

tá
ve
is
. C

au
te

la
s 
na

 c
ot

aç
ão

 d
e 
pr

eç
os

. 
Qu

an
do

 u
sa

r 
a 
mé
di
a,
 a 
me

di
an

a 
e 
o
 m
en
or
 p
re
ço
. F

az
en

do
pe

sq
ui

sa
 a
 pa

rt
ir
 d
o 
Pa

in
el

 d
e 
Pr
eç
os
 d
o 
Co
mp
ra
sn
et
. O

ut
ra
s o

pç
õe

s 
pa
ga
s e
 gr

at
ui

ta
s d
e 
pe

sq
ui

sa
de
 p
re
ço
s.
 Co

ns
ul
ta
s a
o 
Mu

ra
l d
e
 Co

nt
ra
to
s d
o 
SA

CO
P.

 Si
mu

la
çõ

es
 pr

át
ic

as
 d
e
 pe

sq
ui
sa
s 
pr

el
im
in

a
re
s 
d
e
 p
re
ço
s.

Mó
du

lo
 VI

II
: P
re
gã
o 
no
 C
om

pr
as

ne
t (

pe
lo
 m
en

os
 1
6 
ho
ra
s)

Ca
da
st
ra
rr
re
nt
o 
do

 a
vi
so
 d
e 
li

ci
ta

çã
o.

 C
ad
as
tr
am
en
to
 d
e 
In
te
nç
ão
 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
e 
Pr
eç
os
.

Pr
eg
ão
 E
le
tr
ôn
ic
o s
eg
un

do
 o
 D
ea

et
o 
n"
 10

.0
24
/2
01
9.
 Vi

nc
ul

aç
ão

 d
a 
eq

ui
pe

 d
o 
pr
eg
ão
. I

n
av

is
os

, e
sc
la
re
ci
me
nt
os
 e
 i
mp

ug
na

çô
es

 a
o 

Ed
it
al
. 
Op

er
aç

ão
 d
a 
se
ss
ão
 p
úb
li
ca
 (
mo

Go
ve
rn
o.
 O
pe

ra
çã

o 
da

 s
es
sã
o 

pú
bl
ic
a (

mo
do

 a
be

rt
o)

, E
mp

re
sá

ri
o.

 O
pe

ra
çã

o 
da

 s
es

sã
(
m
o
d
o
 a
be
rt
o 
e
 fe

ch
ad
o)
. G

ov
er
no
. O

pe
ra

çã
o 
da

 s
es

sã
o 
pú

bl
ic

a
(m
od
o 
ab
er
to
 e
 fe

ri
ad

o)
, E

mp
re
sá
ri
o.
 En

vi
o d

e 
la
nc
es
 e
 ne

go
ci

aç
ão

na
 s
es

sã
o 
pú
bl
ic
a.
 Co

ns
ul
ta
 a
o 
Si
ca
f a
pó
s 
a 
et
ap
a 
co

mp
et

it
iv

a.
Ju
lg
am
en
to
 d
a 
pr
op
os
ta
/h
ab
il
it
aç
ão
. 
Et
ap
a 
re
cu
rs
al
.

Ad
ju
di
ca
çã
o.
 Pr

oc
ed
im
en
to
 d
e 
co
ta
çã
o 
el
et
rô
ni
ca
.



ESTADO DO MARANHÃO Ipub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://>vmv.ncdrciras.ma.L'Ov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2301002/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Planejamento
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis

automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de R$ 3.706.110,00 (três milhões setecentos e seis mil cento e
dez reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 08 de fevereiro de 2023.

WÃGNÊR:í^'í5t:ÍEl^^ElTE SILVA
OAB/DF n''^.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreÍras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^ § r A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
i._anicipal é obrigatória.

§ 2® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da fonna de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, è condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do Julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1® O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2® As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

PEOREIRAS/MA

Proc. £5o/gt^/202
FLS. ^0
Rob. ^

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

in - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
e^^ução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIU - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
''^essivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiiistrem a competição ou a realização do
certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1" A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e
de natureza técnica.

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no-iaeisg^^^^fi^(^j^t-, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica. Pfoc, ?.?s/pc>7 /2Q2 "X

FLS.

Art. 4" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: - ■ f—

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
III do caput do art. 3®.

^  CAPITULO n
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2® Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionalizaçâo das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fomecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo; ,
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I - termo de referência; fls.
Rüb.

II - planilha estimativa de despesa;

m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da Ucitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

Vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

Vin - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
I

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xin - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licilatòrio poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na intemet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre. ;
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DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO iRub. o

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na fonna eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

^ ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

m - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e i praRgiRAs/wÃ 1PEDREIRAS/MA

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
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Art. 13. o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle extemo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3" do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
sejá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
c jlgação do detalliamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instmmento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros pennanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autorid^_c
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mantiver sua decxsao;

VTII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatòrio.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatòrio e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
^sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

Proc.
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CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em joraal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dós Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sitio eletrônico do Município. PEOREtRAS'MA

Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5^ o edital será disponitt^i^do na* integra na sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão"cbnfoiuie iníoiiuuao no
edital.

Art 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
c^ ^ame.

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. ^^0^3-
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§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimeiko dus requisiios para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5" A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO vm
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade era que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente inforaaado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.



§ 3° o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lance^tei^^^^^^quantoiem
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. íioíoq z /202^
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§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele qutf^ftfr recebido e reg^sfi-fado

primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fmal e
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7", mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que trata o §1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance fmal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance fmal e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.



§ 4° Encerrados os pra20S estabelecidos nos §2° e §3", o sistema ordenará os lances em ordem crescente
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§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2°|gt^3.°. haverá o reimcic»da
etapa fechada para que os demais Hcitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance finai e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4".

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos Hcitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuizo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
V  lunicação do falo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios dc desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo tíníco. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
Hcitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:
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n - à qualificação técnica; p

in - à qualificação econômico-financeira;

IV - á regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso
XVni do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-fmanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante nâB^endrr fir rrigrnnnr
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n" 8.538, de 6 de outubro de 2015.

'^ § 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazôes, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá valid^c-i?-^|g;^j^^|;a-&iS]de
habilitação e classificação. Pmc. 1202 "b

FLS.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pubíit^-^mra-ft-fefthgfl^ I de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
z  rato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de regisfro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
su.ii prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

n - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

Vin - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ V As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Miinlr.ijín pnhliraHa.
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. f ^

^  Proc. i3£ifi2Í/202_^
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CAPITULO XVI Rub.

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
su^rtado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dóS órgãos de controle interno e extemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, paia a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares á execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO N" 004/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2020. PEOREIRASfMA
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, c dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais em especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
-«V

I - sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ala de Registro de Preços - documento vinculaiivo, obrigacional. com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ala de registro de preços.

Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracleríslicas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de .suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida dc ampla pesquisa de
mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade dc concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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seguinte: ^^^^^'2023-
I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de coasumo. Womovendf a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos ae padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos ein que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
IV - confirmar junto aos órgãos paiticipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a tissinatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de

penalidades por descumprimcnto do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
VIII - realizar, quando necessário, previa reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do

e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicadas.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativa
de valores, com base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações por\'enlura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
$ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas
■^•crt. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posleriormenlc, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ala de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimcnto de cláusulas contratuais; e
IV - infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor ein atender às condições
estabelecidas cm edital, finnadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
caracteristicas e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato ptu-a fornecimento ou
prestação dc serviços.
Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os conlmtos decoiTentes do Sisiema de Registro de Preço poderão ser alieraiigs^ófelm&v o^s;^; to
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993; Rua! -Vw v'
§ 4" O contraio decorrente do Sistema dc Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica c economicamente viável, de fonna a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá .ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vislas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
ArL 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte:
I  preço registrado c a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgado.s em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata dc Registro de Preços;
II - quando das contratações decoiTentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ala; e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for .suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-sc a realização dc licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm igualdade de condições.

8° A Atado Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não lenha participado do certame licilalório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro dc preço.s, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços.
§ 4^^ O instmmcnlo convocatório deverá prever que o quamitaiivo decoiTcnte das adesões à ata dc registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro
de preços para o órgão gerenciador c órgão participante, independentemente do número dc órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa c o contradilório, de eventuais



penalidades decorrenies do descuinprimcmo de cláusulas conlraujais, em is
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. fls, J s
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a Btf^d*^ rf>fTigfrn Hp
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suUcienles, com
nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.S", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, pnizos de entrega, forma de pagamento c, complcmeniannenic, nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos c utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, dcvcrcs, disciplina e controles a
serem adotados;

o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descuinprimenio das condições estabelecidas.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamentejustificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de romecedore.s a serem registrados, convocará os interessados para a.ssinatura da Ata de Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas.

11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
üe preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, confonne o disposto no art. 62
da Lei n** 8.666, de 1993.
Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contida.s na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos .serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fomecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, lornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis.so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visairdo igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado loniar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade



dos raotivos e comprovanies apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
11 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à rf^vngnç3n Hn Atn Rnuistrn
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajos ^ j cénai J?n9 %
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: fls,
I - descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
ni - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; c
rv - tiver presentes razões de interesse público.
§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso forluito ou de força maior
devidamente comprovados.
Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
q'*^trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DltCRETO GPM N° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



Pedreiras/MA.

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto. i pedre<ras/ma

Proc. ZbOjÜoV202 \
Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal



DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 1 peuReihas/ma
ANEXO I

ÍRutj.. ^ I
Art. 1° - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade

de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA,
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fomecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
eficiente.

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2® - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente defmidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da
celeridade, fmalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
f^lidade e a segurança da contratação.

Art 5° - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6° - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I — Determinar a abertura de licitação;

II — Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;



Parágrafo Único — Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação específica para exercer a atribuição. i peoreipus/ma

Proc. ̂  ̂'O^yZ-7202 3»
Art. 8° - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras; —'-jt —

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou íhistrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência;

II — O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III — A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
^"cado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV — Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma fisico-fínanceiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários não constitui um dos
•^^mentos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de infonnar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

n — O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV — A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI — A elaboração de ata;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

Vin — O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

PEOREIRAS/MA
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IX — o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação,

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras;

I — A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
financiado no todo em parle com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
d-^refeitura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida á íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
epHelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX — O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante,
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para efeito de ordenação das propostas; Pn^.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade~ènffê a pròpOSta4sci
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII — Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV — Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI — Nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII — A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

XVin - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

^  XXI - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXn - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXin - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato, injustifícadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certame;



Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a rinmimpntaràn nacag
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à: I pedreir^s^

I - Habilitação jurídica; ^ 'I - Habilitação jurídica; -f .1

U - Regularidade fiscal e trabalhista;

IH — Qualificação técnica;

rV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14 — 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
p'^'ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reaoilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - É vedada a exigência de:

I — Garantia de proposta;

n - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

ni - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fomecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 — Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
tDBduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimaçâo e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serâo observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreíras/MA;

II — Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

rV — Para fins de qualificação econômico fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital;



V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesmja-}TCÍÇç^5^©iímãír^e um
consórcio ou isoladamentci Prac. f-

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pi 'Eài^òbi l^üijQcij du cuns >rcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Unlco - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu ntimero de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
sspcão administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico fmanceiro de desembolso se for o caso;

m - Planilhas de custo;

IV — Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;



VIII - Edital e respectivos anexos;

PEUREIRAS/MA
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IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X — Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitaníes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

G-^INETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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o QUE E O DIÁRIO OFICIAL?^—
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECLTTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O C0NHECIME^^"0 DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 250 de 8 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n° 043/2021 - GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o GPF
N® 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "e" da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

I  SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
L  44/2021

PORTARIA n® 044/2021 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por iei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Fílemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para O Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184^253/0001-49

www.pedrelras.rna.gov.br/dlartooficial/?id=674
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N'' 250 de 8 de Janeiro de 2021

• DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano IX, n' 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
Interessados por melo da publicação do aviso do edital em jomal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

LEtA-SE:

Art 18. A fase extema do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado,
Diárío Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Praféltura Municipal de Pedrelraa tSh
CNPJ;06.184.253/0001-49 ̂

www.pedrairas.ma.govJ}r/dianooficial/7ida874
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ESTADO DO MAItANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dcdreiras.ma.Gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n"

2301002/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro,
que tem por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de com
bustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. As minu
tas deverão estar em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Fede

ral n" 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"

003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Comple
mentar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n° 8.666/93 demais normas

pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 08 de fevereiro de 2023.

WAÍjNro^GÚmfe^TÊÍ SILVA
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM: /

Fabrlcio Costa Sampak
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N° 2301002/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147/2014),

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.
Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n° 004/2021, apllcando-

BASE LEGAL se, subsidiariamentc, no que couberem, a Lei Federa! n" 8.666/1993,
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147, dc 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA;
MODO DE DISPUTA

Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição dc
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedrciras/MA.

Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.

httD://ww>v.Hcitanct.com.br/.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX PCXXXXXXXXXXX)

ABERTO

VALOR ESTIMADO RS 3.706.110,00 (três milhões scteccnlos e seis mil cento c dez reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta Ucitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. 7® 5 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mali: cpl@pedrcíras.ma.gov.br

Página 1 dc 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww'>vjíedrcirus.ma.üov.l)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXnOiXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Preleilura Municipal, loira público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EXETRÒNICA, com critério de
julgamento menor preço por ítem, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiaríamente, a lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
hllD;//www.licltanct.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conforaiidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação,

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXrXX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Ucitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 3.706.110,00 (três mUhõcs sctccentos e seis mil cento e dez reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de combustiveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedrciras/MA, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação terá COTA EXLUSIVA, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-
sc ao licitanlc a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada dc acordo com as necessidades do Órgão solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 111, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar o° 147, dc 07 de agosto de 2014.

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas depequeno porte;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA

E-mail: cpI@pedrciras.ma.gov.br
Página 2 dc 48
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1.6. A critério da administração pública c cm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microcmpresas c empresas de pequeno porte não for
vanlajo.so para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n" 7.892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nivcl básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httD://mi>wMcitanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante rcsponsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coircção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tiatamenío favorecido para as microcmpresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n** 11.488, de 2007, para o microcmprccndedor
individual • MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA

El-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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4.3.1. Proibidos de participar dc licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com podercs expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo dc dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação dc empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços dc grande vulto c/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão n°
746/2014-TCU-Plcnário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microcmpresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta aprcsenuida está em
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
dc 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta Inicial conforme modelo do edital, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-sc-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocotrcrá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação dc habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dc habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgociro c para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO. NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca dc cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo dc
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. 0.S licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rcgfincia de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão cncaminliar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um) centavo.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois rninutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse penedo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregociro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente apôs comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, littp://littp:/Avwvy.licltanet.cQm.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmpresas c empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microcmpresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como ura dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3", § 2", da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-sc a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dc reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio dc lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o mellior preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
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dociunentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°eno § 9° do art.26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os,percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,' em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívèl.

8.3.1. Considera-se incxequivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais cie renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade dc suspensão da sessão pública para a reali^ção dc diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
fimcionali^dc disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado c dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.
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8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitantc
será rccu.sada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprescntada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações
constantes no Termo dc Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitantc que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitantc para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, c antes dc o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitantc,
observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia aò exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brA;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adininislraliva, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_rcquerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httns://nortal.tcu.gov.br/rcsponsabilÍ2acao-publica/iicitantes-iiiidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttDs://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992,"que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dc contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio depessoajuridicada qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos hcitanics será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sitios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidãofÕes) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarés, necèssários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida era relação à integridade do documento digital

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar era nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar era nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolliimcnto dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — FedreirasAlA

E-mail: cpl@pedreÍras.ma.gov.br
Página 12 de 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httns://wu\v.püdreiras.ma.uov.br/

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Frocuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFI^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do TrabalJio, aprovada pelo Dccrcto-Lei n" 5.452, de 1° de maio dc 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o liciümte detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICG-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa dc falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n' 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último cxcrcicio social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jomal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 1 l,de05 de dezembro de 2013, doDcpartamcnto de Registro Empresarial clntcgraçâo
- DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Àbcrtura c de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184. §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dc balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balança de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lcilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido minimo dc
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
INRFB n''2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/fimção.

9.11.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias â comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a cle(s) pertincntc(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado coufonnc exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.3. Verificado que nâo se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos compclenics para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produto-s a contendo. Essa
exigência e necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir
efetivamente as condições dc fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Bicombustivel - ANF, devidamente válido;

9.13. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licUante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licilante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem dc classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microcmpresas e empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dc 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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lÓ.l.I. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação do eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, íàbricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços imitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que ratabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenliam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementarcs estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS.

II. 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo dc no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisãofõcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamcntadamcntc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dc manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.
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11.3. O acolhimetilo do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dc atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2, Todos os licilantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou c-mail, ou dc acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por c-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
baja interposição dc recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema dc Registro dc Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços c aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ala de RegisU-o dc Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso
para futura contratação, em que sc registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ala dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; 6 lodo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro de Preços e integra a Ata de Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.
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14.6. Após o encerramento da ciapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licítante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantit^ivos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n"
8.666, dc 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a &se competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas iiipótcscs previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que traia o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes qué aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a conü-atar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhc facultada a realização dc procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferencia do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8,666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudícatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edita! c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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14.19. Os licitantes que riverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) ]icitante(s) venccdora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcncedora(s), assim como qualquer comunicação entre ̂  partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-raail eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subilem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamenle, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parle, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura MunicipaJ dc
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCLADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Reahzar, por meio da Central de Preços, pesquisa dc mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas dc mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitalòrio;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes de inÔBções no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse era participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc21 de Junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata dc registro dc preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto o° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadaraente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto a° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empcnlio/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altemativamcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenlio ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 c 78 da Lei
a° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas pata identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa
n" 3, dc 26 de abril de 2018, e nos lermos do art. 6°, III, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
edital ou SC recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmenlarcs e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorízado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n° 8,666/1993.

21J2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicltanlc, mediante Ordem de Fornecimento, de forma imediata, contados a partir do recebimento da Ordem
dc Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras — MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência c Termo
dc Contrato.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, guando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certaine|>^'>L^

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso dc inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar jimto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N" 3.555/00,
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os liciiantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subconiralados, sc admitida à subcontratação, o mais alto padião de ética durante todo
o processo de licitação, dc contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÃUSÜLA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo dc influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-competilivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilatcral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercido do direito dc o organismo financeiro multilatcral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD;//www.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgociro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, em campo próprio do Sistema Portal LICÍTANET no endereço eletrônico
http://www.Hcitanct.coni.br/.
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos dc esclarecimentos nlo suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnaçlo é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros.avisos de ordem
geral, scião cadastradas no sítio httD://www.licítanet.CQm.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular, (instrumento de mandato com podcres para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da hcitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finahdade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo Ucitatório.
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https;//pcdreiras.ma.gov.br/licitacaoÍista.php;http; http://www.licitanet.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do e-mail: cpl@pedreiras.raa,gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro —
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min, mesmo endereço'e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,,

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; u
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO m - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
^  Port.n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 26 dc 48



ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//\v\vw.pedreiras.ma.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

LI. Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que o Município de Pedreiras/MA possui uma firota de
veículos automotores c máquinas próprias, locados ou oriundos de locação futura, que são utilizados para
deslocamentos dc servidores em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida
pela Administração Pública Miuiicipal dc Pcdreiras/MA, Dessa forma, visando atender as necessidades dos
veículos que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações
próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produto/combustível
adequado solicitado, todavia a aquisição desses produtos se tomam necessários para o funcionamento dos
veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados pelo Município de Pedreiras/MA, com
a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de
veículos deste município, garantindo assim o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos
munícipes de Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema dc Registro dc Preços em razão da demanda ser eventual e fiitura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o mellior
planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia c exatamente,
o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento as
Secretarias Municipais de Planejamento, Saúde, Educação, Infraestnitura e Urbanismo, Finanças, Assistência
Social, Meio Ambiente e Agricultura, Pecuária e Pesca de Pedreiras - .MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.706.110,00 (Três milhões, setecentos e seis mil e cento e
dez reais).

3.2, Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) das

quantidades totais do item, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas
- ME c Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso Ul da Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75% (setenta e cinco
por cento) das quantidades do item destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública c em observância ao ̂ igo 49, incisos II e HI, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir
as cugências estabelecidas no instrumento convocatório; e

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c empresas dc pequeno porte nSo for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto dc 2014 c do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação dc ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
COTA RESERV.\DA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO
1  Gasolina Comum
2  Óleo Dicscl S-10

3  óleo Diesel S-500 (Comum)

UNIDADE QÜANT.

Litro 72.750

Litro 75.500

V. UNIT.

RS5,35

RS6,48

R$6,41

TOTAL

V. TOTAL

RS389.212,50

RS489.240,00

RS48.075,00

RS926.527,50

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)
ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
4  Gasolina Comum Litro \ 218.250
5  Óleo Diesei S-10 Litro

V.

R

R

Óleo Dicscl S-500 (Comum) 22.500

UNIT. V. TOTAL

S5,35 RSl.167.637,50

$6,48 RS 1.467.720,00

RS144.225,00RS6,41

TOTAL: RS2.779.582,50

TOTAL GERAL:

4.1. Segue abaixo itens c quantitativos dos veículos solicitados pelas secretarias/fundos municipais que
integram o presente Termo dc Referência:

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 70.000

02 Óleo Dicscl S-10 Litro 15.000

4.1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

Item Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro

02 Óleo Diesel S-10 I Litro

uantldade

4.000

4.000

'uantldadeItem Unidade

4.1.3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Descrição dos Produtos

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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01 Gasolina Comum Litro 70.000

02 rõleo Diesel S-10 Litro 70.000

Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

Gasolina Comum Litro 40.000

Óleo Diesel S-10 Litro 40.000

4.1.5 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro '  40.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 60.000

4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Item Descrição dos Produtos Unidade I Quantidade
01 I Gasolina Comum Litro 10.000
02 Óleo Diesel S-10 Litro 70.000

03 1 Óleo Diesel S-500 (Comum) 1 Litro 30.000

4.1.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Item Descrição dos Produtos

01 Gasolina Comum

Unidade

Litro

4.1.8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

leo Diesel S-10

uantidade

4.000

Item 1 Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comimi Litro 3.000

3.000

4.1.9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 30.000

02 Óleo Diesel S-iO Litro 10.000

4.1.10 - SECRETARU MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 10.000

4.1.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 20.000

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Gerai
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação dc requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras — MA, cm 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Rcquisitantc;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras. ;::;.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
AUTORIZAÇÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.
6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitante.

6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fomccidos as normas e exigências especificadas
no Contrato e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pela CONTRATANTE.
6.3. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento émitida pela Prefeitura, contendo a identificação e assinatura
do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade dc litros, preço por litro, tipo
do combustível, veículo e placa.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, cm seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrcncias relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, detenninando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
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10.2. Considera-se ocorrido o rcccbimcnio da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições dc habilitação exigidas no editai.
10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularizo sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão dc nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária dc participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comimicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
10.13. Será rescindido o contraio cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo dc
cconomicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente oplanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam® 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio dc documento oficial, dc
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos de eventuais 3ir<isos de pagamento, desde que a Contratada não tcnba concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento c o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP. sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação financeira^ 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 6/100 1 = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual 6%
365

n.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompaniiar c fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da Ucitaçâo, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem eomo quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da conlralaçâo, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido:
i) entregar c fornecer os produtos nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar coin todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do ail.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.
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13.4. A adesão da presente Ata dc Registro dc Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 § 3°
c 4° do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimcnto não prejudique as
obrigações antcriormeríte assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 dejanciro dc 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo dc Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n® 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 c 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei
Complementam" 147/2014cLci Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n® 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes.

\\
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301002/2023

EDREIRAS/MA

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.' XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição dc combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital
-Termo de Referencia, c a|rós tomar conhecimento de todas as condições là estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta: ^ " j

1. PROPONENTE ^

Razão Social:

CNPJ: ▼

Endereço: -
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

MARCA
DESCRIÇÃO UNIDADEITEM

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planiUia dc preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficies,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta c dc 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados de forma imediata, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjcitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N". , BANCO

, em nome dc
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr". , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n" , com residência na

(local da empresa c data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpÍ@pedrelras.ma.gov.br

Página 35 de 48



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IHtDs;//ww\v.pcdrc[ras.ma.tiov.br/

EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXJXXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301002/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público inicrao,
por meio inscrita no CNPJ/MF , com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasilciro(a), portador(a) do R.G d° e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÀO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ , nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua/Av n° Bairro na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... e CPF/MF n"

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentcs.à espécie c em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedrciras/MA, conforme especificações do Termo de Referência - .Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento vinculalivo c obrígacional às
partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parle integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n" XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-sc as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSUXA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema dc RegisU-o de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Resístrado RS

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo c irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.
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3.3. A existência dc preços registrados não obrigarú a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização dc licitação especifica ou a contratação direta psu-a a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas liipótescs previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fiíndamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência dc fornecimento cm igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em confonnidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei dc Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas oo
Edital, Termo dc Referência - Anexo 1 c nesta ARP, sendo que a inobservtocia destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Tenno dc Referencia e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela C0Í4TRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tiibutos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 dc outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
dc que trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, dc ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n°
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alfnea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatório.
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedida de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-Enanccira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8. l .4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;
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8.1.5. For declarado inidôoco para licitar e contratar com a Administração nos tennos do arí. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do arl. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenlio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência dc uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n'
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento dc sou registro dc preço quando:

8.5. l. Comprovar estar impossibilitado dc cumprir as exigências da Ala, por ocorrência dc fato superveniente
que venlia comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A .solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima dé 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento dó registro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida peta empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o cnyio de correspondência, com aviso dc recebimento, c/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Rcgisu^ de Preços decorrente desta licitação sciá extinta, automaticamente, por decurso do
prazo dc sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defmida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Rcsponsabilizar-sc petos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-sc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidcnciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpcnsas, no lotai ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro de
preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possamprcjudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar cora todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações dcfuiidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10.1. A Prefeitura comproraeic-sc a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota dc empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto c
Interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados i\o mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações dcfmidas no Edital c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCUVU PRIMEIRA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que nào tenha participado do certame licitatório, me^ante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classiitcaçâo.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente a.ssumidas.

11.4. O quantitativo doeorrcntc das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala do Registro dc Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nlo participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprímcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos dc ínexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, c subsidiariamcntc a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
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termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços c a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiteotc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Tcnno de Referencia - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiio da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, cm trôs vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, cm de de.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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PEOREIFIAS/MA

Proc. 'Z-^O/PO 2/202

FLS.__\23
Rub £_

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2301002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , a° , , CEP:
.  Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordcnador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RO n®
Órgão Emissor e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 2301002/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo dc Contrato é a aquisição dc combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pedrciras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo dc vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / c encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo dc Contrato é deRS (.. ).

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpriraento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o exercício dc 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na NotaJiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões dc regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciáría, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lícitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - EPÍTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustivel, imediatamente a contar da expedição das
AUTORIZAÇÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.
b) Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

c) As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas Junta ao órgão
solicitantc. :t,

d) No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e cJügências especificadas no
Contrato e na proposta de preços vencedora a Administração ps recusara, e deverá a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
e) As prorrogações de prazo seião concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pela CONTRATANTE.
f) Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da hcitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo e placa.

9. CLAÍISULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitír o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a .devida anuência da
Prefeitura Mtmicipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do ctimprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, «n:.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fî ude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive cora as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
se^intes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N® 8.666/93:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Wblica, enquanto perdurarem ps motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-Io devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio dc PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVH do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso n, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, dc 1993.

[ 2.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA;
a) Caucionar ou utilizar este Temio dc Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais rcger-sc-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podcrèo exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS O^^SSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamenlc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e norma.s c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que dccoircrem da execução
deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em

xxxxxxxxxxxxxxxx

^ Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
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PARECER JURÍDICO '

SR." tVA GNER NOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 2301002/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação
ASSUNTO: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA.

EMENTA; ...

Análise juridico-formal da Minuta do Editai, Contrato e da Ata de Registro de
preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame
licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para contratação com
descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, termo de referência,
autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em tela.
Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
juridico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epigrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Eletrônico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
E-maíl: procuradorla@pcdreiras.ra8.gov.br /
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Aru 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ® 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; Ul - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Art. 1° • Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais
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O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por fulcro
o preceituado no Art. 1° da Lei o° 10.520/2002, conforme se vè supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, cm estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n® 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1®, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA, pretende Registrar Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoría apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2® do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência c modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
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contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

:::■ ^ _ m-CONCLUSÃO k|!«I

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4®, Inciso I, da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decretos Municipal n® 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementam® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n®i55/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n® 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 08 de fevereiro de 2023.

FABRICia^ST^SAMPAIO
Assessor Jurídico
OAB/PI N° 9845
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301002/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147/20141.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federa! n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
dc Pcdfciras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://wvv>v.nci tanet.coni.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
02 DE MARÇO DE 2023.

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 14:00 (QUATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO R$ 3.706.110,00 (três milhões setecentos e seis mil cento e dez reais).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T 5 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedréiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - SR?

O Município dc Pcdreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério dc
julgamento menor preço por item, nos lermos da Lei n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, Decreto n° 10,024,
dc 20 dc setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n° 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n® 9.488/2018, Lei Complementar n" 123, dc 14 dc
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 dc outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção c
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://ww>v.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
liciiaiório; receber, examinar c decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado peto setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 02/03/2023 às 14:00 (QUATORZE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.llcitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 3.706.110,00 (três milhões setecentos e seis mil cento e dez reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
futura, eventual c parcelada aquisição dc combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
dc Pcdreiras/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação terá COTA EXLUSIVA, conforme tabela constante do Termo dc Referência, facultando-
sc ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo 1) c apenas estimativa dc consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 dc agosto de 2014.

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cola de até 25% (viníe e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrclras/MA
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1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicarão disposto no item acima,quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplifícado para microempresas e empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejum) ao conjimto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
2.1. Na licitação para registro dc preços não c necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal
n° 7.892/2013.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔ^CA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio htíD;//mvw.lichanet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal c a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, dc 2007, para o microcmprccndcdor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar o® 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
El-mail: cpi@pedreiras.nia.gov.br
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4.3.1. Proibidos dc participar dc licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que nào atendam às condições deste Edital c scu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
c responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou cm processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação dc empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços dc grande vulto c/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
cspeciScações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitcm acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil dc Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plcoário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÀO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, dc 2006, estando
apta a usufruir do Uatamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação dc microcmprcsas e empresas dc pequeno porto, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licilante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitas para a habilitação defmidos no Edital c que a proposta apresentada está cm
conformidade com as exigências cditalicias;

4.4.4. Que incxistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocoiTcncias posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor dc 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIR, da
Constituição;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma indcpendeote, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 dc setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos U1 cIV do art. T e no inciso Dl do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas em lei c neste Edital.

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. O.s liciiantc.s encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomilantcmcnte com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta Inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enccrrar-se-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microemprcsas c Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao Ucitanie acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

5.5. Ale a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente scião
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio dc lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca dc cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA ^
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nSo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitanies devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-ã cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade cornos requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A licitanie que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a Ucitante que não enviar o arquivo da proposta iniciai conforme
modelo do editaL

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dcfmitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro c os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disouta "ABERTO" em que
os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sençre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamenle, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o prcgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do prcgoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httTi://httD://www.tlcitanct.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo prcgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto o® 8.538, dc 2015.
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7.21. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno porte que sc encontrarem na
faixa de até S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente era valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte mcUior classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microcmpresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subilens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos lieitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Ari. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista cm lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fmal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tcnlia estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afcrir a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese dc necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada era
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do
licitante, formulada antes dc findo o prazo, c formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser afcrida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da soUcitaçào.
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8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) apreseniada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-sc-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o prcgoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O prcgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção dc melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o prcgoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas c empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do em|>atc ficio. previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, dc 2006, seguindo-
se a disciplina anics estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto ã aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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9, DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prdvia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada cm primeiro lugar, o pregociro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanct, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP iwww.portaldatransparencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido polo
Conselho Nacional de Justiça (ww>v.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requcrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://portal.tcu.Eov.br/resDonsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União fhttps://certidoes-

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante c também dc seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intcrmcdio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará pura verificar sc houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta dc condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos Hcitantcs será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eleuônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
ccrtidâo(ôcs) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havcodo a necessidade de envio de documentos dc habilitação compicmentares, necessários à
confínmção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a encaminhá-los, cm
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros dc CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças dc números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microcmpreendedor individual - MEI: Certiilcado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgisü"o Civil das Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domieüio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceitidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFÍ^, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade cora o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
do certidão negativa ou positiva cora efeito dc negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Ixis
doTraballio, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l^de maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-nNANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
dc 9.2.2005), expedida polo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, já exigivcis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais dc 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados cm Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da
Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração
- DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício Financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc c acompanhado obrigatoriamente
dos Termos de Abertura c de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo
Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da icilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG=

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC - Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a íicitante deverá
apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB n" 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Íicitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo c cargo/função.

9.1 l.I. O íicitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a elc(s) pertincntc(s), além dc fornecer o(s)
endcreço(s) atual(ais) do(s) coniratante(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maii: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 14 de 48



ESTADO DO MAl^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vw>v.DedrcÍras.ma.gov.hr/

PEDREIRAS/MA

Proc. 2:^0/007 /20

FLS. Kn
Rub.

9.11.3. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.12. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Bicombuslívcl - ANP, devidamente válido;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmpresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-rcgularização fiscal c trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a inabilitaçãodo
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microcmpresa,
empresa dc pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microemprcsas c empresas dc pequeno porte, era havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n**
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em [íng:ua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitaote ou seu representante legal.

10.1.2. Conterá indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fios de pagamento.

10.2. A proposta fina] deverá ser documentada nos autos c será levada era consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos compicmentarcs estarão
disponíveis na intcmet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpcstividadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, pai"a decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rccursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifcsuição motivada do licitaote quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema clcü-ônico, ficando os demais liciuintes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazòcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2, Quando houver cito na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os liciiantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase rccursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) ò um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos ã prestação de serviços e aquisição de bens, para conlralaçõcs futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso
para futura contrauição, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante c condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
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14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante raelíior classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, cxcluido o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art, 3" da Lei n'
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dc um licitante na situação de que trata o subitcm 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos lieitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomecedorcs que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização dc procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento cm igualdade dc condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência c às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n" 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.
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14.19. Os iicitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcnccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços c do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREERAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadamcntc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro dc Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção dc registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total dc consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos dc
padronização c racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e con.solidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo dc referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata dc registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimeoto
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprímento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega c, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 dejulhodc2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ala de registros de preços, inclusive dc eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimcnto do pactuado na ata dc registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ala dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomccedorcs c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas,

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador c
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ala, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamentc, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcsciunprimento dc cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
19.1. Não haverá exigência dc garantia dc execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será fumado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis conudos a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à cootratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência posta! com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o conUato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta c ás previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação sc encerra no final do excrcicio financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril dc 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADEN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação da.s penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmcniaics e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2. Os reajustes c reduções dc preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
22.1. O fomecimcnlo dos produtos deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria
solicitantc, mediante Ordem dc Fornecimento, dc forma imediata, contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanliado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
dc Contrato.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitantc/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se do modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da LeiN® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxccução totai ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso dc incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

c) Declaração dc inidoneidadc para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N® 7" da Lei N°
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaniinhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os lícitantcs e o contratado devem observar c fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo dc licitação ou dc execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esqucmatizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatòrio ou afetar a
execução do contrato.

c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo fuiancciro multiiateral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser reaUzada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://www.]icítanct.com.br/.

26.3. Caberá o prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo dc ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.

26.4. Acolhida a impu^ação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatòrio deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httD;//www.lieitanct.com.br/.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA
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26.6. O pregociro responderá aos pedidos de csciarecimcntos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá rcquisiuir subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnaçào é medida excepcionai c deverá ser motivada pelo
pregociro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio httD;//>v>vw.licitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podcrcs para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregociro.

27.3. Todas as referências dc tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação scrâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da Isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm ncnhuni caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreirasMA
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
littps://pedreiras.ma.gov.br/licitacaoIista.pbp;http; http;//www.licitanct.com.br/, sistema eletrônico de
contratações públicas SACOP/TCE/MA, ou solicitados através do c-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreíras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00rain, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO ni - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2023.

OABTDF n" 60.0^7
Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades do Município de Pedrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-sc a aquisição do objeto tendo cm vista que o Município dc Pcdrciras/MA possui uma frota dc
veículos automotores c máquinas próprias, locados ou oriundos de locação futura, que são utilizados para
deslocamentos dc servidores cm geral e para atendimento dos traballios inerentes às atividades desenvolvida
pela Administração Pública Municipal de Pcdrciras/MA. Dessa forma, visando atender as necessidades dos
veículos que dependem de combustível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações
próprias do fabricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produto/combustível
adequado solicitado, todavia a aquisição desses produtos se tomam necessários para o funcionamento dos
veículos e consequentemente da continuidade dos serviços realizados pelo Município dc Pcdrciras/MA, com
a finalidade de promover a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de
veículos deste município, garantindo assim o funcionamento dos serviços dc forma satisfatória, cm prol dos
municipes de Pcdreiras/MA.

2.2. Justificamos a adoção do SRP - Sistema de Registro dc Preços em razão da demanda ser eventual e futura,
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do município, afim ainda de proporciona o melhor
planejamento dos gastos públicos, bem como em virtude da impossibilidade dc se definir, prévia c exatamente,
o quantitativo a ser demandado pela administração, oportunizando estrutura mínima de funcionamento as
Secretarias Municipais de Planejamento, Saúde, Educação, Infracstrutura e Urbanismo, Finanças, Assistência
Social, Meio Ambiente c Agricultura, Pecuária c Pesca de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizados através do Sistema Eletrônico Banco dc Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.706.110,00 (Três milhões, sctcccntos e seis mil e cento c
dez reais).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA RESERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) das

quantidades totais do item, destinado à participação de empresas enquadradas como Microemprcsas
- ME c Empresas dc Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso lU da Lei Complementar
n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 dc agosto dc 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75% (setenta e cinco
por cento) das quantidades do item destinado á participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; c

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso Dl da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federai n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
COTA RESERVADA ME E EPP (25%)

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Gasolina Comum Litro 72.750 RS5.35 RS389.2I2,50

2 óleo Diesel S-10 Litro 75.500 RS6,48 R$489.240,00

3 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 7.500 RS6,4I R$48.075,00

TOTAL: R$926.527,50

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

4 Gasolina Comum Litro 218.250 R$5,35 R$1.167.637,50

5 Óleo Diesel S-IO Litro 226.500 R$6,48 R$1,467.720.00

6 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 22.500 R$6,41 RS144.225,00

TOTAL: RS2.779.582,50

TOTAL GERAL: RS3.706.110,00

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos dos veículos solicitados pelos secretarias/fundos municipais que
integram o presente Termo de Referencia:

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 70.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 15.000

4.1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Item Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro

02 ÔlcoDicscl S-IO Litro

4.1.3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Item I Descrição dos Produtos Unidade

uantidade

4.000

4.000

luantidadc

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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01 Gasolina Comum Litro 70.000

02 rõico Diesel S-10 Litro 70.000

4,1.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 40.000

02 , Óleo Diesel S-10 Litro 40.000

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 40.000

02 ' Óleo Diesel S-10 Litro 60.000

4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 70.000

03 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 30.000

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 4.000

4.1.8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item Descrição dos Produtos Unidade

01 Gasolina Comum Litro

02 IcD Diesel S-10 1 Litro

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 3.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 3.000

uantidade

3

10.000

10.000

10.000

Gasolina Comum

Ico Dicscl S-10

4.1.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 óleo Diesel S-10 Litro 20.000

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrelras/MA
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6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Infonnar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustivel, imediatamente a contar da expedição das
AUTORIZAÇÔES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados,
domingos c feriados.
6.3. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

6.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicitantc.

6.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas
no Contrato e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante Justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pela CONTRATANTE.
6.3. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitantc,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação c assinatura
do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo
do combustível, veiculo c placa.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7,1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compatível com o objeto da liciuiçào;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais,
por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
9.1. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário â regularização das falhas ou Impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada dc suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAG.AMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
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10.2. Considcra-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docujncniação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de
1993.

10.4. CoDstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor eonlratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
10.6. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
10.8. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da conU^tada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias títcis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente .sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm Licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Piiblico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAiF.
10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público dc alta relevância, devidamente justificado,
cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.16. Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entro a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice dc compensação fuianceira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) 6/100 1 = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

ILDAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, ent compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do conUatante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 c no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.
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13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 § 3°
e4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018),
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 dejanciro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 c 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 c suas alterações c demais normas pertinentes.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301002/2023
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Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.® 010/2023, cujo objeto 6 o
Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pcdrciras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conliccimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta; R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA

ITEM
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Deelaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluidos todos os custos, bcncficios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 010/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados de forma imediata, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referencia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr",
do RG, sob o n°. , e CPF n°

, Portador
com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESEirPAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÃ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPORÁ
FINAI QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301002/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr , brasilciro(a), portador(a) do R.G n® c inscríto(a)
no CPF sob n® , ncslc ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023, tudo em conformidade cora o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n° Bairro , na cidade dc - Estado de
CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/,... e CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de RcgisU'o
dc Preços, sujeitando-se as partes ás normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e cm conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.I. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para futura, eventual
e parcelada aquisição dc combustiveis automotivos para atender as necessidades do Município dc
Pedreiras/MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital dc Pregão Eletrônico
para Registro dc Preços n" 010/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 010/2023, complctando-a para todos os fins dc direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n°
010/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Registrado RS

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e Irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
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serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficiai, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0 prazo dc validade da Ata de Registro dc Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de .sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referencia - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parle da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referencia e a proposta apresentada,
sob pena dc serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO
6.1. Apôs aceitação e ateste dc recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo dc até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões dc regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Prcvideneiária, eonfonne
Portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, dcmonsu-ando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
7.1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Diu-antc a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajusláveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, dc ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatórío.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a PrcfcitiUB (Órgão Gerenciador) promover
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as negociações junlo aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso IT do caput
do art. 65 da Lei n° 8,666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados c o fornecedor nSo puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomeccdor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apiu^da entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanccira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÃUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata dc Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese do se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;
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8.1.6. Fòr impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7^, da Lei 1Ó.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5.0 fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instmida com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de inâ'ação cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, cora aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;
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9.1.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa rcspon.sabilidadc a fiscalização ou o acompanhamei:to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdcnciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo cmprcgaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter prcposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para reprcscnta-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÃUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
10. l. A Prcfeitina compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor dc qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;
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10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos cm desacordo com as cspccincaçôcs c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nâo apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILDIAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
11.1. A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis fomeccdores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos nâo participantes que aderirem (art. 22, §4" do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) c (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcsciunprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS
12.1. Em casos de inexccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7" da Lei n.° 10.520/02, c subsidiariamcnic a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. As omissões desUi Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitantc, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços, conforme decisão do Prcgoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ata c homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinara este
instrumento, cm três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedrciras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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T!C»r"7

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023

TERMO DE CONTRATO N» _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n® , , CEP:
.  Pcdrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob o® c RG n°
Órgão Emissor , c a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 2301002/2023, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 c demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c a aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pcdreiras/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contraio é aquele fixado no Termo de Referência, cora início na data
dc / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM descrição
VI R

QUANT. MARCA
VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
S.I. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lícitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabaliiista-S (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos c irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciados c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlcrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indicc definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dcfmitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão iegal quanto ao liidicc substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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FLS. ^
Rub.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da expedição das
AUTORIZAÇÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.
b) Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
CONTRATANTE.

c) As informações necessárias para emissão da fatura c nota Escal deverão ser requeridas junta ao órgão
solicilante.

d) No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências especificadas no
Contrato c na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e deverá a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
e) As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pela CONTRATANTE.
f) Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitantc,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação c
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo e placa.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as cspcciricadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência c as cspccífícadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para rcprcscntá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doto na execução do contraio, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
c) eumprir c fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comimicar á fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidônco;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDR.EIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto paia a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoncidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N" 10.520/02 e
art. br 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a rcabiEtação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, c cora as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegiunndo-se à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa
prevista no ait. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamcntosjá efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei,
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos ser2o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
c, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insümmento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de i^al
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentcs.

Pcdreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 010/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de Transparência do Município e
Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 09 de fevereiro de 2023.

^a^eí*^oguèir
OAB/DF n" 60.^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às I4h00min (catorze horas) do dia 02 de março de 2023, na
plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
lendo por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n"
003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n® 8,666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída
pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000,
Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2® a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail cnl@Dedreiras.nia.gov.br.

Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2023.

TaènètC^gu^t^i^&He^ilva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL

Port. N° 042/2021
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.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

SESSÃO: I4h00min(qualor/c horas) do dia 28 do fevereiro dc 2023.
ENDEREÇO ELETRÔNICO; wxvw.licitanct.com.br- O Edital c seus
anexos cstâo à disposiçüo dos imcressodos no siic x\-\v\v.m<inmsn!tos.
ma.gov.br ou sede da Prefcituru Municipal dc Montes Altos (MA),
onde poderão ser consultados gruiuilamcnic ou obtidos mediante o
paganicnlQ no valor dc RS 20,00 (vinte reais) através dc Documen
to dc Arrecadação Municipal • DAM, cm dias úteis, no liorárío das
08h às 12ii- MONTES ALTOS - Maranhão ü8''02/2023. Domingos
Pinheiro Cirqucira - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICIIAÇAO. PREGÃO ELETRÔ.NICON*tm7/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através du Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pelu Portaria n" 0-12/2021 dc 07 de janeiro dc 2021. toma
público que realizará àsdSliOümin (oito horas) do dia 01 dc março
dc 2023, na pluiaforma LICI TANET. licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o Rcgutru
dc preços para futura, cvcniual c parcelada aquisição de veículos
tipo motocicletas (zero qullomclro), para atender as necessidades

do município de Pedreiras-.MA. conforme Edital c seus Anexos, na

formada Lei í-cdera! n° 10.52(1, de 17 de julho de 2002, Decreto Ec-
deral n" 10.024/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal
n°9.488/20l8. Decreto Municipal n"003/2021. Decreto Municipal n"
004/2021. Lei Compicmcnlnr ii°. 123/2006, alterada pela Lei Comple

mentar n" 147/2014 e U-i Complementar n° 155/2016. uiilDando-sc
subsidiariamcnie as normas da I.j:í n'' 8.666/93 c suas alterações e

demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe du Apoio. O
edital c sciLS anexos estão à dispn.stção dos interessados nos seguintes
endereços clcirànicos: www.pedrciras.ma.gov.br. \v\v\v,lieitunct.com.

br, bem eumu na saiu da Comis.->ãi> Permoncmc de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n" 111. CEP; 65.725-000. Centro - 1'edníiras.'

MA, de 2' u 6° feira, no horário dius 08hü0min às MhllOmin. onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelu c-mail cpl7i t)cdreim.s.miLgov.br.
l'edreíras/MA. 09 de fevereiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - As.ses.wr E-spceiiil da CPL- Porl. N" 042/2021.

AVISO l>K LiCrTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023-
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiros, Estado do Maranhão,
através do Assc.ssor Especial dn Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 dcjaneiro de 2021. toma pú
blico que realizará às I4h00min (catorze hora.s) do dia 01 dc março
de 2023, nu plutuforma LICITANET. licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por Item, lendo por objeto o Rcgi.iiiro
dc Preços para eventual, futura e parcelada contratação dc empre
sa pura aquisição ilc mulcríiiis esportivos diversos para atender
us necessidades do Munirfpío ile Pedreiras/MA. eonfomie EdíUil e
seus Anexos, na lòrmii tia U*l 1'edcral n" ll).52n, de 17 de julho de
2002. Decreto redcrai n" IÜ,024/2()I9. Decreto Federal n" 7.892/2013.

Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021. De
creto Municipal n" 004/2021. l.cl Complementar n'. 123/2006, alterada
pela Lei ComplemcDlorn" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016.
utilizando-se subsidiaríamenlc as normas da Lei n° 8.r>6/v93 c sims al

terações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do
ccitamc serão conduzidos pelo Pregoeiro do Munícipio e Equipe de
Apoio, instituída pela ponarin 003/2022.0 editai e seus une.xos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços eicLrõnicus: www.
pedrcinis.ma.gov.br, www.Ueiiimet.com.hr, bem eoinii na .miííi da Co
missão Pcmuuicnic de Lícitriçilo, situmia ã Avenida /uca Branco, n'
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -PcdrcirasdMA. dc2''a 6' teira.

no horário das 08hü0min à.s Í4li0l)miii, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarucimenlos adicionais no endereço
supra ou pelo u-tnail cnl/õ!tx;dfcifas.ma.çov.hr. Pedreirus'MA. 09 de
fevereini dc 2023. Wagner Nogueira lx'ile Silva • OAB/Dl- n" 60.0X7
- Assessor Especial da CPL • Porl, N" (142/2021.

SEGUNDA - FEIRA, 13 - FEVEREIRO - 2023

.AVISO [>E LICrEAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO .V0Ü9/2Ü23-
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de liciUição,
nomeado pela Ponuria n" 042/2021 de 07 dc Janeiro dc 2021, toma
público que realizará às UXhüOmin (oilo horas) da dia 02 dc marçn
de 2023, iin plataforma LICITANET, licitação mi modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. tendo por objeto o Regis
tro dc Preços, para futura, eventual e psircciada contratação de

cmprcsu paru prcsução de serviços dc locação de caminhão tipo
niunck, paru atender ns ncccs.sidades da Secretaria dc infraes-

Irulura e Crbanbmo do Município de Pedreiras - MA, conforme
Editai c seus Anexos, na forma da l.ei Federal n' 10.520, dc 17 dc
julho dc 2002. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Federal n"

7.892/2013, Decreto Federai n" 9,488/2018, Decreto Municipal a°
00.3/2021, Decreto Municipal n" 004/2021. Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Compicnieniar n° 147/2014 c Lei Com
picmcnlnr n" 155/2016. utilizando-sc subsidiariamcnie as normas da
Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Município c Equipe dc.Apoio. ínsllluldii pela portaria 003/2022. O
edital e seus anexos estão á di.sposição dos interessados nos seguimos

cndcrcço.seletrônicos: www.pedrciras.ma.gov.br, \v\v\v,lícitanct,com.
br. bom como na sala da Comissão 1'cmumenlo de Licitação, situada

à Avcnidn Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccmni - Pedreiras/
M.A. dc 2' Q 6° feira, no horário dos OSiiOOniin às HhOÜmin. onde po
derão ser eonsulliidos ou obtidos gratuiliunenle. Esclarecimentos adi

cionais no endereço supra ou pelo c-mail cnl/gltiedrciras.ma.eov.br.
Pedreiras/MA. 09 de fevereiro de 2023. Wagner Nogueira l.eilc Silva
- OA!)/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Pon. N" 042/2021.

/AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ.MCON*flIO/2023- 1
^RP. A Prefeilura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. ̂
airavé.s do Assessor Especial da Comissão Pcrmajicnte de Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/2021 dc 07 de janeiro dc 2021. tor
na público que realizará às 14h00min (calurze horas) do dia 02 dc
março de 2023, iiu plataforma LICITANET. licitação nu modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. lendo por objett> o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Mu
nicípio itc Pcilrelras/M.A, coiirorme Edllnl e seus Anexos, nn formn
da l.cl l-edornl ti" 10.520. de 17 dc julho de 2002, Decreto Federal
n" 10.024/2019. Decreto Federai n" 7.893/2013. Decreto Federal n"

9.488/2Ü18, Decreto Mimicipal n" 003/2021. Decreto Municipal n°
004/2021. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Com-

plcmemiif n* 147/2014 e Lei Complementam" 155/2016. utilizando-
-se subsidiaritimcnic as normas dn Lei n° 8.666/93 e suas alterações
c demais normas pcrtinenics. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe dc Apoio,
instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus anexos estão à dis
posição dos interessados nos seguintes endereços cicirônicos: www.
pedreirns.mu.gov.br. www.licilaiiei.com.br. bem como na saln da Co
missão Permanente de Licitação, silundu à Avenida Zeeii Bruiico, n"
134. CEP: 65.725-000. Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA. dc 2" a 6*

feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser con
sultados ou obtidos gratuíiameme. Esclarecimentos adicionais no en
dereço supra ou pelo e-mail cpl@pcdfeifas.ma.gov.hr. Pedreira.s/.MA.
09 de fevereiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n"

60.0X7 - Assessor Especial da CPI. - Porl. N" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX
DE BALSAS - MA

AVISO l)i: LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"003/2023/
SRP A PRKFE1TUR.V MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL
SAS/MA através do seu Pregoeiro toma público, para conhecimen
to dos inleres.saJüs que realizará Liciliição na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 003/2023«RP, tipo menor preço, cujo objeto é
Registro de l'rcço para a Futura c eventual contratação dc empresa
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Pcnnancnic dc Licitação, situada à Avenida Zcca Rranco, u°
134, CEP: 65,725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA, de 2" a
6* feira, no horário das OShÜOmin às HhOümin. onde podcrflo
ser consultados ou obtidos ^auiitameme, Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
cp]4v^pcdrclriis.Tna.miv.hr. Pcdfciras/MA, 09 de fevereiro dc
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DE n" 60.087 -
Assessor Especial da CPL • Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■
UCITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2023

AVISO DE LICITAÇAO. PREGAO ELETRÔNICO N°
0l)9/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comlssío
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará ás OShOOmin
(oito horas) do dia 02 de março de 2023, na plataforma
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item. tendo por objeto o Registro dc Preços,
para futura, eventual e parcelada contrafação de empresa
para prc.siação de serviços de locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrulura e Urbanismo du Município de Pedreiras —
MA, coiifomie EdilaI c seus Anexos, na forma da Lei i-edcral n°
10.520. dc 17 dcjulhodc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019.
Decreto Federal n* 7.892/2013. Deacio Federal n° 9.488/2018.
Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, nlicrada pelo Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n'' 155.'2i)l(>.
utilizando-sc subsidiaríamenle as normas da Lei n° 8.666/93 c

suas alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de
jul^mcnto do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do
Muflidplo c Equipe dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022.
O edital c seus anexos csiio à disposição dos interessados nos
scguLites endereços eletrônicos: vvwvv.pedrcira.^.ina.pov.hr.
vvAvw.liciUHioi.coni.hr. bem como na sala da Comissão

Permanente dc Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n* 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, de 2' a 6* feira, no
horário da.s OShOümin ás I4h00min. onde poderão ser
consultados ou obtidos groluitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c ̂ail
L-nl h nciIreiriK.inn eiiv tir. Pcdrciras/MA. 09 de fevereiro dc
2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

O edita) c seus anexos estão á disposição dos interessados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.ncdiviriis.ma-aov.fír.
WMsv.licUuMci etiiii.hr. bem como na sala da Comissão
Permanente dc Licitação, situada à Avenida Zecu Branco. n°
134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíros/MA, dc 2' a
6* feiro, no horário das 08li00min às MiiOOmiii. onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais no endereço supra ou pelo c -mail
co)'i7'nedreiias.niii.mn .hr. Pedreitas/MA, 09 dc fevereiro dc
2023. Wagner Nogueira I,«itc Silva - OAB/DF n° 60.087 -
Assessor Especial da CPL - Port. N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230145/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 20230145/2023 . PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ FMS e a emprc-sa; J. DO E.
SANTO MATOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ
04.272.216/0001-67, OBJETO: contratação dc empresa para
fornecimento dc polpa dc fruta, para atender as necessidades do
hospital do Município dc Pedrciras/MA. conforme PREGÃO N°
PE 041/2022-SRP c proposta tqjrcseniada. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n° 8,666/93 c
suas alterações. VALOR: RS 18.720,00 (dezoito mil, scleccntos
c vinte reais), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023
Atividade 0217,103020005.2.059 Gestão do M.AC • Assistência

Média c Alta Complexidade , Cla.<isincação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Suhclemenln 3.3.90.30.07,
no valor dc RS 18.720,00. VIGÊNCIA: 08 de Fevereiro dc 2023
a 31 dc Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS; O Sr. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal dc
Saúde, pela Contraüinte e o Sr. JANILDE DO ESPIRITO
SANTOS MATOS, pela «■""iraiaita P.;Wr-;rat "V.,"'' **—
Fevereiro de 2023. ARILENE BÉZÊRRA^Efiyfí6PÍEh"A0
Secretária Municipal de Saúde. Proc. ^ i'>C/'/Jn 7-/202,3-

FLS.__m

"  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES-AVISO DE LICITAÇÃO: 010/2023

r^VtSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* /
^)l0/2023-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do

Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão
Pcrmancnic dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de
07 de janeiro de 2021. toma público que realizará ás NhOOmio
(calorr.e horas) do din 02 de março dc 2023, na pluUifomiu
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preços
para fulurn, eventual e parcelada aquisiçãu dc combustíveis
automollvus para atender as necessidades do Município dc
Pedreiras/MA, catifonne Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002. Decreto Federal n®
10.024/2019. Decreto Federal n° 7,892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e l.ci Complementar ii® I5.^'20)ti.
utilizando-sc subsidiariamente ns normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do
Município e Equipe de Apoio, insiílulda pela portaria 003/2022.

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma -CPF: "'.389.343-'* em 13/02/2023 18:42:23 -IPcomn*: 192.168.0.102
Autenticação em: www.pedieJrBS.ma.gov,br/dlark)oficial.php?id=1574
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PAUCiO DOS LEÕES

política
São Luís. terça-feira. 14 de fevereiro de 2023
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Iracema \Me assume O
governo do Estado hoje
A presidente da Assembléia Legislativa ocupará o cargo de forma provisória, durante
viagem da governador Carlos Brandão e do seu vice, Felipe Camarão, à Europa

A deputada utaduai Iracema
Vale ((■SBi.aiuumirl a partir
dcstDti:rç.vrclra[i3),Deaitia
du iJn Mnistlo Mara-

]>rcsidcnii.- da Lcgia- K, 1 .. I
liilivuncupacãncaifindcfannaprovi- K \ . H

a  da gurema- U ■ M
dorCariusBranJ.luiPSBletloscuvi- m
ce.I-ultpc(Uriiarãoim.ftEun>pa.
^ Itucuiiia Vale pvmiuncci.'no Ciuga --

i II fpiorno de BmiidAo v Camuiãu
aii ■.■stndn. O comando ilu AMomblcla IR/CUUVMJEOCUWtACARGOAltOieiDniOKaiUNOtoECAMAFUIO/IOESnDO
Lugislativu do Mnranháu tcii «io dc-
puiado Hodrlgo Lago IPCduB). que Amazãnica CA.M), Purquc Nacional da tjuinia-remi tlE). undc vbiuud o Vdn
nina rumo prüncicD vicc-prceldrntc Oupula dos Vcodciros c Porque Na- òolA. que irrã uma unidade do com-
daCosa. rionnl dos Emas (00], Cosia do Cies- plcxo no Maranhão, mais prrcisa-

BrnndãoviajannnuliudtrsiaseBUn- cohrlinenio (BA). Kcservia da Mata mente na ãrra do Reviver, em São
daCosa. rionni dos Emu (00], Cosia do Clvs- plcxo no Maranhão, mais prrcüa-

Brnndãoviajannnuliudtrsiasegun- colirlincnio (BA). Reservas da Mata muniu na ãira do Revtvcr, em São

tumor Paliimõnio Naiiind da Huma
nidade da Unesco,

Atualmonre. n Lliiescu (ã classiScou
licir lugares bruslleinis como Pa- segue para Uslioa, em 1'ortugal. im
irimAnin Natural <Ia Mumanidadi'.
São cIm: Atol das Rocas e Peruando dc
.\oronli.i (PE), Parque Nacioital du
Iguaçu (PKI. i-iorcsla

^1à .TliNitWÁ
««irnwD,

IfSSSSWi»
■•tM.

AVISO DE UCITAÇAO - TOAUDA DE PREÇOS N* flOISBl»,
A PserciturtMuniapoldeTunltBT^tA. Atnve di CoRual« P<nn^
ixnlc dt l.icitat<o - C?U iat* pvbUco p*s* cenhccuncnlfl de
doj que rceltuh ltci1«(4o oe cmdálid^e. Tceiudi de Prt^ TtPO
Menor Prtce Gietel OBJETO. Contntatto de empreu dc ei^^e'
nhiint ptr» reforme do lerviçode «teúdimonlo movtl de urgeneie -
SAMUdorrunielpiodeTutitum/MA. BASS U20A1.. Ld Federal n'
A.d66f9} e ihcficOeá poUcríorei. Recebimento e abertura dos cnve-
tepc» de llâbiliuçlo t Fropoil* de Pre$aa: èi ú^hOOmí n do dit 03 dc
marcodc SOU- OEdiUl esurte dopesçle paraeoAulti gntuiu rte
sewr de lieioçlD. du OSb á» 12h e no líle do Muaidpio hup://ç<vtál
hnttwn.magov.br. Os murcuadoe na aquilifio doi maioes dov<
rlú recolher e valor de U ?0,00 (vinte raa») mediaaie a retirada do
DAhls na ula da CPU, na Sede d» Prefeiiure Municipal de Tumuin.
localiudane Rua Frederico CAellto.A*4Í I - Centro-TuntunVMA,
CEP. 657Ú1-000 Para iruiu csclartcimemos» entrarem «ontaio por
metodoi legdnteaendeTeçuselctrdftCO iyí[uüíLilLti.UiMiZliS <»
e/rí(^wuuaLÊML^o\\kf Tunium, 10 de fevereiro de JCSl-Alexandre
Silva SmiM - Presídemc di CPI.

aircMn «cnssc
a ■eeaoAffio «enMfi

a

'saartarw^sssi
1111'fc ■ iMaaet w jjN «í<ü*^

oiZãeifearntt teavTiftttU M «oaaMtero.
«•tUMBU OâfNI»n MMâ;

in*a«a«iSMB4S«
«••«•NBPtataiaUlitf a» Neu^M - Uá

«wtú eiucnuao
AVfio ei LiâTACM • rueio i u riovico m mc/tm i i«>- lurrAiio cou nrv mu
áMiiii coNceaicMU, hucmva m eotx i item Fxau>ivdr*SA uic*niMhirwM(
I iMraiM ec riaart r» • am uruu u» m ifluo/w, ewMx rwani ai
la co4/n». tecivte Misiewi •* oiv^ia lb ni ui/m. ib i<'A4, D«r«M rM«/»i

»xtr/j9i ** initi' •«
«• iB ri  t iMril • sxI *1 m wiAoe '•((» oeafT? re^^ns*

M «Wr> «• M** '!•«•'« •••««W M tiÉin^i» (BT* *• «rii* Mri •
—nnfi •• lÉfe*»* «UKB «M «UaM nttriauea '* mcbm 4* Uto WwweW
»• !•«** perto UHTTJpVTI Wlft4n« •• l£0«AITt- WM

lOlUl o <4448« »>B>ji mU» è <>tmeU w>t«uinwi "é
*(«f t«M MB ltOM««M4CI'**^"U-U (mW eu Pe ahr M*MÍt4B*l(WKt.Marâ

|«U*4» M trn$ r*Mk4l<a« Mri«, n» lUl, i«>«% IrriM SU. U MPÍr«
0n h tnitd hePMlti un laert XbiO. Cki AB-tMíM kvBIbi iUrvsi «r ri ltij 'BI
4n herino imíBU •efe dum 4a li<na(|« |«<iaíMfr>«mo ««oa-»! •« «nrirea
raieiaiB Itmo • MACS telrrarpini * nn '««Ue" 4a tJri iMbima • 4rM4«<la íà
(«BMfta Pfi-sMrMvaalKUila

SUZANO SUV, toma público que RECEBEU da
Secretana Estadual de Melo Ambiente e Recursos
Naturais - SEMA/MA a Licença Ambiental Cínica
-LAU 103144712023 para extração minerai a ser
realizada na Fazenda Anaja e Cedro, iocaltzada
em Estieílo/MA, como forma dc dar subsídios ás
etapas de manutenção e pavimentação de estra
das do projeto Florestai da Suzano SfA. conforme
processo 0265348/2022.

MtMDc wnueucAÇAooe uoTA6AaFREttàOÉi£TRôNieoh«ett4rteu
AftWTHoof pieçoN'eeiflm.APnfee^etti<N**o»uo9«B^«»»-«*.
t9^ Me*e« Mr« e ecnnwunw «m m Im* rwOtfjr. m« ■
^ Lm n* 10.SH«903 ■ «uOVÜMIAMit* M OuqbC4b4 M L* ri  áBWnOD 4
•iri» 4Mh*íA«» M*uri««n. o» iM n * 1719PC9 • a» ouDBP»«mM
kpiie*.B« 4» Mg«« OMiB CMtim*. Uat»'M u «nctiiiiMp Pr»eto B«r««M9 M
W M4MI IN4«« Pm R«m. e^riiM OCOÍSmO OC PAECOt PAAA PITTVRAI
évcMTUAL Muue Aô ot eouiPAucNna hospitaur pam atenoea as
NSeSMOAOU afUCAEtAMB OS «AdOC DC LADO DA PUAAMAA «bm
•A» 4«4 i44tMi Mvria OS Poria» ucaiFOt BnaftanOpacn wMriBwimmrwl
esfKtf. tin* sr>«Mi zmtin eripwKàl*iiiPriíevs UriiBCil.
4M4 E94a*BApee<enoiao»4tonrii ■gMBMonOMMBfQeÉsBSAa
OtmorooriNorBl o wáiit 4 B4ri sui M swmw 4*04 0>p^»4i4 P0 FMo artfl»
rMOM i OitlNOunMmUBKte.MtAW** l^ttNVOl. Buavri4
«e PriW «4 Im/Auranoa a» Mi#»dp*em» wWiçb W4iw|«»*»*ra,ifrafl8i,w,
eu »no« «»o 4n04r49e Porai lidoenoi. «ria fa ittfiíiBem W, lOQ^ H Podra • Ma.
19 M lerinii» <t« »21 OAr e$A TIlãVKAAA DE OUVEIRAAVCllNO - Pre^Ofita

W.l.UUÜWJ^f.
SUZANO S.A, toma público que RECEBEU da
Secrelatia Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Naturais - SEMA/MA a Licença Ambiental Cínica
- LAU 1024976/2023 para extração mineral a ser
realizada no Bloco São Sebastião, localizada em
Eslreiio/MA, como forma de dar subsídios ás eta
pas de manutenção e pavimentação de estradas
do projeto Florestei da Suzano S/A. conforme pro
cesso 264890/2022.

A EQUATORIAL ENERaUk HARANHAO. i^tcrlla ns CNPJ V
00.:'? Toatiooi-SA nmi t>jblK» <hjo BEQUEBCU Mt»' A SkwUIU
«3 CãSM» 00 Vmo AmEM'* ■ Hoanat NauvsIi • ScWA A Uevnça 4a
OpafAçAo t^arvita au SacocTMmanto oa trtm O» OttfrtiAçie Crii4'/
AmMr eom lemio O» e»V. ccrte/m* Prmuo n* 23^00124221, a av
kâabAOa «m Slo luá ~ Wiramks
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ISU4XM l>-W2a,ri.-lFty.V<M^*.f«Nfd.'lUAjeilfcM.wl4—eWETWVXJi,
iNCvkkMMi* inViDs «oM<MlELai:Mitlr*4MV4*M*'7DI^

> I N .• ID.RlkriLâaue^rie-iwwiW • 4< lal •« I US*J «Bw*
rkmfea«ai(MM.^MAUiajrt*iMáui4NrM'IS4>-MAiUearperiOM»* *y- • Ne IÉe22«.MIA»MW*U*e«ÉÉMwM ■*»-

«("boei untACAn fsein itrniniieri w*UiA*r.AFiriepe%^^*AN
•M#. IM** BWeâMiiee-A. 4,ÍW«l«M^ TMWM»hMMWStêCeBMMri»

t7SjíSS^iss:^í^'^.s:tíaív^Brfísss
—,iii.iie 1^ J. UMirM* • iMM ri «««iitoMU MMeiaAMl oaAHie
— e^ne i iii—ew^M»

• R«<- íttSlíeSfCC
«■•-CftAlpyMMT. L r iTgêaftm-NKriãUJAW

líaaifflimw:
MiWDi unTAcAu rtiiaAniLffTa&ÉiKOrilrivntsAer APirieMM«BiMrie4e^RíSTS^jrthr.rjiJiL-tTriSc^^
ate^M^ettMiM/êNiimvWw, sii^iw

Ê^ÍTÈeí Swxr

dn-fcria (13). pam a França, onde se AllãJiilcnePaDisnal. Luis.
enconirarã com n diieiom-Geral dn |ã IVKpe Camoião vlajurã poni os A previsão 6 que o govetnailor te-
Unrsco. Andrer Azoulu)', U objelivoã Açotes. on|uipãlilgo auiânomo de lorae ao Brasil nn sexia-feria (171 r
discutir a condiduiura du parque na- FuriugoL epara Oibo Verde, na Ãftfca. quesesulriparaoRtodelanetro.
dunaldosLençdis Mnnmhensesase com o intuito de foiinalíZAi parceria ^
tumor Paliimõnio Naiiinil da Humo- para um voa comcicial diretode Aç»-
nidndudalinusco, iL-sparanMaianhãu.

Atualmonre. n Uiiusco (ã classiScou Ainda osla scmniia, Carios Brandão

. .' ,LTi?r:ftíBT5Att=',:£7..-lRr,
«i4«*in;ibii.tw«a1«M«ie'«uAx:4 iNwetÉMA^e-mTy?. IWe»süv h' .í r-ítsíst; u» 5^^ fIII lirieMi ini Mr»«7Í4f*ir« seeri^MlMe Siw«mnii
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aeweMe^wãwritrir-ririJe-llt* ri 1triari»ri^fcD i faAãJ»*»»!
tri» ri  lorieri ••fril >KCriM»arif«t*'1 411 9|t (■><*.U^^rttlWvt^MriH «* aa* an, |ri tM^^iaCaaeririaMs* iifV
ffy ■ >1 e^tnyiri^CiiZir.i JSri ri iri»-44*4ta« i^ri
• •riM trie* If^ ri  MiEririri *» —ria* mW ip ébft ijeri Fi»4»
MaaaaridAMMriAriwiNririAririripswarikSaí? «i MSil riria •*

I •)
riJirial

3S■»»«■«■ aa t ■«•••» iS
«•iMri Ca»a>ri Ma»*i
Uri»*» • UtHea Uk ri  tr

iM*»
TL2:r:a-,sKr,7r,tfflf3wircs

>riW»ai»ri»umf»aril«l»aw, iririimãriMtriiisuIbll

iBViisiúSsuns.ríatiiSWetÈSS

AVÍ40 Ot t VAMADA rliDUir* r>* mi rIXSJ.
o riâBt.rii ri hwe. ria VMii»< UA. m WIit-m 4e4,4iiriNri*li>l»Ma«M'' •wwiiUw-
UMf ri  Frimài iriM ^TiM • ^ri uMrir» •« Ia» Niiuri e*»iUri t»N>ri ri  riri>m ri

ri llaaiia» ri  Iafipi ria VWea. iri* ri»ririe^ari riãriA» «laili ri aMme
ri p»p»iME^Hriri»a«M4a3t*i'Í40.ri>ri»«»La. — iriiUi»a»ri»|«in»'iiri»«ari
•  ri^—«ariA ririte ra f——»- yori <aaa*ri ri  LaiaiIk » fw*' ri  4a M ri
laawri ay M 3» ri ri XC. M a II rik m I ifiM i SriaaMX — ««fria* ri

ri tMetetaVriri ia»—eririlln nalaMta !&••«
lriii|ri»AsnMnai 1« i-iaaaalaM MBNri ria aaria riaari laaAa nsalari Al
(raw AM) riri triM •r<W»ri ri  DAM, m s«)i ri  Aasatri ri  CFT. laMltlri» M Am IM« |.*4« ri
4<Ka AX • C«fri> • Falvavsriaea arisAsEi» ■* a«*« tarifsi» rir 41 .M h 1J IFiti • M«d

fcSTAflO PO HA M XMiO
<UMAtA HU?11C!PAl.0K AtMUlUA

AV1M K UCITAÇla PBICAO ILHlÒPKOff MlHU.AC*riri»Mittriyaj
ri  r«4itir>«. k aari ri  MarisAriv mísvA» <s h*4MMe « 4» spoia. aiaiMri fale
rartsne n* a;7';Q}). im u pSUtio t}» rsU ifnt «• ABMWriU (etfe bm>) d» «he 3t ú*
b**r*lra«l* 102J, BsllaMrnnni rjCiUpet,' mrtddirieril^tAriiEIfltriwri. ri
Bfia mnri i-ia iwn, •friafOTokjU* s C«*lr4ri<a»A« 4«Dm« npKUlUria as

muiQ ãia MAâAfpiln
nLuimaL«iA.«A'ir<u.TU 4.«ciiiu

CA9J {MFk etltl SJMril.»
io-rn,«k(i ricKS9ioACaiMRn*>ivuN
M* ritrij? Ji Aa«>MA.ea aa» * l.'a»airi
AMaMw •• La faUHt i'|ei*^l .«lMa.MiiM

WTI
tM^^ri laraori MisMMa» aaHMari» MMariw •• La faM i^seiiri^l ««ri
«■■riMri Wmriww lIlaeiriMeBaalririlIriUFMriXO. riMririaaátiUariíta
Srkcb wes&jKtvriZr^M» arik «ri sh—« * !»*•< r-* •
■ Ml»ri ri  aa^ai m' ari.ri -aaaCri^Sa ri  a« • a^oa a F—^
M^-^ririariHk»ri^^ri |iiai *aa m ■ riil» ari atu t a -

' * * ri bteri^»*:» BB»>araM,k.Bari>MtO

{CSTVeBÃWIift



PEDREIRAS/MA

Proc. 2-3o/0&7^202 "X.

Pedreiras
Timpe d» Reeenamir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Sile: wvvw.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
combustíveis automotivos PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 2 DE MARÇO DE 2023 - HORARIO DA ABERTURA: 14:00 -
LOCAL: WWW.LICITANET.COM,BR

Data da publicação do(a) aviso da licitação: 14/02/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a} aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
010/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacao!ista.php?id=550.

Pedreiras/Má, 14 de Fevereiro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva _| ^
Assessor i _ S

u^nstruir
GOVERNO munici pal

Prefeitura Municipal de Pedreiras Q,
Avenida Rio Branco. 111 - Centro • CEP: 6S725-000 - Pedrdras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Sile: www.pedreiras.ma.gov,br

Unk direto

https://pedfelras.ma.gov.br/llcltaGaoll5t3.php7id=550 ,

Páglna(s) 1 de 1
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO
ELETRÔNICO

N° 010/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2301002/2023

PEDREIRAS/MA

ProC, 2W£^/202_3_
FLS.

Rub. /

UCÍTAN6T'
upiii»!

Informações do Processo

Descrição; Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combusUveis automotivos para atender as

necessidades do Município de Pedreiras/I/A.

Aquisição: Bens

Regulamento: N" 10.024/19

Critério de Julgamento: Manor preço por Item

Quantidade Itens: 6

Modo de Disputa: Morto

inicio da Sessão: 02/03/2023 14:00:00

Gestão do Processo

Homologador; Pedro Thiago Ferreira Raposo

Equipe De Apoio: FELIPE DE SOUSA

Autoridade Competente; t/anessa dos Prazeres Santos

Equipe Da Apoio : FRANCISCA JAROEANNY ESPINOZA

OLIVEIRA

Pregoeiro : DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: C/\DASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 14/02/2023 17:05:14'

Registro: 14/02/202317:03:08'

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

Executante: DENILSON SOUSA

MEDEIROS

* Data em que a ação foi realizada^



li; PEDREIRASyMA

Proc.

FLS. .

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/00»l-49

Site: litti)s://\vw«'.i)cdreiras.iiisi.sov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2301002/2023, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N®. 003 de 04 de janeiro de 2022.

Pcdreiras/MAvcm 02 de março de 2023.

Der^lsQli5íi^ Medeiros
PregoÀro IVujnicipal
Port. ̂ 003)2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Centro — Pedreiras/MA

c-mail; cpl@pcdreiras.ma.gov.br



tSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.lS4.253/0001-49

Site: https://wwv/.pedrciras magov.br/

PORTARU N® 003/2022 - GP

"NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES

SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520, dc 17 de julho de 2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade dc observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Prcgociro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n® 10,520/2002;

RESOLVE:

Art. l°-Designar o Servidor Sr.® DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF

N° 063.136.743-83, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art 2" - Designar os Servidores: Sr. FELIPE SOUSA, portador do CPF N®

053.868.853-08 e a Sr." FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OUVEIRA,-portadora

do CPF N® 029.947.663-45, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária

assistência ao Pregocíro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

n. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas dc preços, o seu exame e a classiílcação dos

proponentes;

Pedreiras
Tmddo de Reconstruir
eOVÍAMO MUNICI I>At



PEOREIRAS>MA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: hltps'.//www,pcdreiras. ma.gov, br/

Proo.

FLS..
Rub.

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionaJização da plataforma

eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

VI A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

Vlíl. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a deci.são sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenhaião as suas atribuições,

concomitaniementc com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas,

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6° - Apiica-sc a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal fi® 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 7' - A presente Portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA7tJ4 de^eiro de 2022.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recortstruír
GOVCOKO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: >itti)s://M ww.ncílrciras.nia.üov.l)r/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL apresentada para o
presente certame.

Pedreiras^A, em 02 de março de 2023.

DcniTson^usa Medeiros
PregoeÍr\Municinal

Avenida Rio Branco» n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-malI: epI@pcdrclras.ma.gov.br



ESTADO DO MAIEANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlns://«'\vw.pedrc'iras.nia.í»ov.l)r/

PEOREIRAS>MA
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Processo Administrativo n° 2301002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° Ü10/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA INICIAL DA EMPRESA:

L. A. 0A SILVA MORAES LTDA

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br



POSTO TREZIDELA
L. A. DA SILVA MORAES LTDA

RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELAI
CNPJ: 02.557.276/0001-09

PeOREII*AS/MA
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FLS.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 010/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2301002/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 010/2023, cujo objeto 6 o
Registro de preços para íiitura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:

I. PROPONENTE

Razão Social: L. A. DA SILVA MORAES LTDA.
CNPJ: 02.557.276/0001-09.

Endereço: RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.
Fone: (99) 3642-6974.
E-mall; ximeneslransportadora@outJook.com
Valor Total da Proposta: RS 3.706.110,00 (Três milhões, setecentos e seis mil e cento e dez reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA RESERVADA ME E EPP (25®/o)

ITEM DESCRIÇÃO IMB. QUANT. MODELO
01 Gasolina Comum

2

Litro I 72.750 Federal R$5,35

VALOR

TOTAL

RS 389.212,50

i
i

ileo Diesel S-10 Litro 75.500 Federal

Eneraia

Federal

Enereia

RS 6,48 RS 489.240,00 >
1

'leo Diesel S-500 (Comum) Litro 7.500 1
1

Federal

Enereia

Federal

Energia

R$6,41 RS 48.075,00 j

TOTAL:

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75®/o)

Gasolina Comum

leo Diesel S-10

UNID. QUANT.
Marca MODELO

VALOR

UNITÁRIO
Litro 218250 Federal

Enereia

Federal

Enereia

RS 5,35

Litro 226.500 Federal

Enereia

Federal

Energia

RS 6,48

Litro 22.500 Federal

Enereia

Federal

Enereia

RS 6.41

TOTAL:

TOTALGERAL:|R53

Telefone: (99) 3642-6974 / E«mail: xImenestransportadora@outlQok.coi^



POSTO TREZIDELA
L. A. DA SILVA MORAES LTDA

RUA SANTO ANTÔNIO, 87. CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA
CNPJ: 02.557.276/0001-09

PEOREIRAS/MA

Proc. CCi2J2022i—
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2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura, conforme previsto no
preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 010/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados de forma imediata, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N". 6828-4. AGÊNCIA N". 2468-6. BANCO DO BRASIL S/A. em
nome de L. A. DA SILVA MORAES LTDA.

8. Infonnamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contreto(s), será o Sr. Luís Alberto da Silva
Moraes. Portador do RG. sob o n". 0284312420048 SSP-MA. e CPF 252.278.743-87. com residência
na Av. Perimetral. Tv 02. Ouadra 04, n' 16. Lotfeiüo Chicote. Bairro Santo Antônio. CEP; 65.727-000.
Trízidelado Vaie-MA.

Trizidela do Vale-MA, 02 de março de 2023.

L. A. DA SILVA MÇRAES LTDA
LUÍS ALBERTO DA SILVA MO

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG: 028431242004-8 SESP-MA

Proprietário

Telefone: (99) 3642-6974 / E-mail: ximenestransportadora@outiook.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://www.t)C(irciras.n>a.Kov.l)r/

PEDREIRASÍMA

Proc. 2^S/yZ./202 Ã_
FLS. ^01
Rub ^—

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n® 010/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Pedreiras^A, em 02 de março de 2023.

Íniíson Sousa Medeiros
Pregoeir^Municipai

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ii(tns://wu'w.ncilreirns.iiia.gov.hr/

Processo Administrativo n" 2301002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 0I0/2O23-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PRE6A0 ELETRÔNICO N* 010 /202i

PR0CES50 UCITATÕRIO 2301002/2023

DECLARAMOS, sob «pena» da lei, em especial o an 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - AU a presente data enconira-se desimpedidi de participar da EcltafSo, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penaUdades cabíveis, a suparveniênda de fato Impeditivo
da hablIlCaçEo, conforme Art. 32, i 2° da Lei n° &666/93,

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigincias de hablIHaçEo e especJfIcaçSes técnicas previstas no EditaL nos temios do i 4° do An. 2C do
Decreto Federal n" 10.024/19.

3 - Aceilantos as condítóes estipuladas neste edital ressalvada a hipótese de impugnaçlo;

^.1 • Que para fins de parddpaçSo no processo llcitaiórlo em pauta, sob as penas da lei. que a licitante concorda e se submete a todos os termos normas e especificações
pertinentes ao Edital, bem como, is Leis. Decretos, Pwtarlas e Resoluções ciòas normas Incidam sobre a presente licitaçio.

5 - Que todos os documentos e inlariitaçSes prestadas sSo Réis e verdadeiras;

6 • Que náo possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaIJto noturna perigoso ou Insalubre e em qualquer trabalho,
merujresde 16 (dezesseis] anos. salvo na condiçio de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em obsenrénoai Lei Federal n'9J54, de27.10il9, queallera alei n'SS66/93.

7 - Que nio constam em nossos quadros soeietáries colaboradores do{8] órgéo promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo (amISar com detentor de cargo em
comissão ou função de confiança, atuante na érea responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados jã estão incluídos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso lli do Art S° da Lei 10J20/02) e encargos sociais, obrigações
trabalhistis, ptevidendirias, fiscab e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobreo fomeelmenta

9 - Que estamos plenamente dente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações adma emitidas e que detenho plenos poderes e informações para Rimá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade. Rimamos a presente para os Rns de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre Iodos et requlsllos legais previstos para a qualificação como
(MIcroempresa / Ulcceemprecndedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperetive de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento
diferenciado, nio nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no S 4" do Artigo 3' da IC 123/06 alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014.
155/2016 e Decreto Federal n' 6538/2015, ciente da obrigatobedade de declarar ocorrências supsrioretj

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônieo/SRP, foi elaborada de mantíra independente, e o eontetldo da proposta rtio lol no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informada discutido ou recebido de qualquer outro peftidpanle potencial ou de falo do Pregão, per qualquer melo ou por qualquer
pessoa.

Trizidela (Jo Vale-MA, 01 de Março de 2023

L A. DA SILVA MORAES LTDA - 02.557.276/0001-09

01/03/2023 13:50:13

Assinatura Digital: C784D65746BEB1C6234A0B0F96CC30EE

tttlfts;//dv7rs76Bmlpx8.clouiífronl.nel/raporle/pregao/S6350frelatoito_daclaracoe8_fomBcedor_487Daa9S64.hlinI
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVÍDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA L. A. DA SILVA MORAES EÍRELI

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG n® 0284312420048. SSP MA, CPF n® 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1966, residente e domiciliado (a) na Av. Perimetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Paulo Chicote Bairro, Santo Antônio, Trizidela do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIRELI L A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, N" 87, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o CNPJ n® 02.557.276/0001-09 resolve na
melhor forma de direito e regidas pelas seguintes cláusulas e condições, que
mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica extinta a Filial de CNPJ n" 02.557.276/0002-81 na
Cidade de Pedreiras - MA à Rua 05, 01, Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizidela do
Vale - MA, CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (glp) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atMdades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente integrallzado em moeda corrente no pais.

CLÁUSULA QUARTA: A Empresa iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006).
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da leí, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SÉTIMA; Fica eleito o foro de Trlzldela do Vale • MA para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

Pedreiras- MA, 27 de outubro de 2022

Luís Alberto da Silva Moraes

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digllalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)
_ . , _

CPF/CNPJ Nome

25227874387 LUlS ALBERTO DA SILVA MORAES I

CKRTtriCO o «KOISTse TH 17/]C/2g32 1«|SÍ SBS II' ZD2}131<177.
íioracoLos sjiztiizt j» st/io/zok.

cásico es VERlfJCAClíei t22l404SI»0. CUVJ OA ssesi OaSSTSZtOOOlOf.
Hixi> 3t«aot}9«2i. COK tratTos oo aastaTia bmi 3«/2»/2022.

JUCEMA L. a. BA StVVA HORABS aiazBj

cAALos AimaS db komes pjiaB:R*
&BCIIETibUa<QBaAI.

www.oapraaaea0il.sta.3av.br

A «aliaur Orato oiMaiaonta, m lapcosto. íic-t sjJnKv 1 ca «u» autviut^lilAiff f»a roopacbivoa pqrtaSa»
toraiaonoa acnu ícaoKtEvoa «Mtgc» dr v<>i(l«a«2a.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

H° do CPF: 252.278.743-87

Nome; LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

Data de Nascimenlo: 10/02/1966

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:02:13 do dia 28/02/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A89A.E88A.85E7.94AA

/«'«'/líSfcS::-'

0

Este documento não substitui o ̂ no CPF".

(Modelo aprovado pola IN/RFB n® 1.543, de 13/02/2015.)

abouublank



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DÊ SITUAÇÃO
CADASTRAL O4/0B/t99í

NOME EMPRESARIAL

L A. OA SILVA MORAES LTDA

niLO K) ESTASELEaMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO TREZIDELA

60 E OESCnçAO OAATMOAOE ECCNOUlCA PRINOMl

47.31-8mo - Comãrcio varajista de combustíveis pars vofculos automotoroe

CO0I6O E OESCHICiU OAS ATIvmASSS ECONÔMICAS SECU
47.32-S4)0 - Comàrcio varejista da lubrineantos
49.30-2-03 • Transporle rodovUrio do produtos porlposos
47.94*9-00 • Comércio varejista do gés llqQefoIlo do potróloo (GLP)
46.30-7-O3 - Comércio a varejo do poças o acessórioa novos para volculos automotores
66.10-8-01. Hotéis

6B.11-2-01 • Restaurantes o similares

77.32-2-01 • Aluguel de méqulnes e equipamentos para construção iam operador, exceto andaimes
8Z99-7-99 - Outras atividades ds serviços prestados principalmente àa omprasas nlo ospedficadss anteriormente

CCtUOO E 0E6CIUÇAO OANATUREZAjurídica

206-2 • Sociedade Empresiria Limitada

LOGRADOURO

RSANTO ANTONIO

CEP

66.727*000

NUMERO

87
COMPLEMENTO

eAIRRO«l5TRITO

CENTRO

município

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETR

XIMENESTRANSPORTADORA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99| 3636*1131/ (99) 3636-1131

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELtEFR)
• ••••

SmjACAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO oe SitUACAOCAAAfiTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 1.663, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/02/2023 às 10:56:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



l' 1 • » \ I ••

.Si;i lu I \ui\ lu
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

RuteuiR ;5ia7»''<3t7

KlDD

INSC.C3TABUAL.- 12.l&^.72a-1

RMAO SOCIAL; L A DASILVAM0HAESL70A

ÚLTIUAALICRAçAO: 20Jt2/2022

SITUAÇAO FISCAL REGULAR

UOTIVOS FISCAIS:

SITVACAo CAOASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL

BERASA; NSa

C<>FICKPJ:

HAZAO SOCUL

NIflE:

UlIciO DE ATIVIDADES;

AOEhCIA RECIONAL;

TIPO DESOCEOAOE;

RECIUC DE PAC.:

o2.ssrj7&-oooi-og

L A DA SILVA MORAES LIDA

2I10I0U124

n/tO/2001

32 - AQEMCIA DE PEORBRAS

SOCIEDADE EMPRESARIA LU.fITAOA

NORAtAL

OATAODRIO.NFC: -

CORREIO Elctrúnico: sAnCrauuiiiaa^iialnalLcom

DADOS CCRAIS

mSC.CENrtUUZAOORA: -

Tll'0 PESSOA: jurídica

CAPITALSOSIAL- JOO.OEO.OO

UFRE: 49 • UliiMBacsDal

CAT.DOESTADELECIMCHIO: M/íTRIZOUUNlCO

DATAOQfliO.EFO: 01lQtf2013

ÁREA UTILIZADA; O

CEP DCXOO-OOO

ENDEREÇO RUASANTOANTONIO

COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFEHCKC.: -

CIDADE: THiaOELADOVALE

TELEFCME; (99)0000-0000

CEP CAIXA POSTAL: ••

ENDEREÇO OE ESTAOEICCIMCNTO

NUMERO: BT

UAIRRO: CEMTRO

ESTADO; lÁA

FAX; (99)3630-1131

CNOERCçOFiaCAL

ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO: -

PONTO DE HCFERCNC.: -

CIDADE. TKlZIDELADOVALE

TELEFONE: (99)0000-0000

CEPCAIXAPOSTAL GUOOO-OOO

NÚMERO: 87

BAIRitO; CENTRO

ESTADO: MA

FAX (99)3636-1131

CNAE -ATIVIDADES CCOIlãMICAS

DESCRIÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA OE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMEUCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

TH/VJSI'ORTü RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS UOOEFEITO DE PETROLEO (GLP)

COI.tÉRCiO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

HOTÉIS

RESTAURANTES E SIMILARES

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

OUTRAS ATIVIDAKS DE SERVIÇOS PRESTADOS PBiNCIPALI.IDNtE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS

CNIVCPF I NOMEIRA2AO SOCIAL

2S227074367 LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

26227674397 lUiS ALBERTO DA SILVA 7.ICRAES

HCPtlCSCNTANTES LECAI3

TIPO DC RCLAÇAO

205-ADMINISTRADOR

101-60CIO

AÇÕES JUDICIAIS

DOC. CONCESSÃO

NJojiUitm Aton JwJicIal» pAii •!«« ln»eiltJo txUdudl.

ODRlOATURlEOAOCrcncOENCIAMENTO

N4o «litioin ObrigdlQr(e<fft<f«iuCi«iÍoo«Jjim«nrei oar»

INCENTrVOS / ABOIMQS ESPECIAIS

bKftAUv«4i1Uuirne» p«r0 ««u InverIcAe

STUACÁO

arruAçAD

Pãglna 1 do ?.
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27/02«023.14:09 r:ConsullaStNTEGRA/ICMS:;: f PEOREIRAS^MA
PfOC. 2íiiZí2£2/202.^

5üy/r;Cífi-l'íC'íi/i FLS. àTò
'-.Uli.'j i.' ■ -k.tsjiív lêUJb. 'f

M.i.'-*j'.-,'^' íív>-*s^y ̂  <to»làâí

Ruutlaito da Consiilla SthTTEGRAflCMS

JOENTIFICAÇÀO

CGC: 02,S57.27C/OOI>1-09 Inscrição Estadual; I2.18472S"!

Razão Soeiat: L A DA SILVA MORAES LTDA

Roglme Apuração: NORMAL

Logradouro; RUA SANTO AFíTONIO

Númoro: 67 Coniptemonto:

Bairro: CENTRO

Município: TRiriDSLA DO VALE UF! MA

CEP! OOOOOOOQ DDD: Telefone: OOaOQOQO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAHl'5

CNAE 4731800 • COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
Principal: AUTOMOTORES

CNAEsSecundãrlo* I

Cêdlge Detciiflo CNAE

47j;a»u . ccNéRaavAAEJisTAiieLuiiRiriCANTes

'>9}(12<D TRANSPOTIE ROOOVt/.RIO DE PRODUTOS PPRIOOSOS

47S4S00 ' OOKÍRao VAREJUIA DE oAs UQUEPEno DE PfTTRÕUO ICLP)

4U07S3 OIKÉRCIO A VAREJO DE PECAS C ACESSÓRIOS (fO/OS PARA VElCULDS AUTDMOmRES

SStOEBl l.tOTÉtS

$611201 ; RESTAUkAlireS E SIHIUHCS

ALUGUEL OE HlQUlNAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSIRUClO SEM OPERADOR, EXCETO7732201 jUfOAHíES

OUTRAS AIIVIDADES 0£ SERVIÇOS PRESTADOS PRTNCIPAlHHrE iS EMPRESAS RÍO '
"■"'I-' , ESPEOriCADAS Am«IOHK£íi:É

Situação Cadastral Vlscnto: IIAOIÜTAOO
Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES
UF<: ;i ptir.if í« ic 30/11/2010 • (Devido omiísão votunlárto),
cor A oarií di- 01/01/2013.01/01/2013, 01/01/2013, 01/Q1/20U,
CT5 fl «nllr Je- 01/03/2012 • (08RIGADO = >■ SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dedos acima estio baseados em mlormacSiis fomcclilAS pulo própria
Contribuinte cadastrado. NSo valem cnmo certidão de sua efetiva cvistãncla de fata e dc
dlrcKb, não são oponlvels ã Faienda e nem evclucm 3 responsabilidade (Nbulãria
derivada de operaçóes com ch! ajustadas.

Uat.i dn ConRiilt»; 27/02/2023

Múmura da Consulta:

hltps;//5jslcm8s1,sefezjna.eov.br/s}n(eeia/)sp/consullBSinlegrB'coneuliaSin(OQraRosuUadoCansulia.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sccrclaria cia Rccoita Federal do Brasil
Prociiradorla-Gcral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L A. DA SILVA MORAES LTOA

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever c^uaisquor dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (FGFN).

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação cie sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>.

Cerlldâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:01:21 do dia 27/02/2023 <l-iora e data de Brasllla>.

Válida até 26/08/2023.

Código de controle da certidão; 92DC,3307.BA21.D97A
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

iocíal:

Endereço:

02.SS7.276/0001-09

L A DA SILVA MORAES EIREU

RUA SANTO ANTONIO 87 / CENTRO / TRIZIDBLA DO VALE / MA / 6S727-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certinca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2023 a 25/03/2023

Certificação Número: 2023022400542294585219

Informação obtida em 27/02/2023 14:03:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.0ov.br

hnps://eensuna-crf.cBlx8.sov.br/eonsullacr(/pagi»/consuilaEmpresador.}sf
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CERTIDÃO KEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. DA SILVA MORAES LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Certidão n": 8518081/2023

Expedição: 27/02/2023, âs 14:04:30
Validade: 26/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. a. da silva koraes Ltoa (matriz B filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n^ 02.557.276/0001-09, N&o consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jua.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: L. A. DA SILVA MORAES LTDA (POSTO TREZIDELA)

CNPJ: 02.557.276/0001-09

DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/02/2023, às 14h06

Conforme os registros administrativos da Relação Anua! de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n" 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 01/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta eertldSo reflata ISo tomanle os dados conslaolat dos registros administrativos da RAIS a do
CAGEO. Essas dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parla da
Suluecrelarla da Inspeção do Trabalho.

2. Esla certidão não abrange autos ds infração a deciades judiciais ralallvos â obrigação do preencher
vagas com pessoas com dehclãncla ou benellelários reabilitados da Pravidãnda Social, conforme art. S3
da Lei n* e.213de 1991.

3. Esta certidão abrango todos os eslatwlecimenlos do empregador.

4. A eulenllcldade desta certidão podorS ser conflrmade no endereço
htlp://cdeli.mle.gov.brrinter/cdclt/verlfiea.aeam utilizando o código SSRSxaB.



ReraartA moos os esTABei^umos ao sufi/tasADOu l a. dasova moaab itda • insoucão <

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAl DE RECURSOS

J7S/D0U«e.[DREIRASíMA

FLS.

RutJ.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR! L A. DA SILVA MORAES LTDA

INSCRIÇÃO: 02.557.276/0001-09
DATA E HORA DA EMIStôO: 27/02/2023, às 14:06:57, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NAo CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identifícado.

1. EHa certldSo abrange todot os estabelecbnentos do ernpregatfor.
2. A presente certldSo nSo modifica a slIuafSo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2. de 12 de maio
de 2011, que disciplina oCadasiro de Empregadores que lenbam submetido Irabalhadoresa condi(6cs anSlogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, f 2* da Portaria MTP n' 667/2021, o certldSo ora Insllturda refletlrd sempre a última illuecio ocorrida em cadastros
administrativos peto emitente, de modo que, havendo processos enviados S Procuradoria da Faienda Nadonat- PFN, quantoa estes, poderd ser
obtida certldSo espedfics perante aquele drgio, visando a demortstrar a sltueglo atuatlxade dos nsesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de B de novembro de 2021. Emitida gratuilamcntc.

ISIs] Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

S  Endereço: https://eprDcesso.s1tmibalho.sov.br/Certldao/Valldar
Código: 92203Q8TTB

B A autenticidade também pode ser verificada a partir do Code ao lado.

Pógi«e idei
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 214889/22

Inscrição Estadual: 121847284

Data da 15/11/202210:25:55

CPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES LIDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRI2IDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 15/03/2023.

A autenUcIdade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.8efaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/02/2023 14:05:37
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 082415/22 Data da 30/11/2022 08:32:46

inscrição Estadual: 121647284 GPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRíZIDELA 00 VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.s0faz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 27/02/202314:06:13



PREFEITÜiy^ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

HÊORÊIRAS/MA

Proc. ■23Ç/O0I-/202JL

[pg^lgo de Verificação

C8JNP1YC

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N°1298

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal
70

CPF/CNPJ
02.557.276/0001-09

Nome/Razão Social
L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço
RUA Santo Antonio, 87, CENTRO. Trizldela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

Requerida em: 27 da Fevereiro de 2023

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários e
não tributários, assim como inscritos em divida ativa, de acordo com as normas gerais de
Direito Tributário e da Legislação Municipal.

^alidade (90 dias}: 28 de Maio de 2023

Trizidela do Vale - MA. 27 de Fevereiro de 2023

A nutuntlcldade dAKCa Cercíclio podarA sei conferiria fim:
http;//ra«.t risidolariovala. tributário. aepec.eea.bcrporsol.prfsíeituxa/OCOOSSValnJafOocuaiento/TOOSSL-validar-
doeuDiento. KhCBU
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PODER judiciário DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 952023

Código de validação: E6789111FB

Número da guia: 23055201001448690.

CERTIDÃO

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em
nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro
(1 °) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze {2012), até a presente dat^, constatei NAO
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra L. A. DA SILVA MORAES LTDA nome
fantasia POSTO TREZIDELA Inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09 estabelecida na, R
SANTO ANTONIO 87 CENTRO, TRIZIDELA DO VALE-MA. CERTIFICO finalmente que. a
Secretaria de DistritDuIção é a única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário
de Lima Campos e Trizidela do Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente Certidão na secretaria de Distribuição a meu cargo,
no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judiciária, mat. 195115,
consultei, digitei e aSSÍnO.OBSERVAÇOES:1.0CNPJconstsnien»tscefllcUols)lnferTnsâBp«Iosol)ciienl».SuaUtularidodfl<>«verttsfeonMdapsio

Judiciário de PSREIRA8.2. E«W CenidSo lerÁ validada da Maaonta <eO)dtaa,confBnneArl.1S8àoCodleodaNonna«dBCGJoamllldasmufTia itnlea>da.seninsui««
fi aomonlB aaalnstura do sorvldor (Art. 1S9 do Cddiao do Normas da CQJ),3. Cartideos soileitadas. omlUdaa a dlsllnlizadaa vinuetmarrni por a^mall por força do Portarto
Corria if 14/2020 TJMA a eslartdida da podarias n> 34/2020 TJMA o 01/2021 TJMA «n Isce do período da Pandamis COVlO-19, ficando dawbrtgsdo o tondiania da
autarUlear a rafarlda eanuiso a podarulo conUrmare veratídado do saio no slle do TJMA (flscaOzaçlD da aeloa).

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judiciai de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 195115

Documento assinado. PEDREIRAS. 28/02/2023 12:07 (CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA)

CERTJUDONE-SJDP - 952023 / Cúdlgo: £6789111FB
Valide o documento em www,tima.lu8.br/vatldadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
/fConsumoConsdente
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JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
1220576776S em 06/05/2022, protocolo 220568928. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / venücacão de documentos do Empreendedor
(http://wfww.empresaiacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa.

L A. DA SILVA MORAES EIRELI

21600139023

02557276000109

Trizidela do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identiflcação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Asalnánté^a)

25227874387

28867923372

:Noino- - '•.Tí,-.

LUÍS ALBERTO DA SILVA
MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO
BULHÃO

MA008584/09

csmrzu a AotBnzeAçSo m et/os/iott isi]4 sob h' aaszssissss.
noTOeoLOi »asss»2i di ss/os/sosa. e6oiao os vsurtCAçfaii
1S3BS1I11SS. Hiut jicoeiaioas.

L. A. OA SXbVA H0RAB8 IIRIU
JUCEMA

AHSBUn BIAB CAUtBZM LOSBS FlOBO

HBSPOHSAvn. rSLA ADTBHTtCAÇXe

gXO LOtB. Ot/OS/lOn
oaipragaCacll.Ba.gov.Br

ama eoaimania. «e herwe-««• tanoreia* aa auWiSdaid» w lewWei penai».

bairvar^ »»tA mpacBvoa cSga» da »aalcaAi
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 7

Contém este livro 65 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 65 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87
CENTRO

85727-000

TREiDELA DO VALE/MA

Registrado em JUCEMA
sobn''21600139023

Aquivado em 24/11/1997

Inscrição Estadual n° 121847284
C.N.P.J. n® 02.557.276/0001-09

Trizidela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em ContsbSidatfe

C.P.F.: 268.679.233-72

R.Q. : 634.89S SSP/UA

C.R.C.: MArOOBS4a/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
rmjLAR

C.P.F.: 252.278.743-87
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N' de Ordem 7

Contém este livro 65 FOLHA{s) numeradas eletronicamente do nümero 1 a 65 e
serviu de Livro Otário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

L A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO, 87
CENTRO

65727-000

TRIZIDELADOVALE/MA

Registrado em JUCEMA
sob n» 21600139023

Arquivado em 24/11/1997

Inscrição Estadual n" 121847284
C.N.P.J. n" 02.557.276/0001-09

Trizidela do Vale/MA, 31 de Dezembro de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 268.679,233-72

R.G. : 634.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-0a854e/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TrrULAR

C.P.F.: 252.278.743-87



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado dlgltalmente por;

lp^IFICAÇÃODO(S)ASS|NANTE(S) .' 1 • :ii-, .*

CPF/CNPJ Nome

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

csitnrxco a aotbbticaçXo kh oi/os/to» ist34 soa h* tOMOSCSis*.
flOTOCOLOi 220S(Í>38 DK OC/OS/JOia. VXUl 21(0011>e33.

b. A. BA tXbVA MOWÜU BtUbI

JUCEMA AfastMD aiÁÈ cAsimto LorM num
uaroNSlivsL fila AincimcAçSo

aXo i,ní8, oa/aa/asai
•Bpxuafaell.iu.gav.br
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 |
L A. DA SILVA MORAES EIREU 0117

RUA SANTO ANTONIO, 87-CENTRO CEP : 65727-000
TR1ZIDELA DO VALE / MA

CNPJ1 CE!: 02.557.276/0001-09 Inscrição Estadual: 121847264
Local de Registro: Jucoma DatadoReglsUo: 24/11/1997 N* do Registro: 21600139023
Perfodo Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2D21 FOLHA: 1

Demonstração Consolidada Matriz/Fllials

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 7^65.576.53 7.5SS.S78.63

(b) Receita Uquida de Vendas e/ou Serviços 7.S6S.676.63

(-) Custos da bens o/ou serviços vendido

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
CUSTO DAS MERCADORltô VENDIDAS (CMV) 6.504.226.63 6.504.228,63

{") Lucro Bruto 1.061.351,90

(•) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUAE ESGOTO

PRO-LABORE

1.558.60

7.360.76
13.200.00

618.89

26.400.00 49.138.45

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

81.708.19

18,167.39 99.865.58

DESPESAS GERAIS

MENSAUOADE DE INTERNET

DESPESAS DIVERSAS

1.260,00

24.196,15 26.456.16

(a) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(•>) Lucro antes da TrlbutaçBo/PartlcIpaçáo
(») Lucro antes da Participação/Contribuição
(B) LUCRO LiQUIDO DO EXERCiCtO

886.891.72

886.891,72

886.891,72

886.891.72

1REZIDELA 00 VALE / MA. 31 da Oftzambn» da 2021

SAKORA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIOADE

C.P.F. :266.67a.233-72 RO: 6S4.«ee SSP/MA

aR.C. :MA«)SS4B/09

LUÍS ALBERTO OA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F, :252.27B.743-a7
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BALANÇO PATRIMONIAL
*  —•..naa^aa.- «

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI 0117

RUA SAMTO ANTONIO. 87 - CENTRO - CEP: 65727^0

TRIZIDELAOOVALE/MA

CNPJ: 02.557.276/0001439

Local de ReglaUo: Jucema

Período de Movimsnlo: JANEIR0^02Í a OEZEMBRO/2021

InacrlçSo Esiaduai: 121847284
Dala ReglBlío:24/11/1897 Número R^lstro: 21500139023

Folha; 2

Balanço Consolidado Matriz/Flllals

ATIVO

CIRCULANTE 3.486.373,41 D

disponível 3.242.739,33 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

3.128.875,08 D

3.128.875,08 D

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

113,854,25 0

113.684,25 D

CRÉDITOS 246.611,03 D

CLIENTES

CUENTES GERAIS

246.611,03 D

246.611,03 D

ESTOQUES 7.023.05 D

ESTOQUES DE MERCAOCM^IAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

7.023,05 D
7.023.05 D

ATIVO NAO CIRCULANTE S51.637.16 0

IMOBILIZADO 561.637,16 D

IMOSlUZADO EM USO

MÓVEIS E UTENSlUOS
BENFEITORIAS / CONSTRUÇÕES

617.013,51 D

23.918.75 D

593.084,76 D

RecanhBMfflM a exaUdio do presenu BALANÇO PATRIMONIAL. loUBzando tanio no AHvo cocno na toma doPaaaIvo com o Patrimônio Liquido,

a importincls da:

RS 4.048.010,57 (Quatro MllhSsa o Quarenta a Oito Mil a Doz Reala a CInquenIa a Sota Cenlavoa)

TRIZIOELA 00 VALDMA, 31 da DEZEMBRO da 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM COmABILIOAOE

C.P.F. :26S.67S.233-72 RS: 634.888 SSPAM

C.R.C. ;UA-CC)aS48A}9

LUIS ALBBLTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. ;2S2.278,74M7
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BALANÇO PATRIMONIAL

L A. DA SILVA MORAES EIREU

RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP: 65727-000

TRiaOELA 00 VALE / MA

CNPJ; 02.557.276/0001-09 Inscrição Esladuat; 121847284
Local de Registro tJucems Data Registro: 24/11/1997
Período de Movimenio: JANEIRO/2021 a DE2£MBRO/2021

0117

Número Registro: 21600138023

Folha: 3

Balanço Consolidado Matrtzi/Fllials

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

(-} DEPREC. ACUM. BENF. E CONTRUÇÕES

TOTAL DO ATIVO ==»

PASSIVO

65.376,38 C
4.498,10 C '

60.878,25 C

4.048.010,67 D

aRCULANTE 688.917,08 C

FORNECEDORES GERAIS 678.208,51 C

FORNECEDORES

FCMNECEDORES GERAIS

878.208,51 C

878.208,51 C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 10.706.55 0

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ - IMP. RENDAP. JURIDICAA RECOLHER

CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

10.708,55 C

1.947,01 0
8.761,54 C

PATRIMÔNIO UQUIDO 3.359.093,51 C

CAPITAL SOCIAL 400.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400.000,00 C

400.000,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 2.959.093,51 0

LUCRO NO EXERCÍCIO 6.922.840,77 C

Reconhecemoi a axaUdSo do pratanla BALANÇO PATRIMONIAL, tolallzaniio tanto no Aüvo como na soma doPaasIvo com o Patrimônio Liquido,

a ImpottâAda da;

RS 4.048.010,67 (Quatro MIlNSa* a Quaranta a Oito Mil a Dez Roals a Cínquania a Sala Canlavoa |

-miZIOELA 00 VALE/MA. 31 da DEZEMBRO da 2021

SANDRA MARIA AMÍliO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :2€a.e7B.233-72 R6: 634.698 SSPIMA

C.R.C. :MA-O0aS4S/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :2S2.27fl.743^7



BALANÇO PATRIMONIAL

L A. DA SILVA MORAES EIREU

RUA SAfíTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP; 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: Oi5S7^76«)001-09

Local de Registro; Jucema
Perfodo de Movimento: JANEIRO/2021 a OEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 121B47234
Data Registro: 24/11/1997

Balanço Consolidado Matriz/Flllals
LUCRO NO período

pei3REIRAS/MA

Proc. •?

FLS

m

Número Registro: 21600139023.
Folha: 4

6.922.640,77 C

PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

PREJUÍZO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO =

3.963.547.26 O

3.963.547,26 D

4.048.010,67 C

Reconhecemos a sicstlcISo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Altvo como na soma doPaialvo com o PatrimOnIo Uquido.

a import&nda da:

RS 4.048.010,57 (Quatro MlihOee e Quarenta t OKo MU e Dez Reate e ClnquanUi a Seta Cantavoa)

TRtZIOELA DO VALE/MA. 31 de DEZEMBRO da 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABIUDAOE

C.P.F. ;268.679.233-72 RO: 634.89B SSPAIA

C.R.C. MA-OOBS4S/OS

LUIS ALBERTO ITA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. ;25Í276.743.«7



PEDREIRASíMA

Proc.

L A. DA SILVA MORAES EIREU FOLHA: 4

RUA SANTO ANTONIO. S7 - CENTRO - CEP: 6S727-000

TRÍZIDELAOOVALE/MA

CNPJ: 0ZSS7.27e/0001-a9 Inicrí^Ealadual: i2ta472S4
Local ds Reslilrs: JUCEUA Data da Rasiatm: 24/11/1997 N*da Roglivo: 21600139023

Nota 1 - Normas BrasIIolras ds Contabilidade

A empresa l. A. DA SILVA MORAES EIREU declara, para todos os flns societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo gerai, que realizou sua contabilidade no exercido mencionado em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam no objeto social descrito no contrato sodal refarem-se a: Comércio varejista de
combustíveis para veículos automotores, Comérdo varejista de lubrificantes; Transporte rodoviário de produtos
perigosos; Comérdo varejiste de gás DqOefelto ds petrdieo (GLP); Comérdo a varejo de peças e acessúrios novos
para veículos automotores; IHotéls; Restaurantes e similares; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes; Outras atividades de serviços prestados prfndpalmenle ás empresas não
especificadas anteriormente. No período em apreço, a maioria das operaçAss foram efetuadas à ddade de Trfzidela
do Vale • MA. cujos negódos são realizados com clientes que se dirigem ao eslabeledmenio da empresa, situado na
Rua Santo Antonio, N'87, Centro, Trizideta do Vale • MA.

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas

3.1<Calxa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e Investimentos em apUcaçSes que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos Insignificativos de alterações de valor.

3.2- Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor.

3.3-Estoquea

Sâo demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso normal dos negódos, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.4^mobUlzado

Os bens são demonstrados pelo cusio de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as
taxas médias normalizadas pela RFB.

3.5-Recefta8 e Despesas

SANDRA MARtA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :26a.S7S.233-72 RQ : 634.B99SSP/MA

C.R.C. :UA-oaaS4arOB

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :25Z.278.7«-«7



pedreiras/ma

Proc.7.:^o;cp^202_^
FLS. iil

NOTAS EXPUCATIVAS

L A. DA SILVA MORAES EIREL)

RUA SANTO ANTONIO. 87 . CENTRO • CEP: 66727-000

TRIZaCELA 00 VALE'MA

CNPJ: a3.S57.276/0001-OB

Local da Reglslro: JUCEUA
Inscrição Estadual: 121847284

Ditada Reglslro: 24/11/1667

FOLHAIS

N* do Registro: 21600136023

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente
08 Princípios da Realização e do Custo Histárico e de Confrontação.

3.6-C8pllal Social

O capital social da Matriz consolidado com a filial é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do Pafs.

Nota 4 • Políticas Contábeis

Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis.
Os principais destaques são;
a)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nacional, sem considerar os efeitos inílaclonários do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsldlariamenle,
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 6 • Outras Informações relevantes

a) A empresa possui uma filial na cidade de Pedreiras - MA, com sede na Rua OS, N*01, Bairro: LoL Parque Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000.

b) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2021 á baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.



PEÜREIRAS>MA

Proc. VffOioa-ZJlQZ %

ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEiS

L A. DA SILVA MORAES E1RELI

RUA SANTO ANTGNIO, 87 • CENTRO - CEP: 66727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.557.276/0001-09 I.E.: 121847284
Local de Refllslro; Jueema
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DE2EMBRO/2021

Data do Realslro: 24/11/1907 N<>do Refilsifo: 216001^023
FOLHA: 0001

iNDiCE DE L[QUIDEZ

INOICE OE ÜQUIOEZ GERAL

Ativo Clrculanlo *- RealliAval a Longo Prato

Passivo Circulante + Passivo nio Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

Passivo Clreulanla

índice OE ÜQÜIOEZ SECA

Ativo Clreulsnla - Estoque

Passivo Clreulanta

ÍNDICE DE ÜQUIOEZ IMEDIATA

Oisponival

Passivo Circulante

ILC -

3.496.373,41 PontuagSo:

6UJ17,06 U.6:

3.496.373,41 Pontuigio:

699.817,08 ILC:

3.469.350,36

696.917,06

X24L73a,33

699.917,06

TRIZIDELA DO VALEALA, 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTASlUOAOE
C.P.F. :268.67g.233-72 RG: 634.898 SSP/MA

C.R.C. :0a8546/O8

LUtS /LLBERTO DA SILVA MOR/^S

TITULAR

C.P.F. :2S2.27B.743-87



ANÁLISE OE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

L A. DA SILVA MORAES EIRELi
RUA SANTO ANTONIO, 87 - CENTRO - CEP; 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.557.276rt)001-09 Í.E.: 121847284
Locai de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIROÍ2021 a DEZEMBRO/2021
Date do Registro: 24/11/1997

0117

N« do Regíslro: 21600139023
FOLHA: 0002

(NDiCE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONiVEL

Disponível
IPD -

Ativo Circulante

-  IPD o
3J42.738.33

3.486.373,41 IPO: 0,8275

índice OE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

£• toque
IPE "

Ativo Circulante

-  IPE -
7.023,05

3.486.373,41 IPE: 0,002

Índice de participação do ativo circulante

Ativo Clrculanta

IPAC
Ativo

- IPAC -
3.«86J73,41

4.04B.Q10.67 IPAC: 0,8637

Índice de participação de credores

Fornecedores

IPC
Ativo Circulante

-  IPC »
878.208,51

3.496.373,41 IPC: 0,184

TRiZIOElA DO VALE/MA, 31 úe DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. ;268.e79.233-72 RG; 634.898 SSP/MA
C.R.C. ;00354eA39

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR

C.P.F. ;252.278.743-87



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

HtüREIRAS/MA

Proc. 2'5'CyOo7./2Q2
PLS.

u

L A. DA SILVA MORAES EIREU

RUA SANTO ANTONIO. 87 • CENTRO - CEP : 65727-000

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.SS7.276fl)001-09 I.E.: 121847284

Local de Reglslro: Jucema
Período Mavimanto: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Data do Registro: 24/11/1987

0117

N^do Registro: 2160013S023
FOLHA: 0003

Índice de estrutura do passivo

índice de V/U^IAÇAO DOS RECURSOS PRÕPnOS

Patrimãnio Liquido
IVRP "

PatrimAnlo Liquido Anltrio*
- IVRP - —

3JB9.093,S1

2v472.201.79 IVRP: 1,3687

índice de PARTICIPAÇÃO DO E.UP.

Pslrtindnlo Uquido
IPELP »

Pastivo nio CIrcuIanis
- iPELP ■ —

3.359.093,61

0,08 IPELP: 3389093,61

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIQlVEL TOTAL

Patrimãnlo Liquido
IPET "

pBaatveCireulinla

- IPET - —
3.359.093.61

668.917,06 IPET: 4,8759

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

PaltimAnio Uquido
ipp o

Paativo
-  IPP «■ —

3.359.093,61

4.048.010,57 IPP: 0.829B

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

PatrimAnlo Uquido * 100
c

Ativo
.  C " —

336.909.361,00

4JM8.010,67

Pontuaçlo:

C:

10

62,9813

iUOBlUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobiltudo * tOO
ic

Patrimônio Liquido
.  IC o —

65.163.716,00

3JS9.063,Si

Ponluaçlo:

IC:

10

16,4222

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

CapIUI da Giro
LRp a

Patrimõrtio Uquido
. lrp •• —

3466J73,41

3.369.093,61 LRP: 1,0409

TRIZiDELA DO VALE/MA. 31 da DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.PJ:. ;268.679.233-72 RO: 634.898 SSP/MA

C.R.C. :00854S/Og

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR
C.P.F. :2S2.27a.743^7



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PEDREIRAS/MA

Proc.^Vo'PcZ/20:

FLS.

L A. DA SILVA MORAES EiRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO • CEP: 65727-000
TRIZIOELA DO VALE/MA

CNPJ: 02.557,276/0001-09 I.E.: 1218472S4

Local da Registro; Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2021 s DEZEMBRO/2021

Data do Registro; 24/11/1997 N* do Registro; 21600139023
FOLHA; 0004

Índice de endividamento

Índice de endividamento geral

Passivo CIreulints * Passivo nSo Circulante

Índice de endividamento corrente

Passivo Circulante

Índice de capital de terceiros

Passivo Circulante * Passivo nio Circulante

ICT »
Patrtmãnio Uquldo

68Í.91T«8

4048.010,57

688.817,08

4.048.010,57

888.017,06

3^88.083,51

lRlZI0a.A DOVALE/M/^.31 de DEZQMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. ;266.e79.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R,C. :006S4a/C»

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR

C.P.F. ;252.27e.743-87



PEOREIRAS/MA

Proc. 23ç2êo£,/202_3_
FLs. au3

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS f, ,
L A. DA SILVA MORAES EIREU
RUA SANTO ANTONtO, 87 - CENTRO - CEP: 65727-000
TRtZIDEU DO VALE/MA
CNPJ: 02.557.276/0001-09 j.E.; 121847284
Lacsl de Registro: Jucema
Período Mo\1mento: JANEjRO/2021 a DEZEM8RO/2021

Dela do Registro: 24/11/1997

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

N»do Registro: 21600138023

FOLHA; 0005

Receitas 7.seS.S78,S3

4.048.010,57

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/PreJulzo Oporaclona!

Reesttas 7^85.578,53

RENTABIUDADE DO ATIVO

Lucro/Prs{uizo do Exercício 2.959.093,51

4.048.010,57

RENTABIUDADE 00 PATRIMÔNIO ÜQUIOO

Luero/Prejulza do Exercido * 100

PaIrImOnIo Uquido

3B6.9Q9JS1,00 Pontuação:

3.359.093,51 RPL:

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

Despesas

7.585.575,53

6.878.686,81

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA RNANCEIRA-

(NOrCE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

PatrImânIo Liquido 3459.093,51

44)48.010,57

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Passivo Circulante* Passivo nio Clreulania

4.048.010,57

688.917,06

TRIZIDELA 00 VALE/DtA, 31 da DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. :2S8.679.233-72 R6 :634.69B SSP/MA

C.R.C. ;008S4B/09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

TITULAR

C.P.F. :252.276.743-67



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

L A. DA SILVA MORAES EIRELI

RUA SANTO ANTONIO. 87 - CENTRO - CEP: 65727-000

TRIZIDELADOVALE/MA

CNPJ: O2.557.276WIM1-09 I.E.: 121847284

Local de Reglslro; Jucema
PerfodD Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEttflBRO/2021

Data do Regislro: 24/11/1097 N* do Registra: 21800138023
FOLHA; 0006

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÁO

ÍNDICE DE GRAU OE IMOBIUZAÇAO

AUvo Imobilizado

Pairimãnio Uquido

S91.S37.1S

3JS9.093,51

TABELA AVALIAÇÃO

RENTABILIDADE
UQUIDEZ

CORRENTE
1

UQUIDEZ GERAL capitauzaçAo IMOBILiZAÇÃO Di
CAPITAL PRÕPRK

Negativa 0,00 a 0,39 0,00 a 0,29 Negativa Acima de 90,00

0,00 a 1,99 0,40 a 0,59 0,30 a 0,49 0,00 a 9,99 80,01 a 90,00

2,00 a 3.99 0,60 a 0.79 0,50 a 0,59 10,00 8 16,99 70,01 a 60.00

4,00 a 5,99 0,80 a 0.99 0,60 a 0.89 17,00 8 20,99 60,01 8 70,00

6,00 a 7.99 1.00a 1,19 0,70 a 0,89 21,00 a 24,99 50,01 8 60,00

8.00 a 9.99 1,208 1,39 0,90 a 1,09 25,00 a 34,99 40.01 a 50.00

10.00a11.09 1.40 a 1,59 1,10a 1.28 35,00 a 44,99 35,01 a 40,00

12.00 a 13,99 1.60 a 1,79 1,30 a 1,48 45,00 3 54.90 30,01 a 35,00

14,00 8 15,99 1.80 8 1,99 , 1,50 a 1,79 55,00 8 69,90 25,01 a 30,00

16,00 8 20.00 2,00 a 2,20 i 1,60 a 2,00 70.00 a 80,00 20,01 8 25,00

Mais da 20,00 Mais de 2,20 1 Mais de 2,00 Mais de 80,00 0,00 a 20,00

PONTOS

De acordo com edital Petrobrás - Critério para ClassIflcação de Empresas

TRIZIDEU DO V/y.E/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABIUDAOE
C.P.F. :Z88.679.233-72 RG : 634.898 SSP/MA
C.R.C. :008S48/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES
TITULAR

C.P.F. ;252.278.743-87



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburoaatizaçSo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

PEDREIRASfMA

Rub. Página 13dem3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

25227874387

26867923372

IDENTIFICAÇÃO DÓ{S) ASSINANTE(S)

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

eimrzco o uassnío si o«/fls/2022 nti$ sob m* aoaaossSMi.
BBOTOCOMi DB 0«/OS/»22.
ctoiao 01 VUZPZCACSOi 1220S1«0l(O. CVPJ nu SDIi 03SS72Tf»Oie>.

nsss 2xcoot3»a2). coh sraitos no BMtsrco bhi g(/os/2022.
JUCEMA b. A. DA BlbOA HOBAIB IIBSLI

LAKI8SA ROCaA DA llbVA

bicbitJüua-obaai.
wm.«^raB«taell.Ba.gav.be

A valiaida daico dacuMRto, h laprMao, Mea aujalca 1 eoaprovaclo M aua autdntleidje» noa raapictlvoa partaU.
inÍDroando aaua reopaetlvea cOdtpoa do vorlIieicAa.



PEDREIRAS/MA

Proc. 2^,3O/pna20:
FLS. ^n,S
Rub.

OONSOHOKEGIONM.CCaMTASnJDAOE
OOMARANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional Ídentificado(a} no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profasâo contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

REGISTRO : MA-00B548/O-9

CATEGORIA. : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : •••.679.233-**

A falsificação deste documento constitui-se em ciime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 13/12/2022 as 10:35:31.
Válido até: 13/03/2023.

Código de Controle: 90398.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento enconlra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no arl. 25 e 26 do Decrcto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Cortldão n.': MA>Z023m000aiS9

Nomo: SANDRA MAKIA ARAÚJO BULHÃO CPK: 2B8.S79.23S-72
CRC/UF n.* MA-00a54B>O Categoria: TÉCrgiCO EM CONTABIUDAOE
Vatldade; 13/03/2023
Finslliiada: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência desle documento na página vvwAcrcma.org.br. mediante nirmero do controle a
seguir

CPF; 26S.679.233-72 Controle: 2397.3338.3652.3S86



PEDREIRAS/MA

PfOC. ̂^»C/00^202^

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional Idcnilficado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábii nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decrcto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer tíét^ltos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos tócnfcos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

ConidSo o.*: MATzozzraooooise
Namo: SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF: 2«e.S79.:33-72
CRCIUF n.°r4A-(l08S4»0 CategoHa: TÉCNICO EM CONTABIUDAOE
Validade; ISrOSiZOZS

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a oxistãnoa deste docuincnio na página v/iVW.crcma.org.br. mediante número de controle a
seguir.

CPF : 268.&7S.233-72 Controle ; 9865.1132.1435.2063



•V^ÍU.V

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissíonal identificado no presente documenta encontra-sa em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n.' 9.295/45.

Infonnamos que a presente certidão não quita nem Invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

CenidSO I).*: MA/2022/Bü00ai87
Nome: SANORA MARIA ARAÚJO BULHÃO CPF; 2Se.S79.23S.72
CRCrUF n.' MAJlOSS-terO Calogorla: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Valliladv: 13'01I2023

Finalidade: UVRO DIÁRIO

ConürTne a existénda deste documento na página vw/w.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF: 268.679.233-72 Controle : 9701.1957,1271,1685



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decrelo-Lei n." 9.29S/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regulalidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

CotDiIão n.": MATZOZZ/SOClOOlãO

Nome: SANDRA MARIAARAUJO BULHÃO CPF; 268.679.233-72

CRCUF n.* MA-{i08S<tB/O Celegorla; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Vellilado: I3J03/2023
Finalidade; OUTRAS

Conlirme a existência deste documento na página www.cfcma.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF : 263.679.233-72 Controle : 6079.7647.7961.827S



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDIUEDUS

FUNDO MUNÍCIPAL DE SAÚDE
CNPJ; 10.432.389/0001.06 '

Site: li(tps:/Av>yw.pcdreiras.ma.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de desempenho e
de execução, que a L. A. DA SIL">/À MORAES ElRELi; inscrita no CNPJ N®
02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centto, CEP: 65.727-000 -
Trlzldela do Vale - MA, forneceu ao Fundo Municipal do Saúde, inscrito do CNPJ n®
10.432.389/0001-06, referçnte à Aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras/MA, conforme Contrato
Administrativo n® 20210088/2021 do Pregão Presencial n® 002/2Ô2I-SRP.

Declaramos, ainda, que os fornecimentos mencionados ocorreram com bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Pedreiras/MA, 14 de fevereiro de 2022.

MarcilioJ^ãiMCimenea
SecretMel^unicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 6S.72S-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mali: 8Bude@{fcdreÍraa.ma.gov.br
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ESTADO DÒ MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDÉLA DO VALE

CNPJN» 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPAQDADE TÉCNICA

k

O Município de Trlzldela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria I^unicipal dc
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670, Aeroporto, nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n" 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelç Secretário
Mtmicipal de Administração, Enoque de Sá Barreto Filho, portador do CPF sob n°
651.763.403-72, nomeado pela Portaria n® 02/2021-GP, de 04/01/2021, ATEí TA para os
devidos fins que a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o
n® CNPJ 02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n® 87, CENTRjO, Trlzldela
do Vale - MA, CEP 65727-000, neste ato representada pelo Sr. Luís Alberto da Silva
Moraes, RO 0284312420048 GEJUSP/MA, CPF:252.278.743-87, forneceu combustível,
para veículos da frota oficial e locados, visando atender às necessidades de Secretaria
Municipal de Administração do município de Trlzldela do Vale (MA), no ano de 2021, de
acordo com o TERMO DE CONTRATO N® 2304001-1^1 do Processo Admi listrativo n^

0701001/2021 e o PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas. |

Trizideia do Ve ie fevereiro de 2022.

Enóque de "Sá Barrèio Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n® 02/2021-G

Endareço: Av. Deputado Caríea Molo, n* 1670- Bairro Aeroporto-Trlzldela doValo-Maranhile
CEP: 66.727-000- SItei www.trlzldeledovate.ma,aov.br
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ESTADO DO MÁRANHAo '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDBLA DO VALE

CNPJN' 01.558.0 70/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

TERMO DE CONTRATOIN® 2304001-1/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0701001/2021
PREOAO ELETRÔNICO N* 001/2021
TERMO DE CONTRATO N» 2304001-1/21
ATA DE REGISTRO N* 002/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM P MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA L A DA SILVA MORAES
EIRELI.' !

O Município de Trlzldele do Vale, Eeta^ do Maranhão, por intermédio da Secretaria
MunIelpeJ de Administração, com aeda ne Av. DapuladO Carlos Melo, n* 1670, Aeroporto, nesta cidade,
Inecrilo no CNPJ sob o n* 01,658.070/0001-22, naeie ato representado pelo Sr. Enoque de Sá Barreto Pilho,
nomeado pela Portaria n' 02/2021-OP, de 04/01/2021, e em conformidade com as atrIbuIçOes que lhe foram
delegadas, doravante denominado simplesmente CONHIATANTE, e e empresa L A DA SILVA MORAES
EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n' CNPJ 02.657.276A}o6l-09, com seda na Rua Sento AntOnIo, n®67.,
CENTRO, Trlzldele do Vele • MA, CEP 66727-000, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Lula Aberto da Silva Moraos, RO 028431242004S OEjUSP/MA, CPF!262.276,743-87, tendo em vista o
que consta no Processo n* 0701001/2021, e o resultadd finai do Pregão EletrOnloo n* 001/2021, com
fundamento na Lei r)" 8.668, de 1893, e damala íeglsiaçOes correlatas, resolvem celebrar' o presente
In8trumBnto,.medÍBnte aa cláusulas e ae condições sesuintes:

1.1.0 presente Instrumento contrato tem como objeto o fOmedmento de combustível, pera veículos da frota
oficial B locados, visando atender ás necassldadee da Secretaria Municipal de Admlnletração, conforme
eapedflcBções e quanlItaUvos eetabaladdoa no Termo de Raíeránda a no Edital e seue Anexos.

1.1.1. integrem o presente contraio, Indapendanlsmante de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico
n* 001/2021 com seue Anexos, e a Proposta da CONTRATADA, e a Ata de Registro de Preços
n'002/2021. I

2.1.0 valor estimado pera o período de 08 (oito) mesas dt presente Controloã de R$ 206.862,80 (duzentos
e cinco mD e oitocenloa e dnquanla e dola reels e oitenta oentevos), em conaon&nda com a propoala
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

PREÇO
PERCENTUAL UNirARlO

DE APUCADOI
DESCONTO DESCONTC

(%)

UNn-^0
APUCADO O

Pt^BÇO
UNITÁRIO

APUCADOO
DESCONTO

m

Q  I
Bndereçoi Av. Deputado Carlos Melo, o* 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldele do Valo-Meranhao
CEP» 65i7a7-00l)-SKei www.trlzidelaílovalc.nia.PBv.br i

 aPUCABOO
DESCONTO DESCONTO

I  (RS)
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ESTADO DO MARANHÃO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN' OI.5S8.070/ÕOOJ-22

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMIPÍISTRAÇÃO

PEDREIRAS/MA
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COTA
,  RB8ERVA0A-
'  QABOUNA

COMUM

8^80 U/O 4,846 • 46:285,20

COTA
4  RESERVADA*,

DIESEISIO
21.380 UUo 81.627,60

COTA
6  RESERVADA. 16.600 Utro

OISSEL8600
66.040,00

VALOR TOTAL 2a5.U2,80

2.2.08 quantitAlIves epiesenladoB no quadre aolma leprossnlain ■ demanda etUmada deslaSaeralarla e nlo «e eonallluirã
em compromisso futuro pra o CONTRATANTE, podendo sofrer elteragfio para mala ou para manos, conforma
8 necessidade da Secretaria de AdmIníetraçSe a observados os llmllas legais.

i
2.3.0 percentual da desconto será (txo e Irreajuslável durante toda a contrataçfio para o item 2 a eerá de 0,08
(oito), o item 4 de 0,09 (novo) e o Item 6 de 0,10 (dezenove) aobre o valor máximo de ANP.

3.1.0 prazo de vlgánela do presente Contrato eerd partir dadatadeaselnalurado instrumento, até 31 de
dezembro de 2021.

4,1.0 fomacimanto doa combustíveis, será de forma parceiada, mediania a apresentação de requisição
préprfa do executor do contrato, conforme discriminado abaixo:

4.1.1. Os combusllvels deverão ter entregues no Posto de Abasteolmenio eredendedo pelo
CONTRATADO durante o presente certame, por intermédio de comendas fornecidas por esta Ollima,
devidamente preenchidas e assinadas pelos (unolonãrlos credsnclados da Secreterta a da
CONTRATADA, responsável pelo abasteolmenio, devendo corutar na comande: Quantidade (em
litros). Valor Total do Abestadmonto, Data do abeslecimento, Placa do veiculo autorizado

4.1.2.0 prazo de entrega do produlo será Imadiolo e partir da dela de aselrtntura do presente contrato.

8.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art 73 e 76 de Lei 8.666/03.

6,2. A Seorstarla Muniolpal de Adminletração rejeitará, no todo eu em parte, os produtos entrepues em
dsseeordo com o respectivo Termo de Refsrãnda, especillcaçfies e condiçfies do Edital, da proposta de
preços e desta contrato.

6.3,0 recebimento não eximirá s CONTRAT^A da reeponsabllldsde oivll, nem da élloo-pfoflsalqnel, pala
perfeita execução do contrato.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, a* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranbao
CEP: 65.727-000- Site: www.trfeidaladnvle.me.gav.hi' j
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ESTADO DO MjARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ^

CNPJffQh55S.Q70m01^22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMJNISTRAÇAO

B.l. A fiscalização do presente Contrato eerá exercida por um representante da Administrapaoi ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surpirem no curso da execuçáo do eontrelo e de tudo dará elánda á
Administração,

6.2. A (lacatlzaçfio de que trata este cláusula nfie exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
Inclusive perante terceiros, por qualquer irrepularldede, ainda que resultante de Imperfeições tácnloss,
vidos redlUlórlos, ou emprego de meierlel Inadequadaou de qualidade Inferior e, ne ocoiránda deela. não
Implica em co-reeponsabíildBde da CONTRATANTE oqde eaus agentes e preposlos, de conformidade com
o ert. 70 da Lxil n* 8.866, de 1603.

6.3.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio Iodes as ocorrãncles releclonsdes com a execução do
eontrelo, Indicando dle, mãs e ano, bem como o nome dos empregados evantuaiménta envolvidos,'
detarmlnando o que for necessário á reguiartzeção dae faltas ou defeitos otiaervaclos e encaminhando os
apontamentos á autoridade compalonte pare es provld^oies cabíveis,

7.1. Os pagamentos serão efetuados por melo de ordem bancário emiüdo em nome do proponente
vencedor, pere crédito no conta corrente por ela Indicada, em moede corrente nacional, em atá 15 (quinze)
dias corridos, contados da data da entrada no protoco|p, de Nota Fiscal emitida com basa nae ordens de
serviço/fornedmanto ou autorização da abastecimento ftevldamant» etestadae pela Fiscalização.

7.1.1.-ParB cáloulo do valor monsel a ser pago á Coblratada/Benefldária da Ata de Registro de Proços,
eerá utilizado o valor máximo da ANP da última aemana do referido más, sobra o qual Incidirá o desconto
ofe[l8do'pela Contratada, , !

7.1.2. Na Nota Fiscal deverá constar o velor do litro com o deseonto, de acordo com a tabela da ANP
da úíllma eemana do mãs referido.

7.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar solicliação de pagemsnto eneaminhendo a Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada das oerildOes negativas do INSS, POTS, Rscsitaa Fadersl, Estadual e
Municipel e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabat^istes).

7;9. A Nota Fiscal diseríminaüva, em duas vias, acompanhada das certldCss negallvao e solicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setor da protocolo,^o qual encaminhará à Secretaria para juntada ao
preceseo de contratação e procedimento da pegamentoi

7.4. O pagamento somente eerá efetuado após o adintplemento das obrlgaçfies contratuais pertinentes,
«informe arf. 40, § 3*, Lai n* 8.668/83 a ateste peto Fla^ do contrato.
7.6. Não será efetuado qualquer pagamento i BENEFICIARIA DA ATA/CONTRATADA, enquanto houver
pondônda da liquidação da obivaçfle ou tnadimpléflala contratual, Inclusive quando for oonslatoda
ausãnele, dlvargénda ou Irraguiaridada na documentação epreseniade pala Conlralads. A existénda de
qualquer pandênde Incorrerá na suspensão do prazo dq pagamento espedRoado no Item 23.1, eté que a
Contretoda regularize a pendOnda, não acarretando qualquer Ônus para o CONTRATANTE. ;

'  ■ I
t!7i^ o município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação esstmiexigir

7.7. Noe casos de evonluala atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha epnoorrldo de
alguma forma pare tanto, o valor devido deverá eer aorçsddo da enoargos moralórlos propqrdonela aos
dlBs de atraso, apurados desde e dota limite previste para o pagamento atá a data do efetivo pagamento,
é taxa de 6% (sais por canto) ao ano, epllcendo-ae a aaguinte férmuia;

EM.- i X N X VP

Endereços Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670> Bairro A^roporto-Trlzldeta do Valo^Maranbfio
CEPl 45.737-000> Sites \yww.trlzldoladovnlo.ina.Pav.br •
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SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EM ■ Enoargoa Moralòrloa a aeram acrasddos ao valor originarlamente <(evldo

i o índice da alualísaçBe Unanoaira a 0,0001643S, aasim apurado:

1"(TX) S>0,0001B438

TX ■ Pereenluel da taxa arual ■ 6H

l(, (8/1001 1
'  3BB

N " Número da diaa entra a data limite previals para o pagamento e a data do efeUvo'
pagamento

VP ■ Valor da Parcela em atraad

8.1.08 percentual* de deecontoe flxados para aquIelpBo do objeto deste Contrato, eerâo flxo a
irreajuetáveie.

8,2. Para fins de execução contratuel, os preços unitários sofrerão varlaçCet, conforma preços mã;dmos
mensais dos combustíveis (gasolina comum, diesel S600 e diesel 810} praticados na segunda semana de
cada más em Baoabal (MA), publicado paia Agôncla Nacional da Petrúleo-ANP. 1

8.1. Oe conlralentas têm direito ao equilíbrio eoonAmIco financeiro do contrato, prooedendo^ee á revisão
do mesmo, a qualquer tempo, om rado de feto Impravlslvai ou previsível, porém com conseqüências
Incalculáveis, que onera ou desonera excessivamente as obrlgaçées pactuadas,

8.2. A contratada deverá formular á Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrénda do aludido fato, acompanhado de planilha da oustos comparativa entre a data da formulação
da propoeta e de memento do pedido de revisão, demonetnsndo a roparoussBo financeira sobre o valor
pactuado.

8.3. A planilha de custos referida no Item entorlor deverá vir acompanhada de documentos comprobatOrioe,
tais come. notas fiscais de matérias-primas, da transporte da mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas b época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

10.1.As despesas dscorrenlee da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Tiizldela do Vaie, deste exercido, na dotação abaixo
discriminada:

I

ÕRQAos 02 - Podar Executivo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 021B- Secretaria Municipal de Administração
FUNçAOi 04 - Administração
SUBFUNÇAo: 122-AdmInlBtraçãe Geral
PROGRAMA: 0ÕB2 - Gestão Política Administrativa

^  PROJETO/ATIVIDADE: 2.00S--Manu}ençãe de Becretarla de Administração
ELEMENTODSOE8PE8A:3.S.8040.00-MBtedatdeConsumo
FONTBt OlOOOCOOOO-Recursoi Ordinárfoa

Endereço: Av. Sepotado Cariei MelOt a* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MarBObio
CEP: 65.727-000. Sltei www.frlgldalwdnvflle.ma.gnv.br
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11.1. A ConbBtadB deva cumprir todas as obrfoaçSesiconstantas no Edital, aeua anexos a sua proposta,
assumindo como exdusivamanta seus os riscos a as despesas decorranles da boa a perfeita exacucSo
do objeto a, ainda; -■

11.1.1. Efetuara enlrega do objeto nas condl$9eq, no prazo a locai Indicados pala Administração, em
estrita observAnda das espadficaçdes do. Edital a da proposta, acompanhado da respectiva
notaflseal:

11.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigãndaa da Administração, inerentes ao objeto da
presente lidtaçfio;

11.1.S. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibifidade com ae cbrtgaçdes
assumIdaB, todas as condlçfiea da habilitado a quallllcaçio axiçldBB na lialteçâo;

11.1.4. Fomeoar aomanle combusUvela que ae enquadram naa eapecincaçdee da Agãnota Nacional
da Petróleo-ANP eu do órgao lederBl-reaponeával.

I

11.1.B. Relatar è CONTRATANTE Ioda e qualquer Irrasutaridade cbearvada erq virtude dofomeelmenio a prestar proniamente todoa os asciaraolmanlos que foram aoiloltacjos.
-11,1.9. Não transferir a outrem, por qualquer forma, oa direitos a obrigações daccrfentos daate

Contrato.
t  .

11.1.7. Indicar proposto para representá.Io durante a execução do contrato.

11.1.B. É vedado à CONTRATADA:

11.1.9.1, Velculação de qualquer publicidade ou qualquer outra Informação acerca da execução do
objeto ccnlralsdo, som a prévia autorizado de CONTRATANTE.

11.1.8.2. A contratação de servidor perlencenlo ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou
aposentado hã menos de 6 (cinco) anop, ou de ocupante de cargo em comissão, assim
como de seu çónjuge, companheiro, paijente em Unha reta, colateral ou por atinidado, ata
o 3* grau, durante a vlgôncla dasle contr]ato;

12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1. Receber o objeto no prezo e eondiçõoe estobolecldas no Edital a eaua onexos;

12.1.2. Acompanhar a tlscallrar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, alravós de servidor
espedalmente designado; '

12.1.3. Efetuar o pagamento á conlretade no valor correspondente ao forneclmanlo do ob. eto, no prezo
e forma eatabolacldoe no Editei e seus anexes.

12.1.4. Expedir es Rsquisiçõas de Abastecimento, devidamenie assinada e carimbada por servidor
designado, para auloiizaro abastecimento do velculoj |
12.1.6. Designar e comunicar à CONTRATADA os momeo, as aesinaluras a, excepcionalmente, o
telefone dos servidores responsAvels pala aulorlzaçãq da abastecimento.

12.1.6. Solicitar a troca dos produtos qtia não otendersm és espedlicaçdsB doqhlotO contratado.

Endereço) Av. Dçputado Corlos Melo, ii' ld70> Bairro Aeroporto^TrizIdeto do Vale-MarsobSo
CEPs 6S.737-000- SItei www.rrlzldetnrfevale.me.gov.hr i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

12.1.7. Notificar b CONTRATADA a ocorrfincla de eventuais falhas ou ImperfeíçSes na prestação dos
serviços, fixando praio para eua correção.

12.2.A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pele Contratada com
tsrcalros, ainda que vlnoulados à execução do presente processo, bem oomo por qualquer dano
causado a terceiros em decorrãnela de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou
suberdlnedosi

12.3.A Administração reeltzaré pesquisa do preços periodicamente em prazo não superior a 100 (canto a
ollante) dias, a fim de verificar a vantejosldade doa preços registradoo em Ata, |

13.1.Comete Infração admlntslraliva, nos lermos da Lei n* 8.6Q6, da 1603, da Lei n' 10.620, de 2002, e
CONTRATADA que, no decorrer da contratação;

13.1.1. Inexecutar total ou parolalmante o contraio;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar>8e da modo InIdOneo;

13.1.4. Cometer frauda fiscal;

13.1.6. Descumprlr qualquer dos deveras eiancados no EdIlaI a no Contrato.

13.2.A CONTUATADAqua comaier qualquor das infroçOes discriminadas adma ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade clvQ a criminei, ás segulnles sançOos:

a. Advertãncla por faltas levas, assim entendidas como aquelas qua não acarretarem prejuízos
sIgnJfloaÜvos ao objeto da eoniratação:

b. Multa:

b.1. Moralúrla de até IK (um por cento) por dia de atraso Inluslincado sobra o valor da
contratação, atá o limite de 10 (dez) diae;

i
b.2. Compensatória de até 20% (vinte por oonto) sobra o valor lotai do contrato, nojeaso de
Inexaoução total ou pardal da obrigação eBaumIda, podendo ser cumulada com a mulls morolOria,
desde quo e vdor cumulado das psnalldades nOo supere o valor total do contrato.

c. Suspensão da lldtar a Impedimento de contratar com o município de Trízidela do Vele, pelo prezo
de até dois anoe;

d. Impedimento de ildlar a contraler com o Munlcfplo de Trízidela do Vale a descredandamanlo no
Cadastro da Pomaeedores do Município pato prazo da atá cinco anos;

a. Declaração da Inldoneldade para Ildlar ou contratar com a Administração Púbiloa, enquanto
perduraram os motivos dBterni]n.Qnlo8 da punição ou até que seja promovida a raablBIação peranio a
própria aulortdada que aplicou a penalldada, que eei4 concedida sempre que a CONTRATADA
resaardr 8 Administração peioe prejuízos causados;

13.2.1, A penalidade da muita poda ser apUcada oumulellvamenta com as demais sançOos.

Sndereço: Av. Deputado Carlos IVleio, n* 1670- Bairro Aaroporte- Trízidela de Vole-MaramlSÕ
CEP: «5.727-000. Site: www.irIzidetwtiovHie.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.3,TaiTibôm (Icam st^ellas às psnalldados do ouspensâo do licitar o Impadímanlo do conlralor com o
6^60 lleltante o da dedarsçflo da Inidoneldada,' provlalao no oublleni antorlor, as ompreoat ou
pronaslonalB que, em rezfio do contraio decorrente dosla lldiaçfio;

I

13.3.1. tenham sofrido condenações deflnlllvae pòr praticarem, por melo dolosos, fraude fiscal no
recolhimento da bibutos;

13.3.2. tenham praticado atos [lícitos visando a fnidtrarosobjeüvos da licitação;

13.3.3. //demonstrem não possuir Idoneidade pare contratar com a Administração em virtude de ãtos
illdlos praticados.

13.4.A apUcBção de qualquer des penalidades previs&s raailzar-se-ã em processo administrativo que
ossegurari o oonlraditório e a ampla defesa,.obserVando-se o procedimento prei^slo na Lei n* 8.066,
de 16S3, e subsldlerfamenta ne Lei n* 9.764, de 1999.

13.6. A autoridade competente, na aplicação das eançCee, levará em consideração a gravidade da conduta
do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dsno causado à Admlnislração, observado o
prlndplo da proporctoneOdade. ^

13.6.1. Ceeo a CONTRATANTE determine, a muiia deverá ser recolhida no prazo m^idmo de 15
(quinn) diaa, a contar da data do reeablínento da comunicação enviada pela autoridadecompetente, ^ ■ |

13.6.A8 penalidades serão obrlgatottemenle reglstradasfio Cadastro Municipal da Fornecedores.

13.7.A8 sançfles equi previstas são indapendentes entre sl, podendo ser spllcades Isoladas ou, no caso
das multas, cumulalívamenle, som prejutzo de outras medidas oabivsis.

14.1 .A Inaxecução, totel òu parcial, deste conlrato ensejará a sue rescisão, nos termos dos orls. 77 a 80
da Lei 6.663/93, com as consequãnclae conlratualsprevlslas no mssmo Instnimenlo legal, na Lei n'
10.620/02 e no EdIlaI da üelleção em epígrafe. 1

14.2.A CONTRATANTE podará rescindir unilateralmenlâ o rsspacUvo Contrato, nos casos previstos nos
incisos I o XII e XVI! do ad. 78 da Lei n" 6669/93.

1S.1,0brlga-se e CONTRATADA a manter, durante toda a-exscução de eonlrato, om eompaUblildede ̂
as obrlgaçfios por elo assumidas, todas as condlçáss de habilitação e qualliioação dxialdes no edHal
do Pregão Elotrãnloo n* 001/2021 o neste Contrato.

16.1.ConBoantoo artigo 48 da Lei n* 9.764, do 1899, e Administração Públlcapoderámotlvadafnente adotar
providencias acauteladoras, Inolualve relendo o pagamento, como forma de prevenir a occrránola de
dano de difícil ou ImpoBsIvol reparação.

17,1.0b caaoa omlaBoa ou sHuaçãea não expllolladaa nas dáuaulat doale Contrato lerão deddidos pela
CONTTL^TANTE, segundo aa dlepoBlcfies conlldaa na Lol n' 10.620, de 2002, na Lei n* 6.078, de 1980

1— • Código do Defesa dó Consumidor, Lei Complomerítar n' 123, de 2006, Lei Complam^tar 147, da
I

Kndaraçoi Av, Deputado Carlos Melo, n* ld70-'Balrro Avropor(o> Trlzldola do Vale-Msranhão
CEP» 65.727-000. SIloi www.trlzlde1ndevBlc.nin.irDV.bi- I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2014 e na Lei n" 8.688, de 1698, eubeídjadamente, bem como nos demais regulamentos a normas
admlnislrallvas federais, que fazem parle Integrante dasle Contrato, Indspsndentemenla de suas
transcrições.

I
18.1.Incumbirá á CONTFIATANI^ providenciara publicação do e)dralo deste Contrate no Diário Çficiat do

Município, atá o oulnto dia ÚUI do mOs seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no (Hazo de 20
(vinte) dias daquela date.

18.1. Roa eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro,
por mele privilegiado que seja, para dirimir quaisquer queslCes ortundae do presente Contraio.

E eaelm, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apôs lido o adiado conforme, as
partes a eeguir firmam o presente Contrab em 03 (Irás) vias, de Igual teor e forma, pará um só efeito, na
presença da 02 (duas) teslemuntiaa abaixo assinadas. :

Município de Trizidela do Vale (MA), 23 de abril de 2021.

8ECRBTÃRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 01.660.070/0001-22
Enoque de 8á Barreto Filho
Sec. Muh. da Administração

CPR 661.763.403-72

y—\ Portarlante2/2021-GP
'  \^_QPNÍRATANTE

SIlAfA II/I0RAE8 EIREU
CÍfPítÍ2.e67.27a/0001-08
Luís Alberto da Silva Moraes

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

"Nomo:
CPF n*;00'í.'^O9-óea.*|Ç

CPFn*; 694- £)66.3"3J-

Eodareçot Av. Deputado Carlos Melo» a' ld70- Bairro Aeroporto- Trlztdels do Vale-Maranbãc
CEP» 65.727-000- SItei www.lrlririetadovitre.me.gcv.br • |
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N' 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trlzidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, Aeroporto,
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo

Secretário Municipal de Infraestrutura, Miguel de Abreu Zuzar, nomeado pela Portaria n®
09/2021-0, portador do CPF sob n® 624.653.173-34, ATESTA para os devidos fins que a
empresa L, A. DA SILVA MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ

02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n® 87, CENTRO, Trlzidela do Vale -
MA, CEP 65727-000, neste ato representada pelo Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, RO
028431242Ò048 QEJUSP/MA, CPF:252.278.743-87, fomeceu combustível, para veículos
da frota oficial e locados, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura do município de Trlzidela do Vale (MA), no ano de 2021, de acordo com o

TERMO DE CONTRATO N® 1409001-5/21 do Processo Adrainistraüvo n® 0701001/2021 e

o PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021.

Ates^os que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,
não existidos em nossos, registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trlzidela do Vale (MA), 07 de março de 2022.

Njdiguel de Abreu 2úsar Q/
Sec. Mun. de In&aestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n® 09/2021 -GP

Endoreço: Av. Doputado Carlos Maio, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Va1e-Mar«nhao
CEP: BS.727-000-Slte: www.trizIdelBdovala.ma.QOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNiaPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trízidela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municip^ de Saúde,
com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob o n® 01.558.070/0001-22, neste ato representado pela Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n® 08/2021-
GP, de 04/01/2021, ATESTA para os devidos fins que a empresa L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ 02.557.276/0001-09, tjom sede na
Rua Santo Antônio, n® 87, CENTRO, Trízidela do Vale - MA, CEP 65727-0(|0, neste ato
representada pelo Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, RO 0284312420048 OEJUSP/MA,

CPF:252.278.743-87, forneceu combustível, para veículos da frota oficial e locados, visando
atender às necessidades da.Secretaria Municipal de Saúde do município de Trízidela do
Vale (MA), no ano de-2021, de acordo com o TERMO DE CONTRATO N® 2304001-3/21

do Processo Administrativo n® 0701001/2021 e o PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados- satisfatoriamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas. I

Trízidela do Vale (MA), 15 de fevereiro de 2022.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Sec. Mun. de Saúde

CPF n® 036.082.723-30

Portarian®08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vals-Maranh
CEP: 6S.727-000- Sita; www.trizldeladovale.me.aov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEUURA MUNICIPAL dIe TRIZTOELA DO V.

CNPJN* 01.SS8.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PEDRElRAS/MA

Etoc -?Xn,nn7m2^
FLS ajll

TERMO DE CONTRATO N' 23CM001-3/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0701001/2021
PREOAO ELETRÔNICO N" 001/2021
TERMO DE CONTRATO N« 2304001-3/21
ATA DE REGISTRO N' 002/2021

TERMO DE" CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNlClPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
EMPRESA L A. DA SILVA MORAES EIRELI.

O Município de Trlzidela do Vale, Estado do Maranhfio, púr InlennOdIo da Secretaria Municipal de Saúde,
com sede na Av. Deputado Carios Mslo, n* 1670, Aeroboilo, nesta cidade. Inscrito no CNf J sob o n*
01.008.070/0001-22, neste ato representado pela Sr. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, nomeado
pala Portaria n' 08/2021-GP, de 04/01/2021, e em confoimlclBde com as al/ibuIçOes que lhe foram delegadas,
doravante denominado simplesmanis CONIKATANTE. a a ̂ presa LA. DA8ILVA MORAES EIRELI, Inscilla
no CNPJ eob o n' CNPJ 02.S67.276/0001-09, com sede na Rua Santo AntAnIo, n*S7., GENTRO| Trlzidela do
Vais • MA, CEP 66727-000, denominada CONTRATADA, neeta ato repreeenlada pelo Sr. Luis Atoarlo da Silva
Moraes, RO 0284312420048 GEJU6P/MA, CPF!262.278.743-67, tando em vista c que Consta nffiProeesso n"
0701001/2021, e o resullado flnal do Progflo EtetrAnIeo tr 001/2021, com fundamento ita Lel/i* 6.666, ds
1603, e demais lesIsleçAss conelatss, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

1.1.0 presente instrumento contrato tem como objeto o fornecimento de combustível, para velwlos da frota
odclat e locadas, visando atender As necessidades da Seoretaiia Municipal de Saúde, conforme
especIlIcaçAee e quantitativos estabelecidos no Termo de ReferAncIa e no EdIleI e saue Anex la.

1.1.1. Integrem o presente contrato, Indapendentemehle de transcrição, o Edital do Progãp EletrAnIoo
n* 001/2021 com seus Anexoa, e a Proposta da CONTRATADA, e a Ata de Registro da Preços
n»002/2021.

2.1.0 valor eallmado pare o período da 08 (oito) meses dp presente Contrato é RS 22.624,01 (vinte e doto
mil e oitooentoe e vinl» • quatro reais • um eentavee) em consonância cem « proposta Bpresentada
pele CONTRATADA, conforma quadro abaixo; '

i;Nrr<^o percentual
APLICADO . DE

O  DESCONTO DESCONTO
DESCONTO , (H)

(RS)
(U)

<rn>E UND APLIWDO

COTA
PRINCIPAL.
OASOUNA

COMUM

ISSO Uw 4S49

PREÇO TOTAL
Apucaooo '
DESCONTO (RS) I

6.1II.2S

"Endereço: Av. Deputado Carloi Melo, n* 1670- Dalrro Aeroporto- Trtaldela do Vale-Maraijbflo
CEP: 65.737-000- Site: www.trberdelBdovale.ma.gov.hr •
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ^

CM'JN'O1.5S8.O7Q/000J'22 o k "
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lEORE(RAS/MA

COTA

RESERVADA.
OASOLINA

COMUM

COTA

PRINCIPAL-
DIESCISIO

COTA
PRINCIPAL-
OIESELS500

COTA

RESRRVADA-
OIHSELSSOQ

S4S Liuo

1.100 Uiro

COTA

RESERVADA- 750 Uuo
DIESELSIO

700 LIUO

420 LIUO

4.1>3,g0

4.713,!Q

3.239,4(1

2.935,00

VALORTOTAL

1.701,00

22..924.01

2.2. OsquonlItaUvoi apreianlsdoa noquadro acima roprosenlem a demanda oitlmada deita Saciaiada a nSo se constituirá
om compromisso futuro pra c CONTRATANTE, podendo sofrer elteraçáo pere mais ou para monos, (janforma
a necessidade da Sooretarla do Saúdo e observados os limites legais.

2.3.0 percentual de doscortto será fixo a Irreajusiável durante toda a contratação para o Item 1 o 2 ̂ eorá de
0,06 (oito), o Itom 3 o 4 do 0,00 (novo) o o Itom 6 o 6 do 0,19 (dozenovo) sobre o valor máximo da VNP.

S^CLÂUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vlgõncla do presente Contrato será partir da data da assinatura do Instrumento, até 31 ds
dezembro do 2021.

4,1.0 forneclmonlo dos combustíveis, será de forma parcelada, mediania a apresentação de requisição
prépria do executor do contrato, conforma discriminado abaixo:

4.1.1. Os combustíveis deverão ser ontroguos no Posto do /^asloclmonlo credonclqdo pelo
CONTRATADO duranlo o presente certame, por Inlorméülo do comandas íornacidas por esta úilima,
davldamento preendildss o assinadas pelos funcionários credenciados da Socrotarja e da
CONTRATADA, rooponiãvol polo Q&ostoelmonto, dovoncto ccnetar na comanda; Qusnlldado (em
litros), Vslor Total do Abastecimento, Data do abastecimento. Placa do veiculo autorizado

4.1.2. O prazo da entrega do produto será Imodiatc a partir da data do asslnotura do prosonto contrato.

5.1.0 recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 6.666/93.

6.2. A Socrotsrla Municipal da Saúde rejeitará, no lodo ou em parte, os produtos entregues em desacordo
com o respeolIvoTermo do Referência, espoclUcaçêos o condlçdes do Edital, da proposla do preços e deste
contrato. [

6.3.0 rocoblmonto nSo eximirá a CONTRATADA da rosponsobllldado civil, norn da étlco-profissloncl, pela
perfeita oxoeuçáo do controto. I

Kndereço: Av. Deputado Carlos Melo, d*1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Valc-MaranIiDo
CEP: 65.727-000- Stici wwv.lrlzlttelinlovnlc.imi.rrov.hr t



ESTADO DO MÍUIANHAO ^
PREFEmJRA MUNiaPAL DE TRIZIDELA DO VALE Pro

CNPJN'0L558.pQ/0Q01-23 FLÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Rui

PEOREIRAS/MA

6.1. A fiscalização do presente Conlrelo sará exercida por um rspreaentanle da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que auliiiram no curso da execução do contrato a da tudo dará clSncia á
Administração.

1

6.2. A flscailnçfio da que trata esta ciáusula náo e«iui nem reduz a responsebmdade da CONTRATADA,
Inclusive perante lercelFoe, por qualquer Irregularidade, ainda que resuitanla de imperfelçt as técnicas,
vícios redlbltórtoB, ou emprego de matedal inadequado ou do qualidade inferior e, na oeorréne a desta, néo
implica em ce-responseblPdBda (to CONTi^TANTE eu da eeus agentes e prepostos, do oonformldsdo com
o ert. 70 da Lei n* 6.666, da 1663.

8.9.0 fiscal do contraio anotará em registro próprio todas es ocorrências relacionadas com a ̂xacuçfio do
contraio, Indicando dia, mâs e ano, bam como o npma dos smpregados eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á regiderização dai faltos ou defeilos observados a encaminhando os
apontamentos á auloridada competente para as provldèndas cabíveis.

7.1. Os pagamentos sarfio afeluados por melo de ordem bancária emlilda em nome dd proponente
vencedor, pare crédito na conto corrente por ele indicada, em moeda correnie nacional, em al^ 16 (quinze)
dlae corridce, contodoe da dato da entrada no protocofo, da Nota Rscai emitida com base nas ordens de
servlço/fomeclmento ou eutorlzeç&o da ebaateoímento devidamente ateetodae pela Flscalíado.

7.1.1. Para cálculo do valor mensal a ser pago A Contratada/Bsnetlciárfa da Ala de Regístrp da Preços,
será utilizado o valor máximo de ANP da última semana do referido mAs, sobra o qual Incidíre o desconto
ofertado pala Contratada,

7,1.2, Na Noto Piscai deverá constar o valor do lllre com o desconto, da acordo com a to rala da ANP
da última semana do más referido.

7.2. Para pagamento, o Contratado deverá apreaenlar aoOcIlacSo de pagamento encamlnhpndo a Noto
Piscai dÍBCrimlnativa, acompanhada das cartidflss negallvae do INSS, POTS, Receitas Federa, Estadual a
Municipal e CNDT (CertidSo Negativa da DAbitos Trabalhistas).

7.3. A Note Piscai diecriminative, em duas vias, ecompanheda das cartideas negativas e spiicIteçSo de
pagemento, deverá ser entregue no setor da protocolo, o qual encaminhará á Secretaria para Juntada ao
processo de contratoçSo a procedimento da pagamanta

7.4. o pagamento somente será efotuedo apáa o adlmplemento das obrigacáee contraluaie perUnanlas,
conforma ert. 40. S S*! Lol n" 6.666/03 e ateste pelo Flsoal do contrato.

7.6. Náo será efetuado qualquer pegamento á B&NEFICIARIA DA ATA/CONTRATADA, enqi anto houver
pendência de IlquidaçAe da obrigação ou inadimplánola contratual, Inclusive qüando fot oonstotoda
oüsánola, dlvergáncla ou Irregulaiidede ne documentado apresentada pela Contratada. A < xlstánda de
qualquer pendência incorrerá na suspensfio do prazo aB pagamento especlfloado no Item 23 1, atá que a
Contratada regularize a pendáncia, náo acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

ISB3 O município efaluará a ratonçSo e o recolhimento cja trlbutoa. quando a íagisiaçáo asaim rxigir

7.T. Nos casos de evonluais atrasos de pagamento, desde que a Contratode náo tenha concorrido de
aiguma forme para tanto, o valor devido deverá ser actescldo de encargos moralòrios prope rcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento etó a dato do efetivo pagamento,
á (exo de 6% («eis por oento) ao ano, aplleando-ee a seguinte fámuila:

Bndereçot Av. Deputado Carlos Melo, o* lti70> Bairro Aeroporto< Trtoidela do Val»*Maranliao
CEPt 65.727»0D0- SHei www.trlzlJelaitovnle.ma.gov.lir j f



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJÍT 0J.S58.O70/00OJ-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

'EOREIRAS/MA

Proc. nn?J202'3>
FLS.,

Rub. ç

EMdxNxVP

EM ■ Encargos MoraUrjes a serem acresddos ao valor orlginarlamenle davldo

t" Indica de atualização financeira <> 0.00019438, assim apurado;

l«CTX) 1=0,00016438

TX ■ Percentual da taxa anual» 6%
■ - (6/1001 !
'  366 I

N o Número de dles entre a data limite prevista para o pagamento e a data d > efetivo
pagamento

VP B Valor de Parcela em atraso

8.1. Os parcenlusls de descontos fixados para aquisição do ot^eto deste Contrato, serãi fixo e
IrreejuBtávelB.

8.2. Pare fins de execução contratual, os preços unitários sofrerão vsifaçfles. conforme preços i táximos
mensais dos combustíveis (gasolina comum, diesal 8600 e diesel 610) praticados na segunda semana de
cada más em Bacabal (MA), publicado pele Agãnda Nadcnel de Petróieo-ANP.

B.1, Os contratantes tám dirsib ao equillbrb econOmico financeiro do contrato, procedendo-se á revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato [mpraWsIvel ou previeível, porém com conse [uãndae
Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrfgaçOas paduadee.

0.2. A coniratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contraio, comprovando a
ocorrándado eludido fsto, acompanhado de píaniihe de ousloe comparativa entra a data da formulação
da proposta a do momento do pedido da revisão, demonstrando a repercussão financeira sob e o vetor
pactuado.

9.3. A planilha de custos rafarlde no Item anterior deverá vir eeompanhede de documentos comprcpelórios,
tais como, notas fiscais de malérles-prlmae, de transporte de meroadorles, lista de preços de
fabricantes, elusivas á ápoca da elaboração da proposta e do momento do pedido da r^So do
contrato,

10.1.AS despesas decorrentes da presente contratação correrão á conte de recursos es wolftcoe
consignados no Orçamento Qeral do Município da Tmdela do Vele, deate exercido, nadoteçi o abelxo
dlserlmlneda;

ORGAO:02 Poder Executivo
UNIDADE OESTORA; 0229 Secretaria Munlolpel de Saúde
FUNÇÃO; 10- Saúda

"""^rSUB-FUNÇAO; 301-Atenção Básica
PROQRAMA; 0099-Administração Setoital
PROJETO/AT[VIDM)E: 2.022 ll^nulenção da Secretaria do Saúde
ClJkSSIFICAÇAO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo

Bodereçoi Av. Deputado Carlos Melo. a* 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-MaraDhãò
CEP: 65.727-000- Site: ̂vww.trlzldelndovnle.ma.gov.br



b I fy.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GVPy A'" 02.5SS.Ò70/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUBELEMENTO: 3.3.50,30.01 - comOustlvals o lubrlllcanles aulomolivoí
FONTE DE RECURSO: 0100000000 Rocureos Ordinário#

PEDREIRAS/MA

Pric.;

11.1.A Conlratada dava cumprir todas as obrloaçdes instantes no Edilal, soua anexos e sua proposta,
assumindo como oxcluslvamonla sous os riscos o es dospesas deoorronlos da boa e porfo Ia oxocuçSo
do objeto a, ainda:

11.1.1. Eíotuar a onirsga do objeto nas condiçOes, no prazo o iocel Indicados pela Admln stração, em
estrita observãncta das espactricaçdes do ̂ díial e da proposto, acompanhado da respectiva
nota fiscal;

11.1.2. Atondor prontamonto a quaisquer exigânclas da Administração, Inerentes ai objeto da
presente licitação: '

11.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaliblíldode com os obrtgaçCes
assumidas, todas as ccndiçfles da hebllllação e quelilioaçfio exigidas na licitação:

I

11.1.4. Fornecer somente combustíveis que se ençusdrem nas especificaçdos da Agãnda Nadonal
de Petróleo - ANP ou do órgão fedoral responsável.

11.1.5. Reíaler ã CONTRATANTE toda a qualquer irregularidade observada em viriudo do
fomocimonio s prostor pronlemenie todos os esclarecimentos que foram solicitados.

11.1.6. Não transferir a ouirem, por qualquer forma, os direitos e obrlgaçóes decor/entes deste
Contrato.

11.1.7. indicar preposlo para repreaontã-la duronio b execução do contrato.

11.1.6. È vedado è CONTRATADA:

11.1.8.1. Voiculação da qualquer publicidade ou qpBíquor ouira Informação acerca da < ixecução do
objeto conlretado, som o prévia autorização da CONTRATANTE,

11.1.8.2. A contratação do servidor portencante ao quadro do pessoal da CONTRATANTE, alivo ou
aposontado há monos do 6 (cinco) anos) ou de ocupante de cargo em comissão, assim
como de seu cônjuge, companhoiro, perqnlo em ÍInha rala, colateral ou por afinidade, até
o 3* grau, durenio a vIgòncJe deste controtô;

12.1. Sôo Obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1. Receber o objeto no prazo o condições estabelecidas no Edital o seus anexos;

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprlmonlo das obrigações da CONTRATADA, alravé i de son/ldor
espedaimenta designado;

12.1.3. Efetuoro pogamonloé contratada no valor corrospondonte ao fornacimenlo do objeto, no prazo
e formo estsbeieddos no Edital e seus anexos.

12.1.4. Expedir os Raqulslçfios do Abeatoclmonto, dóvidamonte assinada e carimbada .por servidor
doslgnado, para auiortZBr o obaclecimonto do veiculo. j

Endereçoi Av, Dspuioilo Corloj Melo, n° 1670< Dnirro Aerbporio- Trlzldoia do Vale^Murunh&o
CEP; 65.727-000»5lte! \vww.trtzlilulnJovnlc.mn.i'f>v.lir



"v PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO Pro r ^p/cc>2,/20
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE fl5

CNPJÍT01.558.070/0001-22 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.1.6. Designar e comunicar á CONTRATADA os nomes, as assinaturas a, excepclonalmnle, o
telefona dos servidores responsáveis pela autorização de abastecimento.

12.1.6. Soilclter e troca doa produtos que não atenderem ás especiflcaçOes do objeto contrata Io.

12.1.7. Notificará CONTRATADA a ocorráncta de eventuais falhas ou ImperfeIçSas na prest içfio dos
serviços, fixando prazo para sua correção.

12.2.A administração nõo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados è execução do presente processo, bem como por qualqper dano
causado a terceiros em decorrânda de ato da Contratada, de seus empregados, prappetos ou
subordinados.

12.3.A Admlnlslreçáo realizará pesquisa de preços periodicamente em prazo não superior a 181
oitenta) dias, a fim de verlllcar a vantejosldade dos preços registrados em Ata.

(canto e

i prejuízo

irejuizos

13.1.Comete Infração administrativa, nos lermos da Lei n* 8.669, de 1693, da Lei n* 10.620, di 2002, a
-CONTRATADA qua, no decorrer da conlretsçAo:

13.1.1. inexecular lota) ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se da modo tnldáneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.6. Oesoumprlr qualquer dos devsres elencados no Edital e no Coniralo.

132. A CONTRATADA que cometer qualquer das InfraçBes discriminadas eclma ficará sujelle, aeto prejuízo
da responsabllldede dvQ e crimínair âs seguintes Bançfles:

a Advertãncla por feitas leves, assim entendidas como aquelas qua não acarretarem irejuizos
elgnlficailvoa ao ot^elo da conlrateção;

b, Multa;

b.1. Moratória de alS 1% (um por cante) por dia de atraso InjutUfteade sobre o valor da
contratação, até o limite de 10 (dez) dias;

b.2. Compensetórta da até 20% (vinte por conte) sobre o valor total do contrato, nc caso de
Inexeeução total ou pafolal da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multar loratória,
desde qua e valor cumulado das pBnalidedsa não supere o veior total do controlo.

a Suspensão de licitar a Impedimento de contratar com o munlolpio de Trlzldela do Vale, p ilo prazo
da até deis anos;

impedimento de lldtar e contratar com o Município de Trizidela do Valo o descradenda lanto no
Cadastre de Fornecedoras do Município paio prazo da até cinco anos;

a. Declaração de Inldoneldada para lldtar ou contraler com a Administração Pábtice, inquanto
perduraram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reablUtacão perante a

Eodereçot Av. Deputado Carlos Melo, d* 1670- Bairro Aeroporto- Trlzldela do Vale-MaranbA
CEP: 65.727-000' Site: wvw.trlzldeladovele.ma.gov.br
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ESTADO DO MADANHÃO I PEDMEIRAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE Pfc c

CNPJN'01.558.07m001-22 fiü
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Ru .

pr6pilB autoridade que aplicou a penalidade, qua eerá concedida sempre que a C0^ TRATADA
reaBarcir a Adminlfliraçao paíoa prejuizoa cauúdoa;

»

13.2.1, A penalidade de multa pode ser apllcade oumulatlvamenle com as demais sançSei ,

13.3iTambém flcam sujeitas As penalldadas de suspetuSo de licitar e Impedimento de contratar com o
órgAo (tcltante e da dsdaraçAo de tnldoneldade, iprevislas no eubllem anterior, as einpresas ou
protlssionals que, em razBo do contrato decorrente njasta licitação;

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas po/- praticaram, por melo dolosos, frauda fiscal no
recolhimento de tributos;

13.3.2. tanham praticado atos illcllos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. //demonalrom não possuir Idoneidade para Contratar com a Adminislraçflo em virti de de atos
Ilícilos praticados. '

13.4.A aplicação da qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admlnislíallvo que
aeseourará o contraditório s a ampla defesa, obsorvendo-se o precodlmento previsto na Lil n* 8.300,
de 19B3, e aubsidierjamenia na Lei n* 9.784, de 1999.

13.5. A autoridedecompatenle, na aplicação das aançSes, levará em consideração a gravidade < Ia conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado A Administração, observado o
princifrio da prcpordonaildsde. ^

13.0.1. Caso a CONTfUTANTE determine, a multá deverá ser recolhida no prazo máolmo de 10
(quinze) dias, a conter da data do recablrnento da comunicação enviada pela autoridade
oompatente. i

I

13.6. As penalldadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fomecedorc s.

13.7.As sanções aqui previstas são indspendsntes entre, si, podendo serepilcades isoladas (u, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outrasrmsdldas cabíveis.

14.1.A inexecuçâo, total ou pardal, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos doe aris. 77 a 60
da Lal 0.086/93, com as consequânclss conlretuata previstas no mesmo Instrumento legal, na Lei n"
10.020/02 e no Edital da lidla^o em epígrafe. '

14.2.A CONTRATANTE poderá rescindir unlleleralmenle o respectivo Contrato, nos casos previstos nos
Indeos t a Xli e XVII do art 70 ds Lei n'8060/93.

IS.I.Obrtga-se e CONTRATADA e manter, durante Ioda ejexecução do conlrelo, em compatIb(lldade com
es obrigações por ela assumidas, todas es condiçõssj da hebllitação e qualUIcaçâo exigidae no edital
do Pregão Eletrônico n* 001/2021 e nosto Contrato.

IJ9.1. Consoenle o artigo 46 da La! n* 9.784, de 1990, a AdmbiIslracÀo Pública poderá motivadam mte adotar
provldándas aoauteledwae, Indualve retendo o pagamento, oomo fbrma de prevenir a oe irránola da
dano ds difícil ou Impossível raparaçAo.

Endereço! Av. Deputado Csrlos Melo, n' 1670- Bairro Aeroporto- TrixIdeSa do Val^MeraabSo
CEPi 65.737-000- Site! www.trlxrdctndovftIe.mft.EOv.br !



PEDRE(RAS/MA

Proi ?30/ta->7./20:

FLS, 3^

ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZEDELA DO VALE

CNPJN' 01.558.07Q/Q001'22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

17.1.08 caaoB omIsaoB ou altuaçOes não expllolladas naa clâuaulae desta Contmto sarSo decididos pala
CONTRATANTE, segundo es dlsposIçOes contidas na Lei n* 10.620, de 2002, na La) n* 8.07^, de 1800
• Código da Deresa do Consumidor, Lsl Complementar n* 123, de 2008, Lei Complemanlar 147, de
2014 e na Lei n* 8.666, de 1093, eubsldlarlemanle, bem como nos demais regulamentes e normas
administrativas federais, que fazem parle Integranla deste Contrato, Independentemente da suas
IranscrlgOes.

18.1. incumbirá á CONTRATANTE providenciar a pubilcapao do extrato deole Contrato no Olátie Oflelal de
Município, etó o quinto dia Olil do mès eegulnle ao da tua aeslnature, pem ocorrer no pn zo da 20
(vinte) dias daquela data.

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras (MA), com axdusOo da qualquer outro,por mais privilegiado que eeje, pera dirimir quaisquer questOas oriundas do presente Conlrat^o.
E esaim, por eslerem de acordo, ejustadoe e contraladoe, apóe lido e achado cor^forme, as

parles e seguir firmam o presente Contrato em 03 (trás) vias, da Igual teor e forma, para um eó efeito, na
praeença da 02 (duaa) tastemunhae abaixo assinadas.

Município de Trizideia do Vala (MA), 23 da abril de 2021.

SECRET/^ MUNICIPAL DE SAt^DE
Fabiana Meireles do Nascimento MsdeIroe

Sac. Mun. de Saúda
CPF: 036.062,723^0
Portaria n«08/2021-QP

V CONTRATANTE

AíOAaUrA MORAES SIREU
•^CNPJ 02.687Í78/0001.09
Lula Alberto da Stiva Merees

CONTRATADA

testemiAmhas:

Mrf)na: ^
CPFn':

Endereço: Av, Deputado Cerloi Melo, a° 1670* Bairro Aeroporto* Trtzldela do Vele-Maraabãi
CEP: d5.727*000> Site: www.trhtdeladovBle.mB.gov.br I



CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social

CNPJ

Número de Aulorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

L. A. DA SILVA MORAES - EPP

02.557.276/Ü001-09

PR/MA0219053

ANP NMÜÜ5

11/10/2007

RDA SANTO ANTONIO - 87 -

CENTRO - TRIZIDELA DO VALE - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombiisllveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução AN P n®
41, de 06 de novembro de 2013.

Emiiido às.n:42:28 horas do dia 05/01/2023 (data e horário de brasllia).

Códitiü de conirole do certificado; C8960FE6E63F3F32

Este certificado é válido por 03 meses contados a panir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das,informações quamo a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela inteníet, no site da ANP: www.anp.uov.br



PEÜREIRAS/MA

PtccJJ^ClOC? 120
FiR aftfe

... v^ií-Er,, .. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA DE FINANÇAS

QVEZJHD1
M 1

Número

2001

Exercido

2023

ALVARÁ DE FONCIONAMENTO

Razão Social

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

Inscrição Municipal

70

Nane Fantasia

FOSTO TREZID3LA

Endereço

RUA Santo Antooio, 87, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEPí 65.727-000

Atividade Principal

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos autamdcores

CNFJ

02.557.276/0001-09

K* da Inscrição do laõval

61

Aroa do Terreno (m')

1.200,00

Area Total Construída (m')

620,00

Aroa Utilizada (m'}

1.200,00

Rorfirio de Funcionamento

Da Às

5STE ALVARA DEVSRA ESTAR EM LOCAIj VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Data de Conccesão | Data âo Validada

03/01/3023 31/12/2023

OIPJ da Frutolcura : 01 .SSB.OVO/0001-32

'WEIUDA OapuCBcIu CorloB Mole, IfiVO. FALACIO HiniICIPAl. HARIA OB JBSUS NETA, AEROPORTO , Trlxldsla do Vale - IVi. CHP

A autenclcidado desce alviirá poderú se; conteiiiiii ura:
hctp :/yrvi.i.rluiJelàdovalo.tribucario.ü»Fcc. cora. br/porcsl.prafeitura/UCOOiSVai IdarOoeunonta/TOOlSL-validar-



PEOREIRAS/MA

Proc. ̂2>0/Po2/202-^
FLS. ~ZZEL_Z

.0
Ministério do Meio Ambiente 1 "UD- .i "s,

iiMiiniiu Umstloiro do Meio Atnbiente c üus Recursos Nttiumis Rcnovuváveis

CADASTRO TÉCNICO l-UDliK-M EBw'''
CüRTIl-ÍCADO Db Rl-aULARIDADIi • CR

Kcgistru 11." Data dit cunsiiltu: CR ciniildu um: CR válido ate:

486534 15/12/21122 15/12/2022 15/03.'2023

Datlox hdsiívs: \
CNPJ: 02.557.2?6/0ü01-()y

Ra^âo Social: L. A. I3A SILVA MORALS - I-PI"

Nome ranmsia; i'OSTÜ TRlZIDl:Iw\

Dum(Icitbcnuni: 24/1 l/l<>97

Endorci;»:

logrdilüuro: RUA SANTO aNTONIO

N.": 87

Uuirro: Cl-NTRÜ

CUP: 63727-0(10

Cumplctncnlu:

Muiiid|5Ío:

Ul'-.

TRIZ1DEI.A DO VALI-

MA

Cudustru Tccnku Kcdcrul du Aiivlduiles Pciiuiichilniciitv Puluidorns

c Ullli/iidonis de Recursos Amtiientuls - CTI-VAPP

Código Dcscri^-ilii

Comercio dc comluisiivcis c üurivailüs dc pclrótco

Tniiisporic dc cargas perigosas

Cunrurme üiidns (lispaiuvcls na presente ilaio, CÍiRT[I'ICA*SB que n pessoa juridic» está cm conroniiidatle com »s obríguçócs

cadastrais c dc prcsluçáu dc inrorm;i(,-Cc.s ambientais sobre as ntividiidcs clcscnvolvíüiis sob coiilrolc u Ilsculizitván do Ibutuii, por

meio doCTP/APP.

O Ccdilktidu dc Regiitacidiide emitido pdo CIT/API' não desobiig» u pesson inscrita dc obter licenças, niiloriznçacs, pcrmissOes.

concessões, alvarás c demais documentos cxigívcis }ior insiiluiçitcs federais, csiadunis, clístritals ou municijiais para o exercício de

suas alividuücs

O Corlillendo tic Regiiliiridade cmiliüu pelo CTl-VAPP irSo liiibíliln o Inmsporte c produtos e subprodutos florestais e Anmisiictí;,

Chave dc niilcnlicuçAo | 2K7F9JDUSBZKA7X5

IS/IZ(2D22-UKl.1AsJSIIIA.MA • CTPrAlTP



0 SIMPLES
N A C I o N A C

Data da consulta: 11/06/2019

faoREiRAS/MÃ
Proc. tlíOlOGi nM n.
FLS.

Rub, _ ^

Simples Nacional - Consulta Optantes

@ identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 02.557.276/0001-09 f
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empr^a

•  • r

Nórne Èmpresaríál: L. A. DA SILVA MORAES

@ Situação Atual
.  .... L .

Situação no Simples Nacional ; NÃO optante pelo Simples Nacional.-Sòlloitóuycaricelamònto da
migração automática em 24/06/2007. ' •

Situação no SlMEl; NÃO optante pelo SIMEI ,

® Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

@ Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem.

(1 Eventos Futuros (Simples Nacional)

iÉvphtQsputúrQa nb Slí^plés Na Não Existem

® Eventos Futuros (SIMEI)

^Eventos Futuros nò SIMEI: Não Existem



PEDREIRASíMA

ESTADO DO MARAPÍHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litln.s://w\vw.i)edrciras.ma.20v.br/

JUNTADA DE PROPOSTA nNAL

Junto aos autos do processo licitalório n" 010/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 02 de março de 2023.

»hmín Sousa Medeiros
Prewelro^unicipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: cpl(^pedreiras.ma.gov.br



PEDREirUS/MA

PfOC.

FLS..
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IUIns://ww«'.ncdrelras.ma.Bov.br/

Processo Adminislrativo n° 2301002/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 010/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcürciras/MA

E-mail: cpI@pcdrciras.ma.gov.br



POSTO TREZIDELA fls rZ
L. A. DA SILVA MORAES LTDA

RUA SANTO ANTÔNIO, 87. CENTRO. CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ: 02.557.276Í0001-09

PEDREIRAS/MA

Proc. 1202 "h
FLS.

Rub.

EDITAL DE LICITAÇ.ÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü10/2Ü23

ANEXO U - PROPOSTA DE PREÇOS - FINAL

PREGÃO ELE I RÒMCO N" OIÜ/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23lll(HJ2/2ü23

Tendo cxamiruido minuciosamente us nurmas CípcciíÍLas d« Pregão ElcirCuieo n." 01Ü'^Ü23. cujo objeto c o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisiçSo de combustíveis .nuiomotivos para atender a&
necessidades dp Município de PedreiniJiTvlA, coiifunne us especificações constantes do Anexo I do Edital ■;
Termo dc Referencia, c npòs tomar conhecimento de todas as condições là cstal>clccida.s, passamos a formular
a seguinte proposta:

l.PROPÜNENrE
Razüo Social: L. A. DA SILVA MORAES LTDA.
CNPJ: Ü2.557.27í)/l)00)-üy.
Endereço: RUA SANTO ANTÔNIO, 87. CENTRO. CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.
Fone; (99) 3642-6974.
E-mall; ximcncstransponadota@oiitlook.com
Valor Totni da Proposta; RS 3.706.1 JO.OO (Trcs milhões, sctcccntos e seus mil e cento c dc7. reais).

PLANlUiA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

COTA reservada ME E EPP (25%)

riEM DESCRIÇÃO

01 Gasolina Comum Litro

ieo DieseLS-lÜ Litro

leo DicscI S-500 (Comum) Litro

QUANT.
MARCA

72.750 ■ Federal
Encruia

75.501) Federal
Encruia

7.500

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Federal
Enercia
Fei
En
F

E

RS 5.35 RS 389.212.50

RS 6.48

RS 6,41 RS 48.075.00

TOTAL: 926J27.50

ITEM DESCRIÇÃO

04 Gasolina Comum -

ÜS Oleo Diesel S-IO

06 uleo Diesel S-500 (Comum)

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%)

MARCA MODELO

Litro 218.250

Litro 226.5(10

22J5nO

Fede
Encri
Federal
Encreia
Fede
Eneri

Federal
Eneraia

VALOR VALOR
UNITÁRIO 7 OI AL

RS 5,35 RS 1.167.037.50

RS 6.48 RS 1.467.720,00

RS 6.41 RS 144.225.00

TOTAL: RS 2.779.582.51)

TOTAL GER.-VL:1RS .t.706.1 tt).00

Telefone: (99) 3642-6974/ E-mall: xlmenestransportadora@outlook.com



POSTO TREZIDELA fLs rzl
L. A. DA SILVA MORAES LTDA [«"b.

RUA SANTO ANTÔNIO, 87, CENTRO. CEP; 65,727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ: 02.557.276/0001-09

PEDREIRAS/MA

Proc. A2.o>y c^2/2023
FLS.

Rub £_

2. Declaro que tin$ pi-cços iodicadtn ita phiniJtm Uc preços acima, estêo incliãdos Iodos os custos, bcnericíos,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitaçuo c que os produtos scrSo tbraccidos de acordo cora
os condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo dc vnlidudc desta propusiu ê dc (iO (.sessenta] dias, contBdu.s da data de abertura, conforme previsto no
preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n". 010'2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos Licitados de foruia imediata, contados do recebimento da Ordem de
Foniecímento.

6. Declaro que providenciaremos a subsiiiuição dots) produto(s) rcjcitatlo(s) no todo ou cm pane pela
contrtuame, na Itipõtcse dc ii3o conformidade cora as cspecifícaçccs c.xigidas no Anexo I - Termo dc
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ale 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
noiiiicação oilcial feita pelo gesior^tiscal da contnuaçào, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde jâ, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pag.imcntos deverão ser
creditados á CONTA CORRENTE 6S2R-4. AGÊNCIA K®, 2468-6. BAXCÜ DO BRASIL S/A. cm
nome dc L. A. 1)A SILVA MORAES LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) tuiuio(s) Contra;o(s), será o Sr. Luís Alberto da Silva
Moraes. Portador do RG. sob o n". b2843L242Uü48 SSP-MA. e CPF 252.278.743-87. com residência
na Av. Perlmelrnl. Tv 02, Quadra 04. n* 16. Lot. Paulo Chicote. Bairro Santo Antônio. CEP; 65.727-00
Trlzldeia do Vale-MA,

Trízidela do Vole-MA, U2 de março de 2023.

L. A. DA SILVA MOR^S LTDA
LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Empresário
CPF: 252.278.743-87

RG; 028431242004-í SESP-MA

Proprietário

Telefone; (99) 3642-6974/ E-mail: xlmenestransportadDra@outlook.com



P6DREIRASÍMA

02rt)3«023.16:16 LICITANET • VencedDr(es) do(s) liem(s)

MUNICfPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 010/2023

PROCESSO UCriATÓRlO 2301002/2023

Ve«ce<lor(es) do(s) Iteni(s)

Fornecedor: L A. DA SILVA MORAES LTDA • 02.557.276/0001-09

Item Quant Un Descrição Marca Modelo
Valor Total Valor Total Econ. Economia

Lance Lance Orçado Orçado Vo R$

1 72.750,00 Utro Gasolina Comum
FEDERAL

ENERGIA

FEDERAL

B4ERGIA
R$5,35 RS

389J12,S0
R$5,35 R$

389.212,50
0,00% R$0,00

2 75.500,00 Utro Óleo QeselS-lO
FEDERAL

ENERGIA

FEDERAL

ENERGIA
R$6,48 R$

489.240,00
R$6,43 RS

489.240,00
0,00% R$0,00

3 7;500,00 Utro
ÓtepDieselS-SOO
(Comum)

FEDERAL

ENERGIA

FEDBtAL

ENQtGIA
R$6,41 RS

48.075,00
RS 6,41 R$

48.075,00
0,00% R$0,00

4 21B.250.00 Utro Gasolina Comum
FH7BIAL

BUERGIA

FEDERAL

ENBtGIA
R$5,35 R$

1.167.637,50
R$5,35 RS

1.167.637,50
0.00% R$0,00

5 226.500,00 Utro ÕteoCMeseIS-10
FEDERAL

ENERGIA

FEDBtAL

ENERGIA
R$6,48 RS

1.467.720,00
R$6,48 RS

1.467.720,00
0,00% R$0,00

6 22.500,00 Utro
Óleo Olesel S-500
(Comum)

FEDERAL

ENERGIA

FEDERAL

ENERGIA
R$6,4l RS

144J2S,00
RS 6.41 RJ

144J2S,00
0,00% R$ 0,00

Total R$ 3.706.110,00
Total Orçado R$

3.706.110,00
0,00% R$ 0,00

Fomecedor(es) partidpante(s]

Fornecedor

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

Total Geral

CNPJ Itein(s) Vencido(s)

02.557.276/0001. j.2.3.4.5.6

^1 I Econ. EconomiaTotal Gerai Total Oi^aoo ^

RS3,706.110,00 3.7(,6.no_M O'®®"*

R$ R$ n O* n rvn0
3.706.110.00 3.706.110,00

,00% R$ 0,00

hltps://dv7r57&smipx8.cloudfron(.nel/repons/pregao/S3350/compleio_rel8loriD_vencedores_pregao_complelo..944Sie94799.hlm)



02/03/2023, 16:17 LICITANET - Vencedor(es] clo(s} ltem(s}

PEDRElRAS/MA

Proc. 22i2Zeei/202_^
PIS.

Rub

https://dv7rs78smlpx6.doudfronl.net/raports/pfegao/58350/completQ_relatorlo_venc8dores_prBgaD_complelo_94451 B94798.html



02/03/2023,16:18 LICITANET. ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

município de pedreiras/ma

PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS.
Rub.

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2301002/2023

As 14:10:05 hora» do dia 02 da Março de 2023 rounlram-se ro slie www.lleltanBt.com.br, o(a) Preooe>ra{a) Onclei e cespecitvos membros da Equipe de Apelo,
abaixo roiaclonados. com a tlnaiidade do realizar Iodos os procodimoaios roiaiivos ao ralerido progâo que lem como obleto; Reglatra de preçoa para futura, eventual
e parcelada aquisiçie de eombuallvele aulomoUvos para atender at neceeaidades do Município dePedreiree/MA.,

0(8) Pn>goeif0(a) condunu a seseéo do pragâo. conloimo disposições contidas na Lei Federal n> io.520i'02: na Lei O^plemantar n' 123/00; no(a): subsldiarlameoio
na Lei Fadarain* B.666 de 21 de [unho de 1993 e palas disposições lixadas no edita! e anexos, realizar os piocedlmentes relativos eoalutfldo processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Preooeiroía) abriu a SassSo Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a lasa da lances para ciassillcaçào dos llcitanies relaltvamente aos lances otenados.

Fornececlor(es) pamcipante(s)

Parlicipou(aram] deste processo o(3) lornocedorles] abaixo n)laclonado{a):

Fornecedor Ertquedramenio

L. A. DA SILVA MORAES LTDA 02.SS7J27aC00t-O9

Propostas

A paniclpaçào r\e presente disputa <lo(s) loie(s)ou irem(ns) evldencla(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
Irrelralavelmenie suas oxigánclas por declaração aoolia quando do envio do sua proposta Inicial pela plataforma efetrõnlea. Termo aceito: "DECLARO OUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIirTAÇÂO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

10 Fomecodor CNPJ Merca Modelo

78026 L. A. DA SILVA MORAES LTDA 02557276000109 FEOERALENERGIA FEDERAL ENERGIA

Propotta RS SKuaçto Moilvo

RS 5,35 I ci>Meic*M~1 ••

Lances do Item 1

Fornecedor Valor Lance RS Dsla/Hore

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.SS7.276n»01-09 01/03/202314:43:03 Classificado

Meneage/ta do liam 1

Uauérie Oala/Hera

Sletema 02/03/2023

14:10:33

Meneagem

O ITEM 1 foi ordenado e classillcado. Soa eortel

Sistema 02/03/2023

14:10:41

Sistema 02/03/2023
14:20:42

O ITEM 1 está na lase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutoa. Sr{a). Fomecedortes), nSo havendo novos tatues noa
úlfimos 02 (dois) minutos da lase compeouva o ITEM 1 será encerrado automaUeamenis!

Comonáo houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da lase competitiva o ITEM 1 lol encerrado SEM s prorrogaçiloautomãBoa.

Mlps://ilv7fs76smipx8.cloudfront.nel/reports/preg80/583SO/compíeto_reialorlo_ata_flnal_completó_64010749979.html



02/03/2023,16:18

Manugsns do Item 1

Uauérlo Data/Hora

Sistema 02/03/2023

1«1:03

LICITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔhíCÕ PEDREI«AS/MA
Proc.

Mensagem

O ITEM 1 esta em negociados ficará aberto para lanças pelo período de 10 minuws.

Slsteme 02/03<^23

14:31:05

Sistema 02/03/2023

15:09:59

Sistema 02^12023

15-27:24

Sistema 02/03/2023

1557:30

Sistema 02/03/2023

1537:33

Sistema 02/03/2023

16:16:14

O tempo de negodaçSo esiá encerrado.

O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES LTDA venceu o rTEM -1 pelo valor de R$535.

Sis. ticitantes. após a análise dos documentos Inseddos na plataforma, liei por bem, HABILITAR o fomacador L A. DA SILVA
MORAES LTDA -02357576/0001-09. tendo em vista, que cumpriu os requisllbs habtlllalOrlGS exigidos no Inslrumenlo convocatório,

Sr(s}. lomacadorfes) eslá sbelo o prazo de 30 minutos para Intendo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento
para se manilestar,

Despacho: Pela ausência da manifestação da Infenpáo de recurso, c^rou-se a decadência do direito de recorreradministrativamente,
nos termos prevista no InstnjmenKi editallclo.

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: E nada mais havondo a sessão está encerrada,.

Clsaalllcado Final do Item 1

Poeld» Ucltsnts Melhor Oferta R$

L, A. DA SILVA MORAES LTDA 02.557576/0001-1»

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor Proposta R$ Sltueçio Motivo

33121 L. A. DA SILVA MORAES LTDA 02557276000109 FEDERAL ENER61A FEDERAL ENERGIA RS 6,48 I Ctmifleade i —

LancMdeltem2

Fornecedor Valer Lance RS Data/Hora

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.567.276/0001-09 01/03/2023 14:43:03 Classificado

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Slslema 02/03/2023

14:10:33

□ ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorlel

Sistema 02/03/2023

14:10:41

Sistema 02/03/2023
14:20:42

O ITEM 2 está na fase competitiva a sus disputa durará 10 (dez) minutes. Sifa). FomBcadar(ea), não havendo novos lances nos
úlVmos 02 (deis) minutos da tasa competitiva o ITEM 2 será encerrado automatlcamentol

Como não houve lances nos últimos 02 (dota) minutos da fase competitiva o tTEM 2 foi encerrado SEM a prorrogação aulomálloa.

Sistema 02/03/2023
145t:03

O ITEM 2 eslá em negociado e llcará aberto para lances pelo período de 10 minutes.

Sistema 02/03/2023
14:31:05

O tempo de negociado está encerrado.

Sistema 02/03/2023

15:09:59

O fomscedor L. A. DA SILVA MORAES LTDA venceu o fTEM - 2 peto vetor de R$8,46.

htlp8://clv7fs78smtpxâ.cloudfronl.net/feports/pfegao/58350/complelo_relalarlo_ata_linal_completo_64010749979.hlJiil



02/03/2023.16:18

Manasgsna do lUfn 2

Uoudrio Data/Hora

Sistema 02/0a2023

16:27:24

Sistema 02/03/2023

18:27:30

Slsleme 02/03/2023

15:57.-33

Sistema O^mom

16:16:14

LICITANET - ATA DE RE/M-IZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNIC
PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS. .
Rub.

Manesoam

Sm. ilcitantes. apOs a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR ofomecedor L. A. DA SILVA
MORAES LTDA -02.667J7e/D001-oe, lendo em vista, que cumpriu os requisllos bebiiitatórlos exigidos no instrumento eonvocaiãrlo.

Sr(8). lornscadoi{es) está aoerto o prazo de 30 minirtoa para Inisnçfio de recurso, se houver Interessa em recorrer esse o momento
pare se manifestar.

Oeepaehe: Pola susdnda do manIleslaíSo de intenção de recurso, operou-se a deuiUnela do direito de reconsr admMstratlvaiverile.
ma termos provlalo no tnstnitnenlo edHalIcla

A disputa do ITEM 2 está encenada. Despacho: enada mais havendo a sessão está encerrada..

ClaseHIcacio Final do itern 2

FosIçSe Ucltanle Melhor Oferta RS

L A. DA SILVA MORAES LTDA O2657.276ÍI0OOI-O9

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 3

ID FoRtKwlor CNPJ Marca Modelo

47177 L A. OA SILVA MORAES LTOA 02587270000109 FEDERAL ENERGIA FEDERAL ENERGIA

Propoeta R6 Siluaplo Motivo

R58|41 I cnMHic»aa |

Lancea dotiemd

Fornecedor Valor lance RS Oela/Hooi

L A. DA SILVA MORAES LTOA 02.SS7.276/0001-09 01/03^02314;43:03 Classificado

Meneegens do Item 3

Uauário Data/Hora

Sistema 02A)3/2023

14:10:33

Sistema 02/030023
14:10:41

Sistema Cl2/a3«t23

t4'.20:42

Sistema 02/03/2023

1421:03

Sistema 02/03/2023

14:31:05

Sistema 02/03/2023

16:09:59

Sistema 02/03/2023

15:27:24

Sistema 02/03/2023

15:27:30

Sistema 000313(03

15:57:33

Mensagem

O ITEM 3 foi ordenado a classificado. Soe sormi

O ITEM a eslá na lesa competitiva a sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(8). Fomeeiidai{es). nto havendo novoa lances nos
últimos 02 (dola) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encenado autometlcamantsl

Como náo hoitve Isncas nas úlUmos 02 (dela) minutoa da fasa competitiva o ITEM a !ol encenado S^ a pionogaçáo automática.

O ITEM a está em negodaçáo a ficará atiatio para lances paio partodo de 10 mlnutoe.

O tempo de nagocfacSo está encerrado.

O lomocodor L A. DA SILVA MORAES LTDA venceu o ITEM- 3 pelo vator de HS6,41.

Srs. Iletantas, apús a análise dos documentos Inseridos na plalaforma, haf por bem. HABILITAR o fomocodor L A. OA SILVA
MORAES LTDA -<l2.SS7.276/D0ai-09. tendo em vista, que cumpriu os requisitos habiiilalõrios axlgidos no Inslrumenio convocaidrio.

Sr{8}. fomocedor(es) sstá aberto o prazo da 30 minutoa para InlencSo de recurso, se houver iniorssse sm recorrer essa o momenta
pata se mentiesiar.

Despacho: Pela ausêrtcla de manifestação de Intenção de recurso, operou-soadecadõrrclsdodíroltoderBcorTBradmlnlstratfvamenle,
troa termos pnsvísfo m Insirumeirte editallelo.

hltps://dv7r378smlpx8.cIoud(ronl.nel/report3fpregao/5B3SQ/complelo_relator<o_ata_final_cornplelo_640l0749979.hlnil



02/03/2023. 16:1S

Menugan* do Kmd 3

LICITANET • ATAOE REALIZAÇAO DO PREGAO EUETRÔNIíjÕ PEDREIRAS/MA

FLS-ZZ^E
Rub.

Usuirto Dsim/Hora

Sistema 02/D3Q0Z3

16:16:14

Mensagem

A disputa 00/TEM 3 esta encairado. Oaspecho; Enada ma/s/iai«odoesessJo esM encenada..

CIssai/leaçio Final do Kam 3

PoalçSe Llcltanta Melhor Oferta RS

L A OASILVA MORAES LTDA (C.5S7.Z7fi«)01-09

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

10 Fomaoador CNPJ Marca Modelo

SZ754 LA DA SILVA MORAES LTDA 02557276000109 FEDERAL ENERGIA FEDERAL ENERGIA

Propoeta RS SIluaçfe Motivo

RS 5,35 I ciiÉÉinwiãl —

Lanoaa do Item 4

Forrtacador Valor Lance RS

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.557.27e/tX»1-09 01/D3/2023 U:00-.S9 Classificado

Maiiaagana do Hain 4

Uauirlo Dati/Hors Mmaagam

Slatama 02/03/2023

14:10:33

O ITEM 4 foi ordenado o daaailieado. Boa sortal

SIsteina 02/03/2023

14:10:41

eterna 02/03/2023

14:20:42

Ó ITEM 4 está na fase compotiUva e sua disputa Oirarã 10 (dez) minutoa. Sr(t). Fofnecedor(es). nSo havendo novoe lances nos
últimos 02 (dolo) minutos da iaaa competitiva o ITEM 4 será encerrado automaücomantel

Como não houve tancaa nos últimos 02 (doía) mlnutoa da fase compotiUva o FTEM 4 lol encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 02/03/20a

14:21:03

O ITEM 4 está sm negociação o llcorá aberto para lances pelo período de 10 mlnutoe.

Sistema 02/03/2023

14:31:05

O umpoda negodaçfia astá encerrado.

Sistema 02/03/2023

15:09:59

O fornecedor L A DA SILVA MORAES LTDA venceu o ITEM - 4 pelo valor de RIS,35.

Sistema tjimnsm

^5■^T2«

Sistema 02^3/2023
15:27:30

Sistema 02/03/2023

15:57:33

Sialoma 02/03/2023

10:16:14

Sts. UcRantes. após a análise dos documentos Inseridos na (Matalorme. hei por bem. HABILITAR o tomecador L A OA SILVA
MORAES LTDA -02 J$7.276AKI01-0â, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habUHalúrios exiipdos no tnstrumento convocatúrfo.

Sr{s). lomecedor/es) está aberto o prazo de 30 minuloa para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer essa o momento
para sa manifestar.

Deapscho: Pela ausência do manlIeslaçàoàelntBnçSo de recurso, apsrou-saedocadêtytía r/od/rB/toderBCorraradmln/slrsl/vamsrTls,
nos termosp/Dv/s/ono rnsirumen/o ednaiiao.

A disputa do ITEM 4 está encerrada. Despacho: Errach ma/s fiavanoto a sessão está ertcarrada..

hltps;//dv7fs7esm1pK8.cloudfronLnet/reports/pregac/S8360/eompleto_relatorio_ata_nnal_completo_64010749979.html



02/0a;2023.16:16

ClBUineaçSo Rnal do Rim 4

PEDREíRASíMA

LICtTANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔN1C( iproc ;^^n/np'2-/2Q2_S-
FLs._a3a
Rub. ^

Posl$io UeJtanW

L A, DA SILVA MORAES LTDA 02557576^)001-09

MalhorOfoftaRS

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item S

íD ForrwMdor CNPJ Uam Modele

B6Sn L A OA SILVA MORAES LlOA 025S727«n0109 FEDERAL ENERGIA FEDERAL ENERGIA

Propoita RS SKuaçSo Motivo

.RSe,4S [eiminad*

Lencee do ttani 6

Fomacedor

t_ A OA SILVA MORAES LTOA

Valor Lance RS

02.S57578/DD01-06

Oata/Kora

01/030023 14:00:59 Classificado

Menaaoana do Kam 6

UauSrio Data/Hore Menasgern

Sialerrui 02/03/2023

14;10-S3

Sistema 02iD3/302a

14:10:41

Sistema 02/03/2023

14:20:42

Sistema 02/03/2023

1421:03

Sistema 02/03/2023

1421:05

Slslona 02/03/2023

15:0959

Sistema 02/D3/2023

1527:24

Sistvna domum

1627:30

Sistema 02/03/2023

1557:33

Sistema 02^32023

18:16:14

O ITEM 6 (ol ordenedo e Oasslllcada. Boa sortal

O ITEM 5 está ne lese compeliltve e sua disputa durará 10 (dez) minutoa. Sr(s). Fomecedor(es|, nfio havendo novos lances nos

áttimos 02 (dois) minutos da fase compeilUva o ITEM S aerá encerrado automailcamenlol

Corrto nSo houve lances noa últimos 02 (doli) minutos da fase competIUva o ITEM B Id encerrada SEM a prorrogação automática.

O ITEM 6 está em nagociaçSo o ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo da negodacáo oslá encerrado.

O (omecsdor L A DA SILVA MORAES LTDA venceu o tTEM - 5 pela valor de R56,4e.

Sts. Ildumles. epás a anáJíss dos documenlM Inserldes na piataforma. hei por bem, HABILITAR o fomoeedor U A DA SILVA
MORAES LTDA 425S727M)001-09. tendo em vista, que Cumpriu os requisitos h^titatártos azlgídos no instrumenlo ccnvocalãrío.

Sr(8). lomecedorfes) está abeno o prazo de 30 minutos para Intençáo de recurso, se houver Interesse em recorrer esee o momento
para so manirestar.

Despaclto; Pois ausártcais ds manilastaçêo da IntençBo da recursa epetao-se a dacadáncia do títalto de /acorrer admlnlslíOilvamania,

nos tarmaa ptavisio ne tnstnmanlo ediíallcio.

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: Enada ma^ havendo a sessio está eneanatía..

Cissellleaçte Finei do Item 6

Posição

L A, DA SILVA MORAES LTDA 02.557.276/0001-06

Milhor Oferta RS

Histórico de propostas, lances e mensagens

httpsJ/dv7r578smtpx8.cIoudfronl.nel/fepDtts/pregao/5B350/complelo_relBlorio_aIa_firtaLcompleto_B40l0749979,hljnl



02/03/2023, 16M8 LICITANET - ATA DE REAUZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNiCi

Propostas inicias do item 6

10 Pomacedor CNPJ Marca Modalo

14364 L A. DA SILVA MORAES LTDA 02S672760001D9 FEDERAL ENERGIA FEDERAL ENERGIA

PEOREIRAS/MA

FLS.

Rub £_

Propoata R$ SHuafio Motivo

RS 8,41 1 ClmlBcM» I -

Lancaado Item 6

Fornecedor Valor Lance RS

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.557.276/0001-09 01/03/2023 umas Classificado

Mensagens do Itam 6

UauirlD Data/Hora

Ststsrna 02/03/2023

14;10;33

Statems 02/03/2023

14;1Q;41

Sistema 02^3/2023

1420:42

SIslemá 02/03/2023

14:21:03

Sislema 02/03/2023

14:31:05

Sistema 02/03/2023

15:09:59

Sistema 02/032<»3

16;27;24

Sistema 02/03^023

15:27:30

Sistema 02/03/2023

15:57:33

Sistema 02^3/2023

18:18:14

Mensagem

O ITEM 6 fd ordenado e dasslficado. Boa soitel

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez] minutos. Sr(s]. ̂ mecedor(es], nSohavstido novos lances nos

últimos 02 (dole) minutos da lese competitiva o ITEM s será encerrado automallcamenial

Como não houve lances noa últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 foi encerrado SEM a prorrogação automã&sa.

O ITEM 6 está em n^oclaçáo e llcará aberto pare lances pelo perfodo de 10 minutos.

O tempo de nsgodaçSo está encerrado.

O fomecador L A DA SILVA MORAES LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$6,41.

Sts. ücltantes, após a análise dos documentos Insarldoa na plaialomta, hei por bem, HABILITAR o fornecedor L A OA SILVA

MORAES LTDA 42,5S7,27e/0001-09 , lendo em vista, que cumpriu os requisitos hablilletórfos eidgldos no Instrumento convociúória

Sr(8}. fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o memento

para se manifestar.

□aspechot Pela ausência da manifaataçio de InlançSo de recurso, operou^ a daíadêneiadedlisilo da racorreradmlolstratlvamenta,
nos termos previsto no lr\stnjmento aditalíclo.

A disputa do ITEM 6 está encanada. Despacho: Enada mais havendo a sessBo está encerrada..

Classificação Final do liam 6

Posição Melhor Oferta RS

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.557576/0001-09

Mensagens Geral
Usuário Data/Hera

Pregosiro 02^)35023
14:10:05

Pregoeire 02/03/21^
15:69:41

Sistema 02/035023

16^37:33

Mensagem

Boa tarde &enhares|as}.

O prazo para envk> da proposta fnsl, eslará disponível atiavás do módulo - PROPOSTA FINAL no rol da manua da Sala de deputa,,
do dia 02n>3/2023 l6:00iD0ha atá O dia 02/03/2023 ISrOOiOOhs para 0(3) fornecedor/es]:

L A. DA SILVA MORAES LTDA,

O fornecedor L, A DA SILVA MORAES LTDA acabou de ASSINAR sue Proposta FlnaL

htlps://dv7rs78snilpx8.cloudfront.nel'repons/pregao/58350/compIeio_reiatorio_ata_fiiial_complBlo_64010749979.htnii



02/03/2023,16:18

U«u<rto Data/Hora Manugain

Sislams 02/D3if2023

16:08:05

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PEOREIRAS/MA
Proc. 1'^0J£>c.7J2Q2 ?
FLS. .=^0\

Manaagam Rub.

O fomocscior L. A. DA SILVA MORAES LTDA acabou da ENVIAR proposta.de ji(ec()c_flnal_l 677784085.pdl no proposta linal.

Sistema 02/03/2093

16:16:15

O prazo de envio da proposta final para o lomacedor L A. DA SILVA MORAES LTDA tol aoce/rado pelo Pregoelro(B}l.

Pregoefro 02/03^023

16:15:40

Declaro a empresa L. A. OA SILVA MORAES LTDA, vet>ceOora do processo.

Nada mais havendo a dedatar, foi encerrada a sessio às 16:t6;|4Ííoras po dia 02 de Margo de 2023 cu^ ala foi lavrada peio(a) P(egoelro(a).

DENibàON SOUSA MÉDIOS
Pre^q^(a) Ofldal \

>EClP.EJ&saTjSA

Equipe de Apoio

FRANCISCÃ Ji^éANNY ESPINOZA OUVBRA
,  I 4lEqü1pe de Apoio

Autenticação: 02910E4E4148EDDF899129AACC4F983D

hltps://clv7rs78smlpx8.cloudfronl,nBl/feports/pregao/58350/complelo_relalofio_ata_final_completo_640i0749979,html



09/03/2023,15:19 LICITANET. TERMO DE ADJUDICAÇÃO

município de pedreiras/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2023

PROCESSO LICITATÓRÍO 2301002/2023

PEDREIKA5/MA

Proc.<

FLS.,

Rub.

UCtT/^CT'

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(ã) PREGOEIRO do/a) MUNICÍPIO OE PEOREIRAS/MA comunica aos inieressaOos o partldpantas do PREGÃO a^RÒNtCO 010/2023
raforanle à Roglslro <I0 preços para lutara, evortlual e pnntelaOa açaislção üo cotTtbusUvetsaulomotívospara atender as rtocossiàados do Muníciph do PedreirasMA..
que ADJUDICA nos lermos do Inciso IX do Ari. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do ccriame a(s) emprasa(s):

Fornecedor: L. A. DA SILVA MORAES LIDA - 02.557.276/0001-09

UnlUrio Total Unitário Econ.

ttom QuanL Un Marca Modalo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. RS

1  7Z75O,O0 Litro FEDERAL FEDERAL R$ã,3S RS3B9.212,S0 RSS.SS 85389.212,50 O.pOOO RS0,00
ENERGIA ENERGIA %

Oaaertçio: Gas^lna Comum

2  7S,SOO.OO LiltO FEDERAL FEDERAL R$6,4a RS 469.240,00 RS B,48 RS 480.240,00 0,0000 RS 0.00
ENERGIA ENERGIA %

Descrição: Óiso Dktsel S-10

3  7.SOO.OO LHre FEDERAL FEDERAL RS6.41 RS4B.07S.00 RS M1 RS4B,075.00 0,0000 RSO.OO
ENERGIA ENERGIA %

Descrição: Óleo Dle^ S-500 (Comum)

4  2I8.2SO.00 Uiro FEDERAL FEDERAL RS 5,35
ENERGIA ENERGIA

RS RS 5,35

1.167.M740

RS 0.0000 RSO.OO

1.167.637,50 %

Descrição: Gasolina Comum

9  226,500.00 UlfO FEDERAL FEDERAL RS 6,48
ENERGIA ENERGIA

RS RS 6,48

1.467.720,00

RS 0,0000 RS 0,00

1.467.720.00 «

Descrição: Óleo Oiesal S-IO

6  22.500,00 urro FEDERAL FEDERAL R$6.41 RS 144.225,00 R$6.41 RS 1.44.225,00 0.0000 RSO.OO
ENERGIA ENERGIA %

Descrição: Óleo DIssel S-500 (Comum)

SuDioial

Adjudicado:

RS

3.706.110,00

SubloiBl 0,0000 RSO.OO

Orçado: RS %

3.706.110,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

ht1ps;//dv7rs73smtp)(8.cloudfronI,net/reports/pregao/Se350/compleio_relalorío_terroo_8dJudlcado_comp!eto_29362982375.litnnl



09/03/2023.15:19 LICITANET - TERMO DE ADJUOICAÇAO

TotBlAdltHlIcwlo Total Orçatio Eeotwmli% Economia RS

RS 3.706.110,00 R$3.706.110,00

«elm^Maranhão, 09 de Mar(0 de 2023

^S^Q^^MSOUSA MEDEIROS
l--\pflSGOEíflO

0,0000%

■  PEDREIW^wWA 1

htlp9://dv7rs78smtpx8,cloudffonl,n0t/repor1s/prBgaD/5835O/completo_relatorioJermo_8(Jjudica(lo_complelo_29382982375.html



PEOREIPUS'MA

Proc. 212Z5££/202_3_
FLS.

Rub, p

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltí)s;//\vmv.í)edreii-as.ma.gov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 010/2023, objetivando o Registro de preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município
de Pedreiras/MA, c em conformidade com os anexos do edital, o Pregoeiro no uso dc suas
atribuições legais e tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, adjudica o objeto acima a empresa; L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita
no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP:
65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame no valor total de R$
3.706.110,00 (três milhões, selecentos e seis mil e cento e dez reais), nos termos da Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedroifas/MA, cm 09 de março de 2023.

^n Sbusa Medeiros
oeiro Municipal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

E-roail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
Página I de 1



PEOREIRAS/MA

mm
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: !itti>s://ww»v.nc<lreini.s.iiia.iiov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0I0/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023, do tipo menor preço por
item, visando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis au
tomotivos para atender as necessidades do Mimicipio de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado
a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada
na Rua Santo Antônio, n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do
certame no valor total de R$ 3.706.110,00 (três milhões, setecenlos e seis mil e cento e dez reais),
nos termos da Lei Federai n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, De
creto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro infomta ainda, que os autos
do Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publica
ção. nos dias úteis no horário de expediente.

'e^e^qp/MA, em 09 de março de 2023.

ài^s^Sousa Medeiros
'rcgoeíro Municipal

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro—PedrcIras/MA

E-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEOREIRAS/MA | TERCEIROS j ISSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL ■ NÚMERO; 762Í2023 -09/03^2023

dc 2023. Marcos Bmnieri de Freitas - Secretário Municipal de
(nfraeslnitura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO: 009/2023

RF.SULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N* 009/2023-SRP. Tomamos

público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023,
do tipo menor preço por Item, visando o Registro dc Preços, para
Ettura, eventual c parcelada contratação dc empresa para
prestação de serviços de locação cie caminhão tipo munck. para
atender as necessidades da Secretaria de Infracstrutura e

Urbanismo do Município dc Pedreiras - MA, cujo objeto foi
adjudicado a empresa: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ N" 19.032.758/0001-30, sediada na Rua da.s
Laranjeiras. n° 1432. Goiabal. CEP: 65.725-000 -
Pedrcitas/MA, vencedora do certame no valor total dc RS
546.000,00 (Quinhentos c quarenta c seis mi) reais), nos termos
da Lei Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, Decreto
Federal n' 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n° 0Ü4/2021, Lei Complementar n". 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Complcracntar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnie as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c demais normas
pertinentes. O Prcgueiro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente.
Pedreiras/MA, cm 09 de março dc 2023. Denilson Sousa
Medeiros - Pregoeiro Municipal.

PEDREIRAS/MA

Proc. 2/202

FLS,
Rub. Q

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO; 010/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N' 010/2023-SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023,
do tipo menor preço por item, visando o Registro dc preços para
futura, eventual c parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Muiticipio dc
Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicada a empresa: L. A. DA
SILVA MORAES LTDA. inscrita no CNPJ N°
02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87.
Centro, CEP; 65.727-000 - Trizidcla do Vale - MA. vencedora
do certame no valor total de RS 3.706.110,00 (três milhões,
scicccnios c seis mil c cento c dez reais), nos (ermos da Lei
Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"
9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/202), Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 1.^5/2016.
utilizando-se subsidiariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 e

suas alterações c demais normas pertinentes. O Pregoeiro
infomia ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação,
nos dias úteis no horário de expediente. Pedreiras/MA, em 09 dc
março de 2023, Denilson Sousa Medeiros - Prcgueiro Municipal.

Assinado eletronicamente por. José Andersort da Silva Uma - CPF: "■.369.343-** em 09/03/202316:51:16 - IP com n°; 192.168.0.104
Autenticação em: www.pedrelras.nna.gov.br/cnarioo6cial.php7ids1607

aDOM www.pedfeiras.ma.gov.br 5/6



PEOKEIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lil{ps://ww\v.De(li círíis.iiia.i'ov.l)r/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

2301002/2023, referente ao Pregão Eletrônico N° 010/2023, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de preços para íutura, eventual e parcelada aquisição de com

bustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, para a

devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Comple

mentar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n"
155/2016, utilizando-se subsidiariamcntc as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e

demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 10 de março de 2023.

^Ison Sousa Medeiros
i^eiro Municipal
PortNN" 003/2022

RECEBIDO EM:

Fabrícío Cosfã Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdreiras/.MA

E-mall: cpI@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lilii)s://www.pe(lreirns.ma.üQv.br/

PARECER JURÍDICO CONCLUSTVO~

PEDREIRAS/MA

Proc. 22>r>iOo7/202 >
FLS.

Rub. fi

Sr. DEMLSON SOUSA MEDEIROS

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 010/2023
PROCESSO n° 2301002/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n" 010/2023 - objetivando o Registro de preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

I-RELATÓRIQ

Por força da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto

Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,

alterada pela Leí Complementar n° 147/2014 e Leí Complementar n® 155/2016, utilizando-se

subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitatório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo,

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades do Município de Pedreiras/MA, pelo tipo de menor preço por Item, nos termos

constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: L. A.

DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N® 02.557.276/0001-09, sediada na Rua

Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, no valor total de

RS 3.706.110,00 (três milhões, selecentos e seis mil e cento e dez reais), considerando que o

critério de julgamento detenninado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado o

objeto licitado, em 09 de março de 2023.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litHw://www.i?cdrcir.is.iiiii.üov.br/

Apreciando o resultado do certame, o pregociro realizou a adjudicação dos
itens licitados e pubiicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis sintese breve, passemos à análise.

ir-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi

devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,

parágrafo único da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,

tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

das empresas licitanlcs, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito isso. destaque-se que todos os princípios liciiatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as licitantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado em nenhum momento, nem mesmo foi interposto recurso em

qualquer das fases da licitação em exame.

III-CONCLÜSÃO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos juridicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 010/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA j
E-mail: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
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OS aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapara à análise jurídica desta
Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se cs autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 14 de março de 2023.

Fabf^^ Costa Sampaio
Assessor Jurídico

0AB/P1N° 9845
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litiDsi/ynnw.Dcdrüiriis.mii.ütiv.hi/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023-SRP

PEDREtFlAS^MA

Proc. 7.1,^/00 2202 O
FLS. ^ M
Rub i.

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 010/2023, objetivando o Registro de preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada confonne Ala e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência a Homologação do resultado desta licitação a licitante
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

COTA RESERVADA ME E EPP (25%
ITEM I DESCRIÇÃO [ UNIDADE | QUANtT"

1  Gasolina Comum Litro 72.750
2  Óleo Dicscl S-iO Litro 75.500
3  Óleo Dicscl S-500 (Comum) Lilro 7.500

V. UNIT.

R$5.35

RS6.48

RS6.41

TOTAL:

V. TOTAL

R$389.212.50

R$489.240.00

R548.075.00

RS926.527.50

COTA DE ARIPLA PARTICIPAÇÃO (75%)
ITEM I DESCRIÇÃO [ UNIDADE | OUANT. |
4  Gasolina Comum Litro 218.250
5  "^o Dicscl S-10 ~ LiUo 226.500
6  Óleo Dicscl S-500 /Comum) Lilro 22.500

V. UNIT.

R$S.35

RS6.48

R$6.41

V. TOTAL

RSI.167.637.50

RS 1.467.720.00

RS 144.225.00

TOTAL: RS2.779.S82,50 I

TOTAL GERAL: RS3.706.110.00 |

Adjudicado para: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09,
sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA,
vencedora do certame no valor total de RS 3.706.110,00 (três milhões, seiecentos e seis mil e cento
e dez reais),

Pedreiras/MA, em 15 de março de 2023.

lilson Sousa Medeiros

|regoeiro Municipal
Port. o" 003/2022

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreíras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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15/03/2023, 15:33 LICITANET - Termo de Homologação

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N« 01Q/2023

PROCESSO LICITATÓHIO 2301002/2023

PEDREIRAS/MA

Proc. Ü2Í^202_3_
FLS.___2áí2

UCtTANEr

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apàs constatada a ragularldade dos atos procedimentais. o[a), HOMOLOGA nos latmos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o
resultado do procedimento ncitaiõrto em epígrafe, cujo objeto é: Reglslro da preços para futura, eventual e parcelada apuislção de comPusIlvelB automotivos para
srendOrae necassldadas do Município da Pedreiias/MA.

Fornecedor: L. A. DA SILVA MORAES LIDA - 02.557.276/0001-09

Item QuanL Un Marca

Unitário Total Unitário Econ. Edonomla

Modele Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado % RS

1  7a7SO,00 Utro FEDERAL

ENERGIA

FEDERAL RS 5,35 RS 339.212.50 RS 5,35 RS 0,00 RSO.ÓO
ENERGIA 389.212,50

Deacrlfáo: Gasolina Comum

2  75.500,00 Litro FEDERAL FEDERAL

ENERGIA ENERGIA

RS 6,48 R$489.240,00 RS

489.240,00

Descrição; Ú>eo Oiesel S-1Q

3  7.500,00 Litro FEDERAL

ENERGIA

FEDERAL

ENERGIA

RS 6.41 RS4e.075.00 >6,4t RS 48.076.00

Descrição: Óleo Oiesel S-500 (Comum)

4  218.250,00 Utro FEDERAL FEDERAL

ENERGIA ENERGIA

RS 5.35 RS

1.167.637,50

R$5,35 R$ 0,00

1.167.637.50
RS 0,00

Descrição; Gasolina Comum

5  226.SO0.00 Utro FEDERAL FEDERAL

ENERGIA ENERGIA

RS 6,48 RS

1.457.720.00

RS 6.48 RS 0.00

1.467.720,00

Descrição: Óleo DIesel S-10

6  22.500,00 Uro FEDERAL FEDERAL

ENERGIA ENERGIA

RS 6,41 RS 144.2K.00 RS 6.41 RS 0,00

144.225,00

Descrição: Óleo DIesel S'500 (Comum)

Subtotal Adjudicado RS 3.708.110.00 Sublolal Orçado: RS 0.0000

3.706.110.00 %

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

R$ 3.705.110.00 RS 3.706.110.00 0.0000%

htlps://dv7rs78smtpx8.cloudíront.net/reporls/pregao/58350/relatorioj)fagao_homo[ogado_completo_3333349S6^„



15/03/2023, 1S;33 LICITANET - Termo de Homologação PEÜREIRAS/MA

Proc, Z'h0loríl l202

Rub. v»

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Pedrslrai-MA, 2023

PEDRO

hnps://av7rs789mtpx8,cloudfront.net/rBports/pregao/S8350/relatorlo_prsgao_homoJogado_completQ__3333349S611.hlml



PEOREIPtASfMA

Sii:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFE1TU1L\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sit«: https:/Av>vw.pc(lrciras.nia.gov.br/

Proc.'

FLS..

Rub.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n" 010/2023, do tipo menor preço por item, em favor da empresa; L. A. DA SILVA
MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio,
n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame no valor
total de RS 3.706.110,00 {três milhões, setecentos e seis mil e cento e dez reais), objetivando
o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustiveis automotivos
para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. Autorizo os fornecimentos com
base nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federai n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 15 de março de 2023.

PEDRO THIAÍSO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de mncjamento
Autoridade Competente

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — PedrcIras/MA
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Brunieri dc Frcilas • Secretário Municipal de infraesiruiura e
Urbanismo - Autoridade Competente.

retilicamos que:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ■
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

010/2023

Jjj^ AVISO DE UOMOLOCACÃO. PREGÃO ELETRÔNICOjjf
N° 010/2023. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 010/2023, do tipo menor
preço por item. em favor da empresa: L, A. DA SILVA

MORAES LIDA. inscrita no CNPJ N° 02.5Í7.276/0ÜÜÍ-09.
sediada na Rua Santo Antônio, n" R7. Centro. CEP: 65.727 -000 -
Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame no valor total dc

RS 3.70(3.110,00 (trôs milhões, sctecentos e seis mil c cento c
dez reais), objetivando o Registro de preços para futura, eventual
c parcelada aquisição dc combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Município do Pcdreiras/MA. Autorizo os
fornecimentos com base nos termos da Lei Federal n° 10.520, de
17 do julho dc 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal a° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n'
147/2014 e Lei Complementar ii" l.^5-'2<ilti. utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
e demais normas pertinentes. Pedreiras - MA, 15 de março dc
2023. Pedro Thiago Ferreira Raposo • Secretário Municipal dc,^

^Planejamento - Autoridade Competente. *

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
LICITAÇÕES - TERMO DE CANCELAMENTO.:

20220689/2023

TERMO DF. CANCELAMENTO. DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N" 20220689/2022. PREGÃO ELETRÔNICO
N' 012/2022 - SRP. O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc direito público
interno, por meio do FUNDO MUNlciPAL DE SAÚDE, inscrito
no CNPJ/MF n" 10.432.389/0001 -06. com sede na Rua Manoel
Trindade, n" 145, Centro, CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA,
neste ato representada pela Sr', .Arilene Bezerra Oliveira Leitão,
Secretária Municipal dc Saúde, portador du CPF no
467.529.783-87, resolve cancelar o Registro de Preços com a
Empresa CENTER MED DISTRIBUIDORA EIRELl, inscrita no
CNP; n" 41.487,083/0001 -72. sediada na Rua Frederico Leda. n*
1197, Letra A, Jardim Valeria, CEP n° 65.700-000 -

Baeabal/MA. O presente Tertno de Cancelamento da Ala dc
Registro de Preços 20221)689/2022, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 012/2022, tem como objeto o Registro de Preços
para futura, eventual c parcelada contratação dc empresa para
fornecimento de medicamentos e material hospitalar, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde dc
Pcdreiras/MA. Assim Eca cancelada a Ata de Registro dc Preços
n° 041/2021, a partir de 23/12/2021. nos lermos da cláusula
oitava da presente Ata, c/c o Art 21. inciso I do Decreto Federal
n" 7.892/2013. O presente termo de cancelamento deverá ser
devidamente publicado nos órgãos oEcials, na forma legal e
regimental, afim de que surtam os efeitos jurídicos dele
decorrentes. Pcdreiras/MA, 14 dc março de 2023. Arilene
Bezerra Oliveira Leitão • Secretária Municipal dc Saúde -
Portaria 121/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
ERRATA - ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 022/2023

Errata da Portaria o" 022/2023 Edição n° 763 de 10 de
março de 2023, cm nome da Secretaria Municipal de
Administração, a Senhora Raimunda Nonata Pereira da Costa,

Onde se ler: 04 122 0002 2.006 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEPORTO E LAZER

Ler se: 04 122 0002 2051 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEPORTO E LAZER

PEDREIRAS/MA

Proc. Z
FLS. _

Rub. _
DAMIÃO FELIPE BARBOSS
Secretário Municipal de Administração
Portaria n''0I/2021-GP

- RESOLUÇÃO . INSTITUI: 3/2023

Resoluçâa/CMDCA N' 3/2023.

INSTITUT A COMISSÃO MUNICIPAL ESPECIAL

ELEITORAL PARITÁRU DO CMDCA, PARA O PROCESSO
ELEITORAL DE PEDREIRAS/MA DO CONSELHO

TUTELAR 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente do Conseibo Municipal dos Direitos da

Criança c do Adolescente de Pedreiras, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições regimentais.

Considerando a Lei Federal 8.069/90;
Considerando aLei Municipal n''l.S07/2021;
Considerando a Resolução n°23I/22 do Conselho

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONANDA);

Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA
cm Assembléia Extraordinária realizada cm 16 dc fevereiro dc

2023.

Resolve;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° - Instituir a Comissão Especial Eleitoral paritária do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente-
CMDCA para o Processo Eleitoral do Coruselho Tutelar dc
Pcdreiras/MA.

CAPÍTULO U
DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
Art. 2° • A presente Comissão Especial Eleitoral c composta de
04 membros titulares, sendo 02 do poder pública c 02 da
sociedade civil, todas com representação no ÇMDCA, a saber.
Art. 3° • Ficam nomeados os seguintes Coitsclheíros:

I. Maiara Cristina Pereira da Silva - União dós

Moradores da Vila das Palmeiras (UMVIP);
II. José de Ribamar Soares Macedo - Associação

Comunitária Nossa Senhora da Conceição • Povoado
Pau D'Arco:

m. Nilma Araújo Melo - Secretaria Municipal de
Assistência Social; c,

IV. Adrinaldo Silva Bezerra — Secretaria Municipal de
Juventude.

CAPÍTULO m
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÃO DA COMISSÃO

Ari. 4'- A Comissão Especial Eleitoral realizará o processo
eleitoral dos membros do Conselho Tutelar.

§1° - A Comissão Especial Eleitoral deverá analisar os pedidos
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